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APRESENTAÇÃO 

É sabido que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem como principal missão 

a uniformização da interpretação da lei federal em todo o Brasil. Comprometida com 

esse mister, esta Corte se empenha na resolução de divergências sobre a 

interpretação dos dispositivos das leis infraconstitucionais. 

A Secretaria de Jurisprudência, com o objetivo de auxiliar no cumprimento 

das responsabilidades do Tribunal, criou a Seção de Jurisprudência Aplicada 

(SEJAP) atribuindo-lhe a elaboração de três produtos disponibilizados pela 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência (CDJU), quais sejam, Legislação 

Aplicada, Índice Remissivo de Repetitivos e Súmulas Anotadas. 

O produto Legislação Aplicada facilita aos usuários a pesquisa dos acórdãos 

e súmulas relacionados à legislação infraconstitucional. O Índice Remissivo de 

Recursos Repetitivos, por sua vez, facilita a consulta dos acórdãos julgados pelo rito 

dos arts. 1036 a 1040 do CPC, organizando-os por ramos do Direito, assuntos e 

temas específicos. O produto Súmulas Anotadas, por fim, apresenta as teses em 

que se aplicam os verbetes sumulares a partir dos excetos dos precedentes que 

deram origem aos enunciados da súmula, bem como facilita a pesquisa da 

jurisprudência do Tribunal relacionada ao assuntos sumulados. 

Os três produtos objetivam facilitar o acesso às decisões desta Corte, 

alinhando-se à visão de futuro do STJ, que é "Consolidar-se como o Tribunal da 

Cidadania, oferecendo justiça de qualidade, rápida e efetiva". 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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CAPÍTULO ROTINAS DE TRABALHO NA SECRETARIA DE 

JURISPRUDÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

A Secretaria de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - SJR tem 

por finalidade desenvolver as atividades de análise temática da jurisprudência do 

Tribunal, de armazenamento e organização das informações jurisprudenciais em 

base de dados, bem como de recuperação e divulgação dessas informações. 

Para que a SJR cumpra seu objetivo, é importante compreender o conceito 

do que vem a ser jurisprudência. Alguns doutrinadores a definem nos seguintes 

termos: 

Para Streck, é o "conjunto de sentenças dos tribunais, abrangendo 

jurisprudência uniforme e contraditória". 

Miguel Reale a identifica em sentido estrito como sendo "a forma de 

revelação do Direito que se processa através do exercício da jurisdição em virtude · 

de uma sucessão harmônica de decisões dos tribunais". 

Ainda segundo o professor Reale, não basta apenas um conjunto de 

decisões acerca de determinada matéria jurídica, mas que as decisões "guardem, 

entre si, uma linha essencial de continuidade e coerência". 

Finalmente, cita-se a definição de Maria Helena Diniz: "Jurisprudência é o 

conjunto de decisões uniformes e constantes dos tribunais, resultante da aplicação 

de normas a casos semelhantes constituindo uma norma geral aplicável a todas as 

hipóteses similares e idênticas. É o conjunto de normas emanadas dos juízes em 

sua atividade jurisdicional". 

Diante dos conceitos acima apresentados, a Secretaria de Jurisprudência 

trabalha no intuito de auxiliar o STJ na realização de sua função institucional de 

uniformizar a interpretação da lei federal em âmbito nacional. 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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Para tanto, é necessário desenvolver a capacidade de analisar os acórdãos 

com o olhar específico de estudo da jurisprudência, a saber, a adequada 

identificação das teses decididas em cada acórdão, para que seu conjunto 

represente o entendimento do tribunal sobre determinada matéria. 

Atualmente, a SJR está estruturada em duas coordenadorias: a 

Coordenadoria de Classificação e Análise de Jurisprudência - CCAJ e a 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência - CDJU. A primeira é responsável, 

em linhas gerais, pela inserção e manutenção das informações dispostas nos 

acórdãos na base de dados. A segunda, por sua vez, tem como atribuição executar 

atividades relativas à recuperação das informações jurisprudenciais na base de 

dados e divulgá-las por meio de pesquisa de jurisprudência, de análise temática, de 

análise comparativa e de elaboração de informativos de jurisprudência e índice 

remissivo de recursos repetitivos. 

1.1. Organograma da Secretaria de Jurisprudência 

Secretaria de ]11rispn1dê11cia 
SJR 

Coorde11adoria de Classificação e 
A11álise de /11rispn1dê11cia 

Coorde11adoria de Divulgação de 
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2. COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA 
-CCAJ 

2.1. Introdução 

A base de dados da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 

composta por decisões monocráticas, súmulas e acórdãos, sendo esses últimos 

analisados de maneira diferenciada, em atividades específicas e sequenciais, 

formando um fluxo de tratamento dos acórdãos entre as diversas seções que 

compõem a Coordenadoria de Classificação e Análise de Jurisprudência - CCAJ. 

A atividade desenvolvida na CCAJ implica leitura, análise, triagem, 

organização e sistematização das informações integrantes dos acórdãos do STJ. 

Todas as etapas são realizadas de maneira padronizada, utilizando a linguagem 

documentária, a fim de possibilitar a recuperação ágil e precisa das informações e 

teses jurídicas. Além disso, a sequência de triagens analíticas garante que a seleção 

de documentos gire em torno de teses, proporcionando uma organização sistêmica 

da base com controle da representatividade e atualização de cada entendimento. 

Com isso, é possível disponibilizar ao usuário uma base temática. 

Cabe ao analista de jurisprudência trabalhar a informação, oferecendo, com 

clareza, objetividade e precisão, resposta às necessidades dos usuários, procurando 

prever os tipos de pedidos para os quais determinado acórdão será uma resposta 

útil. 

A análise desenvolvida nas etapas do fluxo de tratamento dos acórdãos é 

estabelecida através do controle e da atualização dos elementos que identificam a 

tese jurídica. 

A QUESTÃO JURÍDICA (QJ) deve ser analisada sempre considerando qual 

o entendimento do Tribunal (ENTENDIMENTO - E) sobre determinado assunto, em 

que situação essa discussão ocorreu (CONTEXTO FÁTICO - CF), e por quais 

motivos o entendimento foi firmado (FUNDAMENTO - F). Esses são os elementos 

que identificam a tese e determinam o interesse da informação. 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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Para definir o interesse da informação, é importante considerar a sua 

utilidade para o usuário. A identificação do interesse da informação com relação aos 

elementos da tese (Entendimento, Questão Jurídica, Contexto Fático e Fundamento) 

propicia a adequada seleção dos acórdãos na atividade de triagem e também uma 

pertinente alimentação de dados. 

O fluxo de tratamento foi idealizado com a intenção de que os acórdãos 

selecionados correspondam às teses decididas pelo STJ. A base não tem como 

objetivo principal proporcionar o resgate de um acórdão específico, mas sim das 

teses apreciadas pelo Tribunal. 

O trabalho desenvolvido pela CCAJ consiste em considerar cada acórdão 

selecionado como um paradigma que irá compor a base e representar a 

jurisprudência do STJ. 

2.2. Fluxo do tratamento da informação dos acórdãos 

O fluxo de atividades no tratamento da informação dos acórdãos é dividido 

em etapas bem definidas, que gradualmente criam o espelho do documento. 

O espelho do acórdão é o nome dado ao documento-padrão obtido como 

resultado da pesquisa na página de jurisprudência, que se traduz em uma 

representação gráfica dos temas jurídicos discutidos no inteiro teor do acórdão. 

Exemplo: 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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AgRg no REsp 1334498 / RS 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 
2012/ 0153880-4 

Relator(a) 

Ministra REGINA HELENA COSTA (1157) 

Órgão Julgador 

T5 - QUINTA TURMA 

Data do Julgamento 

17/12/2013 

Data da Publicação/Fonte 

DJe 06/02/ 2014 

Ementa 

Manual de Procedimentos 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. HABITUALIDADE NA 
PRÁTICA DA CONDUTA CRIMINOSA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
INAPLICABILIDADE. 
1- Inaplicável o princípio da insignificância quando configurada a 
habitualidade na conduta criminosa. Precedentes do Supremo Tribunal 
Federal e desta Corte . 
II- Agravo Regimental improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da QUINTA 
Turma do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a seguir por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, 
Jorge Mussi, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a 
Sra. Ministra Relatora . 

Notas 

Princípio da insignificância: não aplicado ao crime de descaminho em 
que o tributo elidido é inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Informações Adicionais 

Não é possível aplicar o pnnc1p10 da insignificância ao crime de 
descaminho, ainda que o valor do débito tributário não ultrapasse o teto 
de dez mil reais, fixado no art. 20 da Lei 10.522/2002, na hipótese em que 
o réu é reincidente e responde a outros procedimentos administrativos pela 
prática do mesmo crime . Isso porque, conforme entendimento do STF e do 
STJ, ante o elevado grau de reprovabilidade da conduta de agentes que, 
reiteradamente, praticam crimes da mesma natureza, bem como para os 
delinquentes habituais, não há como afastar a periculosidade da ação, a 
fim de reconhecer a atípicidade material da conduta pela aplicação do 
princípio da insignificância . 

Palavras de Resgate 

PRINCÍPIO DA BAGATELA. 

Referência Legislativa 

LEG:FED LEl :010522 ANO:2002 
ART:00020 

LEG :FED DEL:002848 ANO: 1940 
* **** CP-40 CÓDIGO PENAL 

ART:00334 PAR:00001 LET:C 

Yfil 
(DESCAMINHO - DÉBITO TRIBUTÁRIO INFERIOR A DEZ MIL REAIS -
TIPICIDADE FORMAL) 

STJ - REsp 1112748-TO (RECURSO REPETITIVO) 
(DESCAMINHO - DÉBITO TRIBUTÁRIO INFERIOR A DEZ MIL REAIS -
CONTUMÁCIA - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA) 

STJ - AgRg no REsp 1318669-PR, AgRg no AREsp 331827- PR, 
AgRg no REsp 1347579- PR, AgRg no AREsp 332960-PR 

STF - HC 114548, HC 102088-RS, HC 115154, 
HC 113441 

Sucessivos 

AgRg no REsp 1302790 PR 2012/0020914-7 Decisão:06/02/2014 
DJe DATA:13/02/2014 
Íntegra do Acompanhamento 
Acórdão Processual 

AgRg no REsp 1400944 RS 2013/0303246-5 Decisão:06/02/2014 
DJe DATA: 13/02/2014 
Ínte gra d o Acompanhamento 
Acórdão Processual 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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O espelho do acórdão fornece pontos de acesso, indica o conteúdo do texto, 

seleciona os assuntos relevantes e atua como uma ferramenta da pesquisa, 

transmitindo dados essenciais de maneira técnica e adequada ao resgate. 

Todas as informações selecionadas e tratadas são inseridas em "campos 

específicos". Os campos Processo, Relator, Órgão Julgador, Data do Julgamento, 

Data da Publicação/Fonte, Ementa e Acórdão são automaticamente preenchidos a 

partir das informações publicadas no DJe. Já os campos Notas, Informações 

Adicionais, Palavras de Resgate, Referência Legislativa, Veja e Sucessivos são 

alimentados na CCAJ no fluxo de tratamento dos acórdãos. 

2.2.1. Primeira etapa do fluxo - Seção de Sucessivos e Principais - SESUP 

A primeira etapa do tratamento dos acórdãos subdivide-se em duas rotinas: 

a) Primeira rotina: 

• Criação do Índice de Publicações; 

• Criação de siglas de subclasses de acórdãos; 

• Acompanhamento da publicação dos acórdãos; 

• Monitoramento da correta inclusão das siglas processuais 

padronizadas. 

b) Segunda rotina: 

• Triagem dos acórdãos com a observância de cinco critérios 

objetivos, que são: mesma classe, mesmo relator, mesmo 

órgão julgador, mesma decisão e mesma ementa; 

• Pesquisa, na base de dados, dos acórdãos que apresentem os 

mesmos critérios acima descritos para que, a partir dessa 

seleção, sejam organizados na base como documentos 

principais ou sucessivos, observando-se a data de atualização 

(três anos a contar da data de julgamento); 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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• Gravação dos documentos selecionados como principais ou 

sucessivos no sistema. 

Os documentos selecionados como sucessivos são inseridos em um campo 

específico do documento selecionado como principal, organizados de forma 

sequencial e ordenados por data de julgamento, do mais recente para o mais antigo. 

É importante destacar que, nessa primeira triagem, o procedimento é 

estabelecido em razão da velocidade necessária, tendo em vista o volume de 

documentos publicados. 

2.2.2. Segunda etapa do fluxo - Seção de Seleção e Classificação -
SCLAS 

A segunda etapa do tratamento da informação é feita com a análise do 

inteiro teor dos acórdãos para a seleção de informações, a classificação dos 

documentos e inclusão dos dados no aplicativo "manutenção ACOR". 

Nesse momento, com . o estudo dos temas discutidos nos acórdãos, é 

possível avaliar qual a melhor classificação de tratamento (etapa classificação), bem 

como determinar a pertinência da alimentação dos campos do espelho do 

documento. O procedimento de análise para a seleção e classificação de 

documentos na SCLAS apresenta a seguinte sequência: 

a) Leitura do inteiro teor do acórdão; 

b) Identificação de todas as teses discutidas no acórdão, sejam elas de 

direito material, processual ou de admissibilidade dos recursos de 

competência do STJ; 

c) Classificação de tratamento para os acórdãos, considerando-se as 

informações dispostas na ementa. Para tanto, é analisado se a 

ementa apresenta as possíveis palavras de busca em uma pesquisa, 

se é tecnicamente adequada ao resgate das teses apreciadas no 

inteiro teor e se é capaz de representar o seu conteúdo. Essa 

classificação pode ser: 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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• VE ( Vide Ementa): para os documentos que possuam 

ementas satisfativas (propiciam o resgate e o conteúdo do que 

foi decidido) e nenhuma informação a ser lançada no espelho 

do acórdão; 

• TD ( Triagem Diferenciada): quando a ementa for satisfativa, 

mas houver outros dados a serem lançados nos campos Veja, 

Referência Legislativa, Notas e Palavras de Resgate; 

• IA (Informações Adicionais): quando a ementa não for 

satisfativa, ou seja, não abordar ou retratar de forma 

incompleta as teses do acórdão; 

d) Alimentação dos campos do espelho dos documentos-classificados 

como TO; 

e) Marcação no texto das teses que serviram de base à classificação do 

documento como IA. 

Todas as informações selecionadas e tratadas são inseridas em campos 

específicos: 

a) Referência Legislativa: seleção da legislação que fundamenta o voto 

ou que representa a questão jurídica discutida; 

b) Veja: destaca os precedentes jurisprudenciais indicados pelo(s) 

Ministro(s) no inteiro teor dos acórdãos; 

c) Notas: destina-se ao registro de informações padronizadas como 

hipóteses de incidência; 

d) Palavras de Resgate: destina-se à inclusão de palavras que não 

constam na Ementa ou no campo Informações Adicionais com o 

objetivo de favorecer o resgate da informação. 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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2.2.3. Terceira etapa do fluxo - Seção de Identificação e Tratamento -
STRAT 

Na terceira etapa do fluxo de tratamento dos acórdãos, a Seção de 

Identificação e Tratamento analisa o conteúdo dos documentos classificados como 

IA (Informações Adicionais) e trata a informação para possibilitar sua recuperação e 

representação temática na base por meio da elaboração de um enunciado ou da 

extração de excerto de trechos do voto. 

A análise temática desta etapa inclui as seguintes atividades: 

a) Confirmar a Classificação do documento; 

b) Selecionar os assuntos relevantes; 

c) Inserir as informações selecionadas e tratadas em campos específicos do 

Espelho do Acórdão (Referência Legislativa, Veja, Notas e Palavras de Resgate); 

d) Preencher o campo Informações Adicionais com o enunciado da tese ou o 

excerto. 

Essa análise tem como objetivo: 

• Fornecer pontos de acesso para resgate da informação; 

• Explicitar o conteúdo do documento; 

• Atuar como "integrador'' da informação, transmitindo dados essenciais e 

de caráter complementar que não constem da ementa; 

• Oferecer um enunciado como resultado da leitura analítica do acórdão e 

da seleção das teses não constantes ou retratadas de forma incompleta na ementa, 

em uma sequência de ideias, estabelecendo o raciocínio lógico-jurídico dos 

seguintes elementos da tese: Entendimento, Questão Jurídica, Contexto Fático e 

Fundamento; 

• Realizar a extração de excerto de trechos do voto, de modo a transmitir 

seu conteúdo de forma clara e objetiva. 

O ciclo de análise, portanto, engloba a elaboração do enunciado ou a 

extração de excerto, e o preenchimento dos demais campos do documento 

(Referência Legislativa, Veja, Notas, Palavras de Resgate). 
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15 

Manual de Procedimentos 

2.2.4. Quarta etapa do fluxo - Seção de Conferência e Uniformidade -
SCONF 

A quarta etapa do fluxo de tratamento da informação dos acórdãos, 

realizada pela Seção de Conferência e Uniformidade, é subdividida em três 

conjuntos de atividades distintas: 

a) Manutenção da Base de Dados 

• Acompanhar sistematicamente as publicações das súmulas e 

das decisões monocráticas no Diário da Justiça Eletrônico; 

• Realizar a manutenção - inclusão, alteração ou exclusão - do 

índice de publicação das súmulas publicadas no Diário da 

Justiça Eletrônico, na Revista de Súmulas do Superior Tribunal 

de Justiça e na Revista do Superior Tribunal de Justiça; 

• Realizar a manutenção - inclusão, alteração ou exclusão - do 

índice de publicação dos acórdãos publicados na Revista do 

Superior Tribunal de Justiça e nos demais repositórios 

autorizados ou credenciados pelo Tribunal; 

• Realizar a manutenção das decisões monocráticas e das 

súmulas na base de dados de jurisprudência; 

• Inserir a citação da legislação e dos precedentes das súmulas 

na base de dados; 

• Detectar eventuais problemas na publicação dos acórdãos, das 

súmulas e das decisões monocráticas, buscando soluções 

junto aos setores competentes. 

b) Política da Base de Dados 

• Realizar, por amostragem, a conferência do conteúdo da 

análise dos acórdãos, orientando os analistas a fim de garantir 

fidelidade à política de tratamento documentário; 

• Verificar, por amostragem e pelo monitoramento da base, a 

observância dos aspectos formais da inclusão das informações 
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para assegurar a padronização da terminologia utilizada no 

tratamento da informação; 

• Realizar alterações ou atualizações em documentos já 

analisados, quando necessário; 

• Criar siglas de Referências Legislativas para inserção da 

citação da legislação na Base de Dados, quando necessário; 

• Realizar estudos para implementar inovações próprias à 

natureza da atividade de tratamento da informação; 

• Dar suporte às atividades de aprimoramento em todas as 

seções da Coordenadoria de Classificação e Análise de 

Jurisprudência para uniformização do tratamento da 

informação pelos analistas; 

• Promover a atualização anual dos fluxos de processos de 

trabalho e dos manuais da seção. 

c) Tesauro Jurídico 

• Analisar as solicitações de criação de novos termos para o 

Vocabulário Jurídico Controlado (Tesauro Jurídico); 

• Manter atualizados os termos existentes no Vocabulário 

Jurídico Controlado (Tesauro Jurídico), seus relacionamentos, 

bem como suas categorias; 

• Sugerir a criação de novos termos para o Vocabulário Jurídico 

Controlado (Tesauro Jurídico). 

Seção de Jurisprudência Aplicada 



(/) 
CD 

u(') 
!l)l 
o 
Q. 
CD 
e... 
e 
~-
(/) 

"O .... 
e 
Q. 
CD> 
::::, 
o 
ii)" 
)> 
~ 
5· 
!l) 
Q. 
!l) 

INICIO 

SEÇÃO DE SUCESSIVOS E 
PRINCIPAIS (SESUPI 

VERIFICA A PUBLICAÇÃO 
DE ACóROAO NO OJE 

CRIA O INOICE DE 
PUBLICAÇÕES 

DISPONIOIUZA 
AUTOMATICAMENTE OS 
ACÔRDÀOS NO SISTEIM 

DISTRIBUI OS ACÓRDÃOS 
PARA OS ANALISTAS 

SEPARA E PESCUISA 
NA BASE DE DADOS 

DISPONIBILIZA 
AUTOMATICAMENTE O 

ACÓRDÃO NO SISTEl,IA 
PARA A SCLAS 

s D o 
CIASSIFICAÇÃO DE ACÕRDÃOS 

(SCIASI 

DISTRIBUI OS ACÓRDÃOS 
PARA OS ANALISTAS 

IDENTIFICA AS TESES 
DISCUTIDAS NO ACóRDÃO 

CLASSIFICA O ACÓRDÃO 
NO SISTEMA 

EM"VE'. 'TD' OU "IA' 

A 

Ê"1A"? IM 
SIM 

o 
LIBERA TODO O ESPELHO DO 
DOCUMENTO NA INTRANET E 

INTERNET 

PREENCHE OS 
CAMPOS ESPEClFICOS 
DO 'TO' NO APLICATIVO 
'MANUTENÇÃO ACOR' 

FIM 

SEÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO E SEÇÃO DE CONFER!HCIA E 
TRATAMENTO (STRAT) UNIFORIIDADE (SCONFI 

DISTRIBUI OS ACÓROAOS 
PARA OS ANAI.IST AS DISTRIBUI OS ACÓRDÃOS 

PARA OS /\NALIST AS 

!\J 
!\J 

e_ ~ 
e:: 

LÊ O INTEIRO TEOR 
DO ACÓRDÃO LÊ O INTEIRO 

TEOR DO ACÓRDÃO 

INTERPRETA, ANALISA E 
TRATA A INFORMAÇÃO 

::::i. 
~ :,, 
2~ 
Q~ 
~'CO 
C) ii1 
fü· :3 
1 tu 

SIM ELABORA O ENUNCIADO 
OU EXTRAI O EXCERTO, 
INCLUI NO CAMPO IA E 
PREENCHE OS DEMAIS 

PREENCHE OS CAMPOS CAMPOS DO ESPELHO ESPECIFICOS DO ESPELHO NO 
NO APLICATIVO APLICA Tl\/0 'MANUTENÇÃO 

"lhWUTENÇÃO ACOR' ACOR' 

C") s::: o fü- !l) ):;, ::::, e_ 
C") e 
a !l) 

a Q. a CD 
(1) -a :::i .... 
tu o 

INDICA O ACÓRDÃO 
COMO CONFERIDO NO 

APLICATIVO 

§- (") 
CD 

::::i Q. 
tu" 3 

~ 
CD 
::::, 
r-+ 
o 

LIBERA COl,IPLET Al,IENTE O 
ESPELHO DO DOCUMENTO 
NA INTRANET E INTERNET 

C") 
cn 

5r 
C/) 
C/) 

~ 
A) 

IM1------
"(") 
tu1 
a 
(1) 

~ 
:::i 
tu, 

~ 
(1) 

~ 
...... 
-..J 



18 

Manual de Procedimentos 

3. COORDENADORIA DE DIVULGAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - CDJU 

3.1. Introdução 

A comunidade jurídica tem necessidade de acesso rápido e preciso às 

informações jurisprudenciais do STJ, considerando seu papel de uniformizar a 

interpretação da legislação federal. Ciente dessa demanda permanente foi criada a 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência, com o objetivo de facilitar o acesso 

à jurisprudência do STJ. A CDJU atualmente é composta por quatro seções: Seção 

de Informativo de Jurisprudência - SIJUR, Seção de Jurisprudência Aplicada -

SEJAP, Seção de Jurisprudência em Teses - STESE e Seção de Jurisprudência 

Temática- STEMA. 

A informatização dos meios de comunicação escritos possibilitou à CDJU a 

divulgação de grande quantidade de informações jurisprudenciais do STJ na própria 

página do Tribunal na web. A divulgação é realizada por diversos produtos, cada 

qual com objetivo específico: 

a) Informativo de Jurisprudência: fornece à comunidade jurídica e à 

população em geral informações sobre os julgados de especial 

relevância do Tribunal; 

b) Legislação Aplicada: possibilita o resgate de acórdãos sobre 

dispositivos de leis infraconstitucionais selecionadas; 

c) Súmulas Anotadas: possibilita o resgate da jurisprudência sobre os 

enunciados sumulares; 

d) Índice Remissivo de Recursos Repetitivos: disponibiliza os acórdãos 

de Recursos Especiais julgados no STJ sob o rito dos arts. 1.036 a 

1.040 do CPC e possibilita a visualização da jurisprudência a partir 

desses julgamentos. 

e) Jurisprudência em Teses: apresenta a jurisprudência do STJ sobre 

determinadas matérias no formato de teses abstratas; 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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f) Indicativo de Convergência: entregue aos presidentes das Seções 

Especializadas através do Sistema SEI, tem por objeto identificar 

assuntos que estejam recebendo tratamento uniforme nos órgãos 

julgadores; 

g) Pesquisa Pronta: possibilita o resgate de todos os precedentes sobre 

determinado tema dentro do STJ; 

h) Pesquisa Interna: serviço que fornece julgados do STJ sobre temas 

específicos encaminhados pelos usuários internos; 

É importante destacar que cada produto da CDJU disponibiliza links para o 

acesso aos demais produtos relacionados aos temas pesquisados. 

A seguir, será especificada, de forma sucinta, cada uma das atividades da 

CDJU. 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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3.2. Seção de Informativo de Jurisprudência - SIJUR 

O Informativo de Jurisprudência consiste em um periódico quinzenal que 

contém resumos das teses firmadas pelos órgãos julgadores do STJ consideradas 

inéditas para a Base de Jurisprudência dentro de determinado período. A seleção 

dos precedentes publicados no documento é feita pelos servidores da equipe, por 

meio de pesquisa na base de jurisprudência. Os órgãos julgadores, os ministros e os 

servidores de outras unidades também podem fazer indicações de precedentes. 

Elaborados os resumos, é feita a revisão por todos os servidores da seção, 

em reuniões presenciais periódicas, para verificação de adequação e coerência do 

conteúdo. Trata-se do controle qualitativo do trabalho realizado. Após a aprovação 

da redação do resumo, o Informativo de Jurisprudência passa por revisão de texto, 

especificamente quanto aos aspectos morfossintáticos da nota. 

Alguns ministros pedem para que as notícias de seus julgados sejam 

remetidas a seus gabinetes para revisão antes da publicação. Nessa situação, a 

nota só será publicada se a revisão for concluída antes do fechamento da edição do 

Informativo de Jurisprudência. As notícias devolvidas fora do prazo, em regra, não 

são publicadas. 

Realizadas todas as revisões listadas, o Informativo de Jurisprudência é 

impresso e distribuído para os ministros antes da sessão de julgamento. Em 

seguida, o documento é disponibilizado na internet/intranet. 
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3.2.1 . Fluxograma da Seção de Informativo de Jurisprudência 
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POR SERVIDORES DA SJR 
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DO ACÓRDÃO 

SIM 

DISTRIBUI O DÃO 
PARA RESUMO 
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ENCMIINH6. O RESUOO 
AOR..i::VJSOR 

LÊ TODOS OS RESUMOS 

DISCUTE OS RESUMOS 
EM R..8.JNIAO 

DESCARTA O RESUMO 

INÍCIO 

AS EMENTAS DOS 
ACORDÃOS INDICADOS 

POR GABINTES DE 
M~'IISTROS 

LÊ AS EMENTAS DOS 
ACÓRDÃOS INDICADOS 

PELA 3' TURMA 

LÊ AS EMENTAS DOS 
ACÓRDÃOS INCLUÍDOS NA 
BASE DE JURISPRUDÊNCIA 

LÊ NOTÍCIAS DO STJ 
REFERENTES A 

AcóRDÃOS 

DESCARTA O ACóRDÃO 

DEVOLVE O RESUMO 
A SIJUR 

NAO 

FORMATA OS RES MOS 
PARA IMPRESsAO 

ENCM!INHAÀ 
RE!'ROGRM'IA 

ENCAMINHA OS 
IMPRESSOS AOS 
GABINETES DOS 

MINISTROS 

ENCM'JNHA O RESUMO AO 
>----..;;IM---..i GABINETE DO MINISTRO 

REÚ E OS RESUMOS 

INCLUI OS RESUMOS NO 
INFORMATIVO POR RAMOS 

DODIRBTO 

PUBLICA NA INTERNET 

FIM 

IM 

FORMATA OS RESUMOS 
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3.3. Seção de Jurisprudência Aplicada - SEJAP 

A Seção de Jurisprudência Aplicada tem por missão facilitar o acesso da 

comunidade à jurisprudência do STJ relacionada à determinada legislação 

infraconstitucional e aos enunciados das Súmulas do Tribunal, bem como possibilitar 

o acesso do usuário interno e externo ao entendimento do Tribunal consolidado no 

julgamento dos recursos repetitivos. 

Para o desempenho de suas atribuições, a seção desenvolve três produtos, 

a saber, Legislação Aplicada, Súmulas Anotadas e Índice Remissivo de Repetitivos, -

disponibilizando-os por meio de links na página da Jurisprudência, no sítio do STJ 

na internet/intranet. 

A Legislação Aplicada apresenta-se como a pesquisa atualizada de 

acórdãos representativos da interpretação conferida pelo STJ à legislação 

infraconstitucional, destinando-se a proporcionar uma rápida e eficiente visualização 

das diversas teses resultantes do julgamento de casos concretos. 

As Súmulas Anotadas consistem em estudo dos enunciados da Súmula, 

com transcrição de trechos de precedentes que deram origem ao verbete, 

disponibilizando-se, ainda, links para que o usuário possa, utilizando-se dos critérios 

de pesquisa elaborados pela Secretaria de Jurisprudência, resgatar todos os 

acórdãos referentes ao ponto em exame. 

O Índice Remissivo de Recursos Repetitivos compreende os acórdãos dos 

Recursos Especiais julgados no STJ sob o rito dos arts. 1.036 a 1.040 do CPC, 

organizados por ramos do Direito, assuntos e temas específicos. Além disso, são 

disponibilizados links para pesquisa, em tempo real, dos acórdãos posteriores aos 

julgados repetitivos e para o acesso a outros produtos relacionados a esses 

acórdãos. 
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3.3.1. Fluxograma - Legislação Aplicada 

INÍCIO 

IDENTIFICA A NORMA A SER 
ESTUDADA 

IDENTIFICA O ESPECÍFICO 
DISPOSITIVO LEGAL A SER 

ANALISADO 

ELABORA O CRITÉRIO DE 
PESQUISA 

REALIZA PESQUISA NA BASE 
JUR2 

FAZ A LEITURA DOS JULGADOS 

SIM 

CO.MUNICA A UNIDADE 
RESPONSÁVEL PARA AS 
DEVIDAS CORREÇÕES 

( • ) Ou1ros produ1os: Recursos Repetitivos. 
informativo, pesquisa pronta, súmulas 
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fNSERE OS DADOS NO PROGRAMA 
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FIM 
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3.3.2. Fluxograma - Súmulas Anotadas 
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3.3.3. Fluxograma - Índice Remissivo de Recursos Repetitivos 
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3.4. Seção de Jurisprudência em Teses - STESE 

A Seção de Jurisprudência em Teses tem o objetivo de auxiliar o Superior 

Tribunal de Justiça a empreender sua importante missão de uniformização da 

interpretação da legislação federal infraconstitucional. Cumpre à STESE, por meio 

de estudos exaustivos, divulgar os diversos posicionamentos existentes no STJ 

sobre temas relevantes. Esse trabalho é desenvolvido conforme os seguintes 

passos: 

1 - identificação de temas relevantes para estudos de jurisprudência, a partir 

de: a) leitura dos Informativos de Jurisprudência e das notícias internas deste 

Tribunal; b} sugestões feitas por outras unidades do Tribunal; c) leitura de decisões 

monocráticas; 

li - realização de pesquisa exaustiva da jurisprudência sobre o tema 

detectado nas bases de dados deste Tribunal e sistematização, de acordo com o 

resultado da pesquisa, dos entendimentos existentes, com o destaque das 

observações relevantes sobre o tema; 

Ili - definição dos precedentes que respaldarão os entendimentos deste 

Tribunal, mediante leitura da íntegra das decisões; 

IV - elaboração de documentos baseados nos resultados colhidos das 

etapas anteriores, datados e numerados, contendo a(s) tese(s) do tema estudado; 

O resultado final desses estudos dará origem a dois produtos: o 

Jurisprudência em Teses e o Indicativo de Convergência. 

A Jurisprudência em Teses é uma publicação quinzenal dirigida tanto aos 

servidores do Tribunal como ao público externo. Tem por objetivo divulgar a 

jurisprudência do STJ sobre determinada matéria, no formato de teses abstratas. 

O Indicativo de Convergência tem como público-alvo os ministros do 

Tribunal e seu objetivo é subsidiar eventuais discussões sobre a pacificidade ou não 

das teses mais julgadas no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Um documento 

em formato ".pdf" é disponibilizado através do Sistema SEI aos presidentes das 

Seções Especializadas, quando solicitado. 
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3.4.1. Fluxograma - Jurisprudência em Teses 

INICIO 
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FM 
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3.4.2. Fluxograma - Indicativo de Convergência 

INICIO 
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SIM 
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DO SISTE~A JUSTIÇA 

.--------~IM 

ATUALIZAR OU REESTRUTURAR 
O DOCUMENTO 

ENCA'AINHAR DOCUMENTO 
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REVISOR ANALISA DOCWENTO 

SIM 

ENCMIINHAR DOCUMENTO PARA 
SEGUNDA REVISÃO 

SEGUNDO REVISOR DECIDE QUANTO 
AOS DADOS A SEREM LANÇADOS NO 

DOCUMENTO 

Seção de Jurisprudência Aplicada 

ENCAMINHAR DOOJMENTO 
PARA SE NDA REVISÃO 

SEGUNDO REVISOR DECIDE QUANTO AOS 
DADOS A SEREM LANÇADOS NO DOCUMENTO 

ESCOLHER TESES CORRELATAS 
DA PUBLICAÇÃO' URISPRUDÊNCIA 

E'1 TESES' 

ELABORAR O DOCUMENTO 
NO SOFlWARE 'INDESIGN' 

CONVERTER PARA PDF E EN'MR PARA 
OS GABI ETES DOS ~ NISTROS 

FIM 
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3.5. Seção de Jurisprudência Temática - STEMA 

A Seção de Jurisprudência Temática tem por função facilitar o acesso à 

jurisprudência do STJ a partir da seleção, organização e catalogação dos acórdãos 

representativos dos diversos temas jurídicos e normas infraconstitucionais de 

interesse do STJ e da sociedade em geral. A seção desenvolve o produto Pesquisa 

Pronta, disponibilizado tanto na intranet quanto na internet. Além disso, presta o 

serviço de Pesquisa Interna. 

A Pesquisa Pronta consiste na disponibilização de links contendo critérios de 

pesquisa previamente elaborados sobre diversos temas jurídicos. Ao clicar nos links, 

catalogados por ramos do direito, matéria e assunto, o usuário tem acesso a 

acórdãos do STJ sobre o tema correspondente. O resgate dos documentos é feito 

em tempo real, o que proporciona um resultado sempre atualizado. Os argumentos 

de pesquisa elaborados para a Pesquisa Pronta são periodicamente revisados pela 

STEMA, assim busca-se oferecer sempre o resultado mais atual e preciso sobre o 

assunto desejado. 

A Pesquisa Interna é um serviço de atendimento às solicitações de pesquisa 

de jurisprudência encaminhadas por usuários internos mediante o preenchimento de 

formulário disponível na página de Jurisprudência na intranet. 
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3.5.1. Fluxograma - Pesquisa Pronta 

INICIO 

IDENTIFICA O RAMO DO DIREITO 
NO QUAL SE INSERE O TEMA 

A SER PESQUISADO 

IDENTIFICA, DENTRO DO RAMO 
DO DIREITO APONTADO, EM 

QUE ASSUNTO SE ENQUADRA 
O TEMA OBJETO DA PESQUISA 

IDENTIFICA, ESPECIFICAMENTE, 
QUAL O TEMA A SER PESQUISADO 

ELABORA O CRITÉRIO DE PESQUISA, 
SUFICIENTE AO RESGATE DE 

TODOS OS ACÓRDÃOS 
REFERENTES A MATÉRIA 

REALIZA OS TESTES SOBRE O 
CRITÉRIO NECESSÁRIOS A 

VERIFICAÇÃO DA OCORRÊNCIA 
DE EFETIVO RESGATE DE TODOS 

OS ACÓRDÃOS PERTINENTES 

REALIZA AJUSTES NO CRITÉRIO, DE 
FORMA A POSSIBILITAR O RESGATE 

APENAS DOS JULGADOS PERTINENTES, 
VISANDO A QUE NÃO SEJAM 

RESGATADOS JULGADOS QUE NÃO 
TRATEM ESPECIFICAMENTE DO TEMA 

OBJETO DA PESQUISA 

SUBMETE O CRITÉRIO. BEM COMO 
AS INDICAÇÕES REFERENTES AO RAMO 

DO DIREITO, AO ASSUNTO 
E AO TEMA OBJETO DA PESQUISA, 

A CONFERÊNCIA DO REVISOR 

SIM 

RETORNO DO REVISOR AO ANALISTA 
PARA OS DEVIDOS AJUSTES 

REALIZA OS AJUSTES NECESSÁRIOS 

FIM 
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Fluxograma - Revisão de Pesquisas Prontas 

INÍCIO 

DEFINE O RAMO DO DIREITO 

SELECIONA A MATÉRIA E O ASSUNTO 

REGISTRA OS DADOS DA PP 

VERIFICA A MATERIA E O ASSUNTO 

S11.1 

VERIFICA O CRITÉRIO 

S11.1 

VERIFICA OS PRECEDENTES 

SIM 

REGISTRA OS DADOS DA PP 

FIM 

REALIZA AS DEVIDAS ALTERAÇÕES NA APLICAÇÃO 
MANUTENÇÃO TEMA 

REALIZA A ALTERAÇÃO NO CRITÉRIO NA 
APLICAÇÃO MANUTENÇÃO TEMA 
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Fluxograma 

INIC IO 

VERIFICA SOLICITAÇÃO 
DO USUARIO POR E-MAIL 

ARRASTA SOLICITAÇÃO PARA SUA 
CAIXA DE E-MAIL 

REALIZA PESQUISA 
OE JURISPRUDÊNCIA 

SIM 

CRIA DOCUMENTO .HTML 

REDIGE RESPOSTA VIA E-MAIL 
E ANEXA O DOCUMENTO HTML 

DEVOLV E RESPOSTA PARA 
O PESQUISADOR 

SIM 

ENCAMINHA A RESPOSTA 
V IA E-MAIL 

INFORMA POR TELEFONE O ENVIO 
DA RESPOSTA AO SOLICITANTE 

FIM 

Pesquisa Interna 

REDIGE RESPOSTA 
VIA E-MAIL 

de 

REDIGE PROPOSTA OE RESPOSTA 
COM DOCUMENTO .HTML 

MANTÉM RESPOSTA ORIGINAL 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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CAPÍTULO li - ROTINAS DE TRABALHO NA SEÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 

APLICADA - SEJAP 

1. INTRODUÇÃO 

A Seção de Jurisprudência Aplicada é responsável pela elaboração de três 

produtos disponibilizados pela Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência, a 

saber, Legislação Aplicada, Súmulas Anotadas e Índice Remissivo de Repetitivos. 

Os três produtos são apresentados na página da Jurisprudência, no sítio do 

STJ na internetAntranet. 

Por meio dos seus serviços a Seção visa prop1c1ar um acesso rápido e 

eficiente à jurisprudência do Tribunal relacionada às legislações intraconstitucionais 

selecionadas, aos enunciados da Súmula e aos recursos especiais julgados sob o 

rito dos repetitivos, contribuindo para que o STJ seja referência na prestação 

jurisdicional. 

Esse manual tem por objetivo apresentar as atribuições da SEJAP, bem 

como explicar quais são os procedimentos observados na elaboração dos produtos. 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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2. ATRIBUIÇÕES 

As atribuições da Seção de Jurisprudência Aplicada são: 

a) Selecionar normas infraconstitucionais de interesse do Tribunal e da 

sociedade e elaborar critérios de pesquisa que resgatem julgados 

demonstrativos do entendimento do Tribunal acerca dos diplomas 

legais selecionados, disponibilizando-os por meio de links na intranet 

e na internet; 

b) Proceder à análise dos acórdãos que demonstram a interpretação e a 

aplicação das súmulas editadas pelo Tribunal, selecionando trechos 

dos acórdãos que deram origem aos enunciados sumulares editados 

pelo Tribunal, elucidativos do entendimento e da fundamentação 

utilizada por esta Corte para a adoção dos posicionamentos 

consolidados, bem como elaborar critérios de pesquisa que perrnitam 

o resgate de outros acórdãos que retratem a aplicação do enunciado 

pelos órgãos julgadores do STJ, disponibilizando-os por meio de links 

na internet e na intranet; . 

c) Realizar o tratamento técnico-documentário dos acórdãos julgados 

pelo rito dos arts. 1036 a 1041 do CPC, classificando-os por ramo do 

direito, tema e assunto para alimentação do Índice-Remissivo de 

Repetitivos, bem como elaborar critérios de pesquisa que permitam o 

resgate de outros acórdãos que retratem a aplicação do repetitivo 

pelos órgãos julgadores do STJ, disponibilizando-os na internet e na 

intranet; 

d) Identificar, nos produtos oferecidos pela Secretaria de Jurisprudência, 

informações relacionadas aos assuntos em estudo na Seção para 

criação de links entre os conteúdos oferecidos; 

e) Receber, apreciar e responder as sugestões e críticas de usuários 

envolvendo os produtos da Seção; 

Seção de Jurisprudência Aplicada 



35 

Manual de Procedimentos 

f) Identificar julgados de interesse para as demais Seções da 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência, com vistas a 

subsidiar o aprimoramento do trabalho desenvolvido nessas 

unidades; 

g) Indicar à Coordenadoria de Classificação e Análise de Jurisprudência, 

como documentos principais, os acórdãos que foram citados nos 

produtos da Seção; 

h) Promover a atualização anual dos fluxos de processos de trabalho e 

dos manuais da Seção. 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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3. PRODUTOS E SERVIÇOS 

Para cumprir suas atribuições, a Seção de Jurisprudência Aplicada 

desenvolve três produtos: Legislação Aplicada, Súmulas Anotadas e Índice 

Remissivo de Repetitivos. 

A Legislação Aplicada consiste no estudo de leis infraconstitucionais a partir 

da elaboração de critérios de pesquisa com o objetivo de facilitar o resgate de 

acórdãos e súmulas relacionados aos dispositivos das leis selecionadas em tempo 

real. Destina-se, portanto, a proporcionar ao usuário uma rápida e eficiente pesquisa 

da legislação com resultado sempre atualizado. Além dos links contendo os 

argumentos de pesquisa previamente elaborados, são disponibilizados outros links 

para o resgate de informações constantes dos demais produtos da Coordenadoria 

relacionados aos dispositivos estudados. 

As Súmulas Anotadas consistem no estudo dos enunciados da Súmula • 

editados pelo Tribunal a partir da seleção de trechos dos acórdãos que deram 

origem aos verbetes sumulares e da elaboração de critérios de pesquisa com o 

objetivo de facilitar o resgate de outros julgados atinentes aos respectivos temas. 

Além dos links contendo os argumentos de pesquisa previamente elaborados, são 

disponibilizados outros links para o resgate de informações constantes dos demais 

produtos da Coordenadoria relacionados aos enunciados sumulares estudados. 

O Índice Remissivo de Repetitivos consiste na organização dos recursos 

julgados pelo rito dos arts. 1036 a 1041 do CPC, por ramos do Direito, assunto e 

temas específicos, em ordem alfabética. O índice tem o objetivo de facilitar ao 

usuário interno e externo o acesso ao entendimento do Tribunal consolidado no 

julgamento dos recursos repetitivos. Além disso, por meio da disponibilização de 

links contendo critérios de pesquisa previamente elaborados, é possível o resgate de 

acórdãos e súmulas relacionados aos julgados repetitivos em tempo real. São 

disponibilizados também links para o resgate dos demais produtos da Coordenadoria 

relacionados aos temas julgados como repetitivos. 
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4. PROCEDIMENTOS BÁSICOS PARA ELABORAÇÃO DOS PRODUTOS 

DA SEJAP 

Para a elaboração dos produtos da SEJAP é necessária a construção de 

critérios de pesquisa que proporcionem ao usuário uma rápida e eficiente pesquisa 

da jurisprudência. Esse trabalho é realizado com a utilização do aplicativo Pesquisa 

Textual que será detalhado nos itens seguintes. 

4.1. Configuração do Aplicativo Pesquisa Textual 

A configuração do aplicativo Pesquisa Textual é um passo essencial para os 

trabalhos realizados na SEJAP. 

Para acessar o programa é preciso fazer login no Portal Justiça com o 

nickname e senha da rede e então abrir o programa, clicando duas vezes sobre o 

ícone "Pesquisa Textual". A configuração correta é realizada de acordo com as 

seguintes instruções: 
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4.1.1. Escolha da Base e Configuração da Base Textual 

A SEJAP realiza suas atividades na aplicação Pesquisa Textiual do Sistema 

Justiça utilizando apenas da base de dados de acórdãos e súmulas do STJ (JUR2). 

Essa base é configurada na própria aplicação, na opção Abrir Base, conforme figura 

a seguir: 

~ JUR! - PESQUISA TEXTUAL - Versão 4.4.4 I = @ 1:l 

Configurar Arquivo Ajuda 

: .:!\,Pesquisar 1 .:~ Limpar Tudo MJoicionârio i3 Configurar li~ Abrir Bzise K!} Definir Universo {:Ji Cadastro ~ Gravar ~ l ista de: Seleções [B legenda ~ Ajuda 

; ~ Sair 
- -J Parâmetros 1 

Pesquisa r Tipo de Extõição ~ 

~ com Visuafazaçio de Documentos Cancgar ~ Documentos por Página ... i Paginação C ~ 
- Expre ... 

~ Abrir Base de Dados 1 = j.@) ~ 
Cone .. - -

1 J Selecionar ~ase: de: Dados_ ~ ~ir 1 
-

.ACOR AcÃ'rdAfos do STJ . 
PR - • CPCO Base concatenada COMP e CPT J 13 

il 

Ê
~ • CPTJ Comparativo de Jurisprudencia 

• DlXT 
li 

' Texto dos Despachos do STJ 

• INFJ Informativo da Jurisprudência ./ :! 

~

, .. 
• JTFR Jurisprudência do TFR - Acõrdãos 1: 

. 
•1u- • ........ 

- • JURC Concatenada entre JURI e CPT J -
• JURI AcórdS.os, Súmulas e Decisões Monacrátices do STJ 1 - • STFR Jurisprudência do TFR - Súmulas 1. 1 P0$4 

• SUMU Súmulas do STJ 

1 

• TEMA Jurisprudencia T ematica 1: 

li 

- li 

◄ 1 1 Í► 

Usuá,io r locafazação li Perfil r Gerente 7 seção de Jurisprudência Temática 
1 

flo res CO MP 'COMPT SECAO DE JUR!SPRUDENCIA TEMATJCA r.---r.--- 1 1 

Escolhida a base de dados, configura-se o formato de exibição dos 

documentos, na opção Configurar, BRS. Os seguintes ajustes são feitos na aba 

.Outros: 

- Base de Início do Pesquisa - Bases Textuais - JUR2 (para o trabalho com a 

Pesquisa dos produtos e serviços da SEJAP.) 

- JUR2J: Acórdãos e Súmulas com nome dos Operadores; 

- Configurar - BRS - Outros - Plural - Usar Plurais; 

- Configurar - BRS - Outros - Mudança de base - Manter Critério; 
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- Configurar - BRS - Outros - Operador Padrão - E; 

- Configurar - BRS - Outros - Relator para Acórdão - Sobrepor o Relator; 

- Configurar - BRS - Outros - Paleta Inicial de Pesquisa - Parâmetros 

B JURJ . ·= TDCTlJ'-1. - V<nlo'-5.3 
.. , .· 

1c.,...,... • .,,,._, _. 
~ •- l ~ •im .. , Tudo ÍWOkioniri<> n C..r,gu, .. i:a;:,..,. .. ,. (!)o.r ... u.w.not7c, ...... ~ G, .... ~-d• s.l«..,ég l ....... ,;.a. l~ s,;, 

J P•.,cbos I 
-Pesq.,iw =--======::;,.,.,===dcE~-===-:================:---c=========jl 

~ coaVn:uál,a,ç.Oo de Doo.aentos [ ! P~ : ~ C..IC!9M ~ D~o, por P.lgin.a 

knN~ dr:~~; ~ 

1 
pc:Q_ I· 1um. IDoc:.. 10= 

~ 1 

' 

1 11 

1 

11 
l i 

li 

P~ l1 
r U1u.ário - - Loc.eiz~ 

c;.-,,r. 1 Se,ç.1o f» J~n(Ja Tomhu 

JUF.2 JUP.2.1 °Si:CÃO ÕE JURlSPRUO!Na;. TEM.i.TJC:. 

Depois de realizar todas as alterações, clicar em "Gravar Configuração". 

4.1.2. Ordenação de julgados. 

Outra configuração importante é a ordenação de julgados, ou seja, o 

estabelecimento dos critérios que deverão ser observados na ordem de exibição das 

informações obtidas nas pesquisas. Isso é feito na opção Confiigurar, BRS, na aba 

Ordenação. Os seguintes ajustes devem ser feitos, necessariamente nessa ordem: 

- Campos - DTDE: DATA DA DECISÃO - DECRESCENTE - Adicionar 

campo; 

- Campos - DTPB: DATA DA ÚLTIMA PUBLICAÇÃO - DECRESCENTE -

Adicionar campo; 
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- Campos - CORG: CÓDIGO DO ÓRGÃO JULGADOR - DECRESCENTE -

Adicionar campo; 

- ORDENAÇÃO DE PESQUISA LIGADA; 

é JU RI - PESQUISA TEXTUAL - V,r>ão 4.4.4 

Configurar ArqU1\ o Ajud• - --
~ P,squisar 1.;;, Limp•rTudo ílílDicionário i! Conf '-" Configuração da Bas, T ~ • I ")= r--,.~·- b=/. líí-tY inda ~ Ajuda 

- ~ Sair Me~ 1C 
J lfl §ravar configuração ~ ~ ir ... 1 

, __ 

J Parâmetros 1 

Pesquisa 

Í 
Tipo de Exib J ~ denação 1 :[h<sa\lus 1 Outros 

' 

~ com Visualização de Documentos ~ Paginaçãc 
Bas<T<xtual : UR2 i 

.-- Expressão de Busca Carrc,os: L Conecto,ei: 

1 

:cORG -Codogo Orgao Julgado, · 1 

PREOX 1 

ou 1 NAO 1 AOJ 1 I T~ 
,, , 

1 
COM 1 Mesmo 1 @Rele" 1 _e - 1:: 

i Ord<m 
1, 

[ í arág,alos da Base 

1 

'.) D«r=te l • I ... ~ i Crescente 

1 
(li Addonarc:ampo 7- 1 - Exdul- campo 1 

!
[Referência legislativa por Intervalo ,, 

Tipo: Conector: In ício: Fun: ~ OTDE - Textualft)eaesc.ente 1 C3=3C:Jc::=J T1anle1ir flTPB -T,xtual~escont• 
CORG - Textuali{)e:aescente 

J 1 
Pesq. 1- luniv. IDocs. IDcon. :, : 1 

', 
' 

Ordenação fonnatada: 

j-oTDE,-OTPB,-CORG 11"- 1 : 

◄ 1 ~ Pdenação d< Pesg,,isa Ugadal • 
1----EE 

1 Perfil 

1 
Usuário -

11
l ocalização 

I Gerente Seção de Jurisprudência Temática 

flores ~~ SECAO DEJURISPRUDENCIA TEMATICA i:--r---1 1 
~ 

Depois de realizar todas as alterações acima, clicar em "Gravar 

Configuração"_ 

Concluídos os procedimentos de configuração do sistema • "Pesquisa· 

Textual", passa-se à realização da pesquisa na base JUR2, com a elaboração dos 

critérios de pesquisa de acordo com as orientações especificadas no Manual de 

Pesquisa da Secretaria de Jurisprudência_ 

4.1.3. Procedimento Específico para Formatação do Excerto do acórdão. 

Nos produtos Súmulas Anotadas e Índice Remissivo de Repetitivos é 

necessário o desenvolvimento de excertos extraídos da íntegra dos acórdãos 

analisados_ 
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Para as Súmulas Anotadas, são elaborados excertos para cada um dos 

precedentes originários. Os trechos de cada excerto podem ser extraídos de 

qualquer parte do acórdão (ementa, relatório ou voto condutor). Teses contidas 

apenas em voto vencido, voto-vista ou voto vogal não serão incluídas no estudo, por 

não representarem o entendimento prevalente no órgão julgador. 

Para o Índice Remissivo de Repetitivos, o excerto elaborado deve ser 

extraído apenas da ementa do precedente. 

Esses resumos devem demonstrar, de forma explicativa, a tese efetivamente 

aplicada no caso. Devem ser seguidos da identificação do precedente, indicando o 

número do processo, o nome do relator, o órgão julgador, a data do julgamento e a 

data da publicação. Entre a sigla da classe e o número do processo devem ser 

acrescentados dois símbolos de menor(<<) e de maior(>>), necessários para que a 

aplicação Manutenção Tema crie links para a íntegra dos documentos na intranet e 

internet. 

Exemplo de excerto: 

"O bacalhau, oriundo de pais signatário do GATT, peixe seco que é, goza de isenção do ICM, tal como o 
peixe seco e salgado de produção nacional. '[ ... ] o acordo do GATT deseja é que sejam evitadas 
discriminações entre o produto estrangeiro e o nacional, quando neles se verifique similaridade. Na 
verdade, não há bacalhau brasileiro, repete-se. O acordo internacional, entretanto, não fala em produto 
idêntico, mas em produto similar. Ora, se o peixe seco nacional possui as conotações do gênero, então não 
é possível afastá-lo, como similar, do bacalhau norueguês."' (<<REsp 5142>> SP, Rel. Ministro 
AMÉRICO LUZ, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/1990, DJ 25/02/1991, p. 1460) 

De acordo com a metodologia técnico-documentária adotada pela SJR para 

identificação da tese jurídica, os elementos que a compõem são definidos da 

seguinte forma: 

Questão Jurídica: é a matéria objeto do recurso que é apreciada e discutida 

no acórdão; 

Entendimento: é o posicionamento do STJ sobre a Questão Jurídica 

apreciada; 

Contexto Fático: é o elemento tático relevante considerado na análise da 

Questão Jurídica; 

Fundamentos: são as razões que sustentam ou justificam o Entendimento. 
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A ordem dos elementos Entendimento, Questão Jurídica e Contexto Fático 

poderão ser permutados entre si. Assim, a elaboração do excerto do acórdão poderá 

seguir a seguinte ordem entre os elementos da tese: 

ou 

Entendimento + Questão Jurídica + Contexto Fático + Fundamento (s); 

Entendimento + Contexto Fático + Questão Jurídica + Fundamento (s); 

Questão Jurídica + Entendimento + Contexto Fático + Fundamento (s); 

Questão Jurídica + Contexto Fálico + Entendimento + Fundamento (s); 

Contexto Fálico + Entendimento + Questão Jurídica + Fundamento (s); 

Contexto Fálico + Questão Jurídica + Entendimento + Fundamento (s). 

Ex.: 

"[ ... ] [ENTENDIMENTO] é devida [QUESTÃO JURÍDICA] a cobrança das empresas de seguro 

referente à contribuição previdenciária incidente sobre o valor da comissão que as seguradoras pagam aos 

corretores [CO ITEXTO FÁTICO] por prestarem serviços de intermediação no contrato de seguro, 

independentemente de existir ou não contrato de trabalho vinculando o corretor àquelas empresas, 

[FUNDAMENTO] tendo em vista o disposto na LC n. 84/1996, que exige o recolhimento da exaçào 

sobre a remuneração dos trabalhadores autônomos." (<<REsp 699905>> RJ, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2009, DJe 13/ 11/2009) 

Atenção: Durante a análise dos precedentes resgatados, se o analista verificar a 

existência de equívoco na alimentação do campo do Espelho do Acórdão 

REFERÊNCIA LEGISLATIVA (REFLEG), deverá indicar em relatório próprio a 

ocorrência, com a sugestão de modificação do Espelho (alteração, inclusão ou 

exclusão de dispositivo legal), inclusive no que se refere às referências legislativas 

implícitas, relatório esse a ser encaminhado ao chefe da Seção, para as 

providências cabíveis. 

Tal medida apresenta-se como indispensável, porque o serviço prevê a 

possibilidade de realização de pesquisa atualizada pelo próprio usuário (mediante 

a utilização de link com o critério de pesquisa), e os acórdãos resgatados deverão 

guardar conformidade com o estudo disponibilizado pela Seção de Jurisprudência 

Aplicada. Assim, é dever da SEJAP solicitar alteração do campo REFERÊNCIA 
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LEGISLATIVA, ou elaboração ou 

ESTRUTURADO, INFORMAÇÕES 

alteração dos campos 

COMPLEMENTARES, 

43 

RESUMO 

OUTRAS 

INFORMAÇÕES ou INFORMAÇÕES ADICIONAIS para suprir a evidenciada 

desconformidade entre a ementa e o voto condutor do julgado. 

De acordo com o Manual do Analista da Seção de Identificação e Tratamento, o 

raciocínio que deve nortear os trabalhos de análise no caso da alimentação do 

campo REFLEG é considerar se a referência legislativa possibilita o resgate da 

matéria discutida no acórdão ou fundamenta o seu entendimento. A legislação que 

consta de forma expressa em um precedente, citado no inteiro teor dos acórdãos, 

pode ser lançada no campo REFLEG, desde que tenha relação com a questão 

jurídica discutida no acórdão. 

O analista da CCAJ pode alimentar o campo REFLEG com uma legislação que 

proporciona o resgate da questão jurídica discutida, mesmo que essa legislação 

não conste expressamente no acórdão; trata-se, nesse caso, de uma legislação 

implícita. A legislação que apresenta pertinência com a questão jurídica discutida 

no acórdão deve ser alimentada no campo REFLEG, mesmo que expressa na 

ementa, pois é a forma padronizada de alimentação do campo que permite o 

efetivo resgate. 

Na formação do excerto, o contexto tático não constante da ementa ou do 

voto condutor poderá ser extraído do relatório. Apenas excepcionalmente serão 

utilizados trechos do cabeçalho da ementa quando: 

1) a informação não estiver contida em outro trecho da ementa ( dispositivo 

da ementa), do voto condutor ou do relatório; ou 

2) para substituir trecho extenso do inteiro teor. 

Não é necessário identificar a origem do trecho colacionado (relatório e/ou 

voto e/ou ementa). 

Informações não relacionadas com a tese deverão ser suprimidas da 

transcrição pelo analista, desde que não resultem a perda da inteligibilidade, sendo 

que o trecho suprimido será indicado pelo sinal [ ... ]. Em hipótese alguma poderão 

ser utilizados os parênteses "( ... )" no lugar dos colchetes "[ ... ]" para distinguir as 

supressões feitas pelo analista das contidas nos originais: 
Seção de Jurisprudência Aplicada 
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"O bacalhau, oriundo de pais signatário do GAIT, peixe seco que é, goza de isenção do ICM, tal como o 
peixe seco e salgado de produção nacional. '[ ... ] o acordo do GAIT deseja é que sejam evitadas 
discriminações entre o produto estrangeiro e o nacional, quando neles se verifique similaridade. Na 
verdade, não há bacalhau brasileiro, repete-se. O acordo internacional, entretanto, não fala em produto 
idêntico, mas em produto similar. Ora, se o peixe seco nacional possui as conotações do gênero, então não 
é possível afastá-lo, como similar, do bacalhau norueguês."' (<<REsp 5142>> SP, Rel. Ministro 
AMÉRICO LUZ, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/1990, DJ 25/02/1991, p. 1460) 

---------~, 

O primeiro número ou algarismo dos itens da ementa que façam parte do 

trecho a ser transcrito pelo analista deve ser excluído. De forma que só apareçam os 

seguintes na sequência (1, 2, 3, ficarão [ ... ], 2, 3). Exemplo: 

"[ ... ] Nos termos do art. 100, § 1°, da Lei n. 6.404/ 1976, pode a empresa exigir do interessado valor 
correspondente ao custo do serviço de fornecimento de certidões sobre dados constantes de livTos 
societários, caso do Contrato de Participação Financeira. II. Não demonstrado haver o autor requerido ª
obtenção dos documentos e concomitantemente apresentado o comprovante de pagamento da 'taxa de 
serviço' que lhe era exigida, falece de interesse de agir para a ação de exibição de documentos. [ ... ]" 
(«REsp 939337» RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 
16/ 10/2007, DJ 26/1 1/2007, p. 211) 

Sempre que a supressão não prejudicar o entendimento do trecho 

destacado, deverão ser omitidos: 

a) Doutrina (exceto quando indispensável à fundamentação); 

b) Os números dos precedentes colacionados, quando citados a título 

exemplificativo (manter, entretanto, a menção a precedente do STF, 

quando destacado pelo voto condutor - para alinhar o entendimento 

do STJ ao do STF, por exemplo); 

c) As palavras "Precedente" ou "Precedentes", ainda que não seguidas 

dos respectivos números, utilizadas nas ementas para indicar a 

existência de julgados corroborando o mesmo entendimento; 

d) A transcrição de precedente jurisprudencial ( exceto quando 

indispensável à fundamentação do voto condutor do julgado, não 

havendo manifestação suficiente do relator sobre o mesmo ponto). 

Nesse caso, a transcrição do original deverá ser mantida na íntegra; 

e) A referência a números de páginas das transcrições contidas no 

original. 
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f) Os nomes de pessoas, empresas ou entidades, s,empre que possível. 

As eventuais exceções serão submetidas à apreciação do chefe de 

Seção. 

Havendo qualquer dúvida por parte do analista quanto ao trecho a ser 

suprimido, esse deverá ser mantido, diante da possibilidade de posterior supressão 

quando efetuada a revisão do trabalho. 

Os trechos transcritos não poderão ter seus conteúdos modificados pelo 

analista, ainda que haja manifesto equívoco. Em se tratando de erro na indicação do 

dispositivo legal, entretanto, deverá o analista apor a expressão "(sic)" logo em 

seguida, apenas para evitar perplexidade por parte do usuário. 

Todo excerto será iniciado e encerrado com aspas duplas (" "): 

·'[ ... ] Nos termos do art. 100, § 1°, da Lei n. 6.404/ 1976, pode a empresa exigir do interessado valor 
correspondente ao custo do serviço de fornecimento de certidões sobre dados constantes de livros 
societários, caso do Contrato de Participação Financeira. II. Não demonstrado haver o autor requerido ª-

btenção dos documentos e concomitantemente apresentado o comprovante de pagamento da 'taxa de 

serviço' que lhe era exigida, falece de interesse de agir para a ação de exibição de documentos. [ ... ]" 
(«REsp 939337» RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16/ 10/2007. DJ 26/ 11/2007._0=-=2~1=1 ~---------------------~ 

Serão alterados apenas graficamente os trechos transcritos, de forma a 

suprimir os estilos itálico, negrito e sublinhado dos originais. As aspas duplas (" "), 

utilizadas nas transcrições originais, serão substituídas por aspas simples (' '), para 

distingui-las das aspas duplas inseridas pelo analista no início e no final do trecho; 

·'[ ... ] Nos termos do art. 100, § lº, da Lei n. 6.404/ 1976, pode a empresa exigir do interessado valor 
correspondente ao custo do serviço de fornecimento de certidões sobre dados constantes de livros 
l ocietários, caso do Contrato de Participação Financeira. II. Não demonstrado haver o autor requeridoª
obtenção dos documentos e concomitantemente apresentado o comprovante de pagamento da 'taxa de 

serviço' que lhe era exigida, falece de interesse de agir para a ação de exibição de documentos. [ ... ]" 
(<<REsp 939337>> RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16/ 10/2007. DJ 26/ 11/2007. o. 211 

Deverão permanecer em "CAIXA ALTA" as palavras assim grafadas no 

original (inclusive no cabeçalho da ementa), quando indispensável sua manutenção 

no trecho transcrito no excerto. 
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No excerto dos julgados submetidos ao rito dos Recursos Repetitivos (arts. 

1036 a 1041 do CPC) deve ser expressamente mencionada tal s ituação: 

T .. J "De acordo com o enten dim ento pacif ico desta !;;.g, Corte , é possível a cobran ça 

do crédito oriundo de n ota prom issória prescrita p or m eio de ação m onitóri a. Ê que, com a 

prescri ção do titulo de ggrutQ QGQu~uma alteração do fundamento da cobrança, que deixa de 

ser a cártula , auton om am ente considerada, e p assa a ser a divida n ela representada.[ .. .r [ .. . ]a 

nota prom issória perrrite ao em itente que f aça constar n a cártul a a data p ara o seu pagam ento, 

sen do certo qu e se n ão h ouver qualquer indicação a respeito do m om ento para qu e o crédito 

possa ser exigido, será considerada à vista. consoante disposto n o a rt. 76 da LUG. ~~Wit. 

com o em regra a em issão da nota prom issória n ão implica novação, e o seu pagam ento resu lta 

n a extinção da obrigação orig in ária , o prazo prescricion al para a cobran ça do crédito oriundo 

d a re lação fundamenta l conta-se a p artir do dia seguinte ao v encimento do titulo [ ... ].[. .. Jo prazo 

de 3 (três) an os. previsto no artigo 2 06 , § 3º, IV, do Código C ivil , é imprestáve l p ara a presente 

dem anda, p ois con cerne a ações fundadas em ·ressarcimento de enriqu ecimento sem causa· .. 

d isciplin adas pe los artigos 884 a 885 do m esmo D ip lom a. N esse passo, ten do em v ista a 

expressa ressalva do artigo 886 d o Código Civil , a ação f undada em enriquecimento sem 

causa tem aplicação subsid iária , isto é, só p ode ser m anej ada caso n ão sej a possível o 

aj u izam ento de ação especifi ca [ ... ). Com o n ão se trata de ação de n atureza cam bial e o prazo 

para execução de crédito estampado em nota promissóri a é regulado po r n orma especia l 

(LUG); data ~ . é descabida a invocação, procedida pelo T ribunal de origem , do a rti go 2 06 , 

§ 3°, V III, do CC/2002 para af erim ento da adm issibilidade da ação m onitó ri a. Isso porqu e esse 

d isp os itivo expressam ente restrin ge sua incidência à 'pretensão para h ave r o pagam ento de 

títu lo de crédito·. ·ressalva das as disposições de le i especia l'. [ ... )não é a ação - de 

con hecimento em su a pu reza ou m onitó ria - utilizada pelo credor qu e def ine o Rea.Z9, 

prescricion al e, com o é incontrov erso qu e a presente ação f oi aj u izada após o prazo para ação 

de natureza cam bial, ev identem ente a preten são concerne ao crédito oriundo da obrigação 

causal (decorrente do n egócio juríd ico subj acente )[ ... ].[. .. ]com o n o procedimento m onitó rio h á 

inve rsão do contraditó rio , 'n ão f az sentido exigir que o prazo prescri cion al da ação m onitó ri a 

sej a defin ido a p artir da n atureza dessa causa deben di'. [ ... ) Assim , o prazo prescri cion al para a 

ação m onitóri a baseada em n ota prom issória sem executividade é o de 2- (cin co) anos previsto 

no arti go 206, § 5°, 1, do C ódigo C ivil/2002[ ... r R 1262056SP, submetido ao procedimento 

dos recursos especiais repetiti vos , B..el Mi0i~l!Q LUIS FELIPE SALOr-.<tÃO , SEGUNDA SEÇÃ O, 

j u lgado em 11/12/20 13 , DJ e 03/02/201 4 ) 

Após a montagem do excerto pelos analistas e sua inserção abaixo do 

repetitivo ou súmula, o documento será encaminhado à revisão. 

O revisor apreciará as sugestões encaminhadas, realizando sua validação e 

inclusão definitiva no estudo a ser disponibil izado para o usuário através do site do 

STJ na web. 
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5. PROCEDIMENTOS PARA O PRODUTO LEGISLAÇÃO APLICADA 

5.1. Introdução 

A Legislação Aplicada é um produto elaborado pela Seção de Jurisprudência 

Aplicada e disponibilizado na página eletrônica do STJ com o intuito de facilitar a 

pesquisa da jurisprudência relacionada a leis infraconstitucionais selecionadas. 

O produto pode ser visualizado pela intranet ou pela internet. 

Para visualização pela intranet, deve-se clicar em Jurisprudência e, em 

seguida, em Legislação Aplicada: 

CJ ln:ranet/STJ-!ntranetc!c X 

+- -- C CJ intraneVSGl/jsps/ main.jsp 

- -alllilílMilil ~ SUperiOT Tnbunal de Justiça U!.uãno: flore!, 6u!.c.a: 

s«lh11: .-;;;-.. -, Q,. 

JNIOO BIBUOTICA COMUNICAÇÃO SOCIAL GESTÃO DOCUMENTAL JURISPRUOENOA PORTAL DO SERVIDOR PROCESSOS Mais Links .. 

V-:.M 
C()MIGO~ 

~ 4 de maio de 2016 - ed. 386 

SEI - Um ano de bons resultados 

• , " •• ., ., ~ 'lt 

• ., ., , 'li - • 111 

Sistema de 
.gerenciamento de 
documentos 
administrativos do STJ 
gera economia de 
tempo e recursos . 

Foram mais 35 mil 
processos e 181 mi l 
documentos 
gerados, resu ltando 
em uma economia de 
R$ 23 m ilhões. 

Confira, também, a 
cobertura em vídeo. 

♦·Ml::fili 
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CJ lntranet/STJ • Ju ri::;pruder X 

+- _. e D intranet/SCON/ 

--■ 1• 111M"m~-,111!1'@'•.-- ---'--,----''--7 iic : Bu::. c.a: 

INICIO BIBLIOTECA COMUNICAÇÃO SOCIAL GmÃO DOCUMENTAL JURISPRUDENCIA PORTAL DO SERVIDOR PROCESSOS Mais Links_. 

Jun:;prudeoc,a Pe~Qu,::.a~ J,m:;prudênc,a de, STJ 

Pesquisas 

Jurisprudência do sn 

Juri::.pnrdencu, do TFR 

Juri::.prudincia em Te::.e::. 

I nforma tivo de 
Juri:;pru dencia 

--+-- Legi::. laçàoAphc;,da 

Pe::.qu1::.aPronta 

Recur::.o::. Repetiti v o::. 

Sümula:;Anotada!. 

Vocabullir io Jurid1c.o 
(Te::.i!luro ) 

Publicaçõe:. 

SUmula::. 

integra de Acôr dào:; 

Revi::.ta Eletrônica da 
Juri ::.prudincia 

Saiba Mai::. 

Ace::.::.o I nterno 

Jurisprudência do STJ 

~ Ativar ex phca~õe::. Pesquisa Livre: 
O Mo::.trar füaa r e::.umida 

@Pe::.qui::.ar:;1nôn1mo::. 
~ Pe::.qu1::.arplura1:; 

Open1dor padrã o: ~ e . adj 

Pesquisa por campos específicos: 
r.ümm, I---------------

M1ni::.tro(a}: j Seleci one ... 

om, c== , 1 , 1 Julgam ento 

Ôr9iio Julgador: j Selecione • [ + 
Ementa/lndexação: ~============== 

Le 9i::.laçio: j="=º='m=ª============= 
ir1 1Jmi::-ro 

~ = ~rr=~r= + 
~,otas: 1 Selecione .. 

@ Jnfom,ativos de 
Jurisp rudéncia D Todas 

Para mftirmaçõe::. deta lhada::. ::.obre o:; proce!.::.o:; afetado::. ao nto do:; repetitivo:;, acc::.!.e o item ·Recuf!;o:; Repetitivo:;· 
ou chque aqui. 

Pesquisar Limpar 

Serviço de Atend1men10 ao Oiente - SAC 9393 - sac@Stj.jus.br 
Versão 1.0.105 de 19/04/201614:58:15 13). 

e D i~traneJ/ SCO_N/ legaplic/ 

EPíMiFUMi u::.uãoo: flore:;_ õu::.ca: 
Senha: ••••n .,-

INICIO BIBLIOTECA COMUNICAÇÃO SOCIAL GmÃO DOCUMENTAL JURISPRUDENCIA PORTAL DO SERVIDOR PROCESSOS t.\ais links_ 

Pesquisas 

Juri::.prudCnc1a do STJ 

Juri::.prudênc1a do TFR 

lnformi!lbVO de 
Jun::.prudêncii!I 

Legislação Aplicada 

Pe::.qui::.a Pronta 

Recurso::. Repetitivo::. 

Súmuli!l::.Anotada::. 

Vocabulário Juridico 
(Te::.auro) 

Public açõe::. 

Súmula:. 

i ntegra de .:.côrdiio:-. 

Revi::.ta Eletrônic;i da 
JumprudCncia 

Aces::.o l nterno 

Legislação Aplicada 

É o resultado, em tempo real, de pesquisa feita pe la Secretaria de Jurispr udencia sobre o entendimento do STJ acerca dos disposi tivos 

l ega i s selecionados. São disponibi lizados também l inks para o acesso a outros pr odutos relacionados aos disposi t ivos estudados. 

Pesquisa, po, Legislação 

Decreto-lei 2.848/1940 (Código Penal) 

Decreto-lei 4.657/ 1942 (UNDB) 

Lei 1.060/ 1950 {Assistência j udiei.iria aos necessitados) 

Lei 11.672/ 2008 (Acresce o art 543 -C ao CPC) 

Lei 5. 172/ 1966 {CTI4) 

Lei 8 .009/1990 (I mpenhorabi l idade do bem de familia) 

Lei 8.069/ 1990 (ECA) 

Lei 8.078/ 1990 {Código de Proteção e Defesa do Consumidor) 

Lei 8.429/ 1992 { Lei de improbidade administrati va) 

Lei 9 .494/ 1997 (Tutela antecipada contra a Fazenda Püblica) 

Lei 9.656/ 1998 {Lei dos planos privados de assistência à saUde) 

Lei 9 .784/ 1999 ( Processo Administrativo) 

Lei 9.800/ 1999 (Transrn issão de dados para a prática de atos) 

Pesquisa livre 

Cri t.!: riode pesquisa: ~========================"=! 
Legislaçio: Selecione .. . 

Artigo: ~-------~ 
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Para visualização pela internet, também se deve clicar em Jurisprudência e, 

em seguida, em Legislação Aplicada: 

-E- ~ C [j www.stj.ju~.br/ si tes/ ST J 

Pâgmas sob medida 
para ~ 

Advogado 

Servidor 

Jurisprudência 

Pesquu;a !Me Q. 

,.\ais opções 

Processos 

Q 

Mais opções 

.Peticionamento 

.Visualização 

.lnlimação Eletrõ nica 

.Diârio de Justiça 

a Sup~rior Trib~n:1! de Ju~i X 

E- -" e D WW\\'.stjjus.br;s;tes/ STJ 

Págin as sob medida 
para ~ 

Advogado 

Servidor 

Jurisprudência 

Pe:;qu1$.c1 hv,e Q. 

Mais opções 

Processos 

Mais opções 

.Peticionamento 

.Visualização 

Jntimação Eletrõnica 

.Diàrio de Justiça 

Repubhca J:.edonitwa do Brasil Poder Jud1c1.:ino >> STF I CNJ l CJF J ENFA.M 

INSTITUCIONAL PROCESSOS J URJSPRUDtNCIA COMUNICAÇÃO U1S 'E. NORl'.r\AS TRANSPARrNCIA SOB MEDIDA CONTATO E AJUDA 

Q. ~ Acessibilidade A- A+ AA 

STJ nega recurso a motorista 
que matou casal em São 
José do Rio Preto (SP) 

Fãbrica de aguardente não consegue anular demarcação 
de terra indigena 

Exclusão de recem-nascido de plano de sal.Ide e morte 
por demora no parto são destaques de rurmas 

Sexta Turma nega habeas corpus a acusado por trafico de 
drogas na operação Suçuarana 

Audiência 
pública 

Cobrança de taxas 
na venda de 
imóvel 

Corte 
Especial 

Sessão de 4 de 
mato começa às 
9h 

► Mais noticias 

1~ 1 = 1 @l.µ-g 

Republica Fe.-deralwa do Brasil Poder Judic1ãno =-> STF I CNJ I CJF l E.NFAM 

INSTITUCIONAL PROCESSOS ►+·Hhi COMUNICAÇÃO LEIS E NORMAS TRANSPARENCIA SOB MEDIDA CONTATO E AJUDA 

Pesquisa 

Junsprudênc1a do STJ 

Pesquisa Pronta 

Junsprudênc1a do TFR 

Vocabulârio Jurídico 

Dicas de Pesquisa 

Infonnarivo de Jurisprudência 

Jurisprudência em Teses 

Legislação Aplicada 

Recursos Repetitivos· 

Pesqu\Sa de lemas 
repet1twos 

Repetitivos organizados por 
assunto 

Repositórios 

Revista do STJ 

Revista Eletrõnica da 
Jurisprudência do STJ 

ReV\Sla de SU.mulas 

Repos1tónos credenciados e 
autorizados 

Acórdãos e Decisõe~ 

Integra de Acordãos 

Decisões monocrãtlcas 

SUmulas 

SUmulas Anotadas 

Enunciados 

Súmulas Canceladas 

Inteiro Teor de sUffiulas 

- -- ~-'--
A Ouinta Turma do STJ negou o reaasoa Leandro de Souza i 

Sexta Turma nega habeas corpus a acusado por trafico de 

drogas na operação Suçuarana 

Conea. denunciado por embriaguez ao volante e homiódio r--- -
~~~ ~ =SP)que causou a morte ele um casal em ---l ► Mais noticias 

l..eiamatS.... ~ 

Novo Código de Audiência Corte 
Processo Civil / pública Especial 

Cobrança de taxas Sessão de 4 de 
Enunciados , na venda de maio começa âs 
administrativos unóvel 9h 
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8STJ-Le9i~l-,çii0Aplic11d11 )( 

~ ~ e D w1vw.stj{us~.b~r1s_co_N_11e_ga_p_!ic/ _____________________ ,.._.. ____ '-'--~ '------f' 

INSTmJCIONAL PROCESSOS JURISPRUDÊNCIA COMUNICAÇÃO LDS E NORMAS TRANSPARB'-ICIA SOB MEDIDA CONTATO E AJUDA. Q. 

Você a1ã em: Inicio > Jurisprudência > Legislação Aplicada 

Pesquisa 

Jurisprudênda em Teses 

l.2gisbção Aplicada 

Decisões e acórdãos 

SUmulas 

Repetitivos organizados por 
assunto 

Repositórios Oficiais 

Informativo de 

Jurisprudt:!ncia 

Legislação Aplicada 

É o resul tado, em tempo rea l, de pesquisa feita pela Secretaria de Jur isprudênci.i sobre o entendimento do STJ acerca dos 
dispositivos legais selecionados. São disponibilizados também links para o acesso a outros produtos relaciona dos aos 
dispositivos estudados. 

Pesquisar por Legislação 

Decreto-lei 2.848/ 1~0 (Código Penal) 

Oecreto·1e! 4,657/ 1942 (UNOB) 

Lei 1.060/ 1950 (Assistência judídãria aos necessitados) 

Lei ll.672/2008 (Acresce o art S43-C ao CPC) 

Lel S,17211966 (CTN) 

Lei 8.009/ 1990 (lmpenhorabilidade do be m de íamilla) 

Lei 8.069/ 1990 (ECA) 

Lei 8.078/ 1990 (Código de Proteç3o e Deresa do Consumidor) 

Lei 8.429/ 1992 (Lei de improbidade administrativa) 

Lel 9.494/ 1997 (Tutela antecipada contra a Fazenda Públlca) 

Lei 9.656/ 1998 (Lei dos planos privados de asslstencia à saúde) 

Lai 9.784/ 1999 {Procuso Adminlstr.tlvo) 

Lel 9.800/ 1999 (Transmissão de dados para a prâtica de atos) 

Pesquisa Livre 

Crité rio de pesquisa:~====== =======-==: 

Legislação: Se lecione ... 

Artigo:~---~ 

Pesquisar ü mpar 

É possível realizar a pesquisa pela legislação ou pela utilização de palavras

chave (Pesquisa Livre). 

Ao clicar na legislação escolhida, as seguintes informações aparecem na 

tela: 

a) O teor dos dispositivos legais com a possibilidade de, clicando sobre ele, 

acessar a pesquisa atualizada da jurisprudência espedfica sobre o 

assunto da norma legal; 

b) Eventuais outros produtos sobre o mesmo assunto, quais sejam: 

Informativo de Jurisprudência, Súmulas Anotadas, Recurso Repetitivo, 

Jurisprudência em Teses e Pesquisa Pronta. 

5.2. Rotina do Trabalho e Identificação das Pastas Utilizadas no Drive H 

A elaboração do produto Legislação Aplicada tem início com a definição do 

assunto a ser estudado. A escolha decorre de um processo de estudo e observação 

das legislações de maior relevância jurídica que têm feito parte das decisões do STJ. 
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Todo o trabalho é organizado em pastas localizadas no drive H. Esses 

arquivos estão localizados em H:\CDJU\SEJAP\USO COMUM\LEGISLAÇÃO 

APLICADA. Veja o exemplo do estudo do Código penal: 

► Computador ► SJR (\\ fsadml) (H:) ► CDJU ► SEJAP ► USO COMUM ► LEGISLAÇÃO APLICADA ► CÓDIGO PENAL ► 

Organizar • Gravar Nova pasta 

Área de Trabalho 

Downloads 

~ Locais 

Bibliotecas 

[3 Documentos 

~ Imagens 

J, Músicas 

Vídeos 

, Computador 

Sistema (C:) 

C3 Dados (D:) 

'i! SJR (\ \ fsadml) (H:) 

~ planejamento (\\fsgabl ) (Q:) 

~ software (\\pitagoras) (S:) 

Nome 

1 - Artigos novos 

2 - Artigos para revisão 

3 - Artigos revisados 

4 - Artigos lançados 

Data de modifi caç ... Tipo Tamanho 

24/09/2015 16:55 Pasta de arquivos 

24/09/ _015 19:29 Pasta de arquivos 

24/09/201516:07 Pasta de arquivos 

18/09/ 2015 09:56 Pasta de arquivos 

Selecionada a legislação, é feito o registro dos dispositivos legais a serem 

analisados, pelo chefe da seção, em arquivo do Microsoft Word gravado na pasta 1-

Artigos novos. 

A lei objeto de estudo é transcrita com padrão definido, observada a redação 

vigente na data de sua análise. O conteúdo da norma é extraído do site da 

Presidência da República na internet e não deve conter os trechos referentes à 

redação anterior de dispositivo revogado, mantendo-se apenas a redação da lei 

nova e a respectiva menção à norma modificadora e aos dispositivos vetados. 

O estudo de cada artigo é feito por um relator e, em seguida, analisado por 

um revisor. O relator seleciona a norma a ser estudada, colocando o seu nome entre 

parênteses ao lado do número do artigo na pasta 1 - Artigos novos, e dá início à 

pesquisa da jurisprudência na aplicação Pesquisa Textual. 
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► Computador ► SJR (\\fsadml)(H:) ► CDJU ► SEJAP ► USO COMUM ► LEGISLAÇÃO APLICADA ► CÓDIGO PENAL ► 1 - Artigos novos 

Organizar,.. Gravar Nova pasta 

Favoritos 
Nome Data de modificaç ... Tipo Tam anho 

Ili Área de Trabalho -Srt040.doc 03/08/2015 12:43 Documento do Mi ... 1 KB 

Dow nloads ~ -St 021 (Gil).doc 26/06 Document do Mi ... 1 KB 

' Locais !!:" - St 022 (Gil).doc 30/06 015 11:04 Documento do Mi ... 1 KB -
-St 035 (Paulo).doc 07 /03 . 015 09:16 Documento do Mi ... 1 KB 

~ 

Bibliotecas ~ -St 059 Óris).doc 31/03/2015 13:24 Documento do Mi ... 1 KB 

(3 Documentos -St 060 (lsabel).doc 31 /08 01514:00 Documento do Mi ... 1 KB 

~ Imagens ri] Art 048 (Paulo).doc 04/ 08/ 2015 10:16 Documento do Mi ... 37 KB 

J, Músicas ~ Art 058 (Yun).doc 04/ 03/ 2015 10:25 Documento do M i ... 37 KB 

Vídeos ri] Art 059 Óris).doc 01/ 09/2015 12:59 Documento do M i ... 79 KB 

ri] Art 061.doc 27/ 08/2015 14:13 Documento do Mi ... 39 KB 

• Computador ri] Art 064.doc 27/ 08/201514:16 Documento do Mi ... 33 KB 

Sistem a (C:) ~ Art065.doc 27/ 03/ 2015 14:16 Documento do Mi ... 39 KB 

Finalizado o estudo, o relator reposiciona o arquivo na pastá 2 - Artigos para 

revisão. 

Organizar • Gravar 

Área de Trabalho 

Downloads 

Bibliotecas 

G Documentos 

~ Imagens 

Jt Músicas 

Nova pasta 

► CDJU ► SEJAP ► USO COMUM ► LEGISLAÇÃO APLICADA ► CÓDIGO PENAL ► 2 -Artigos para revisão 

i!f -St 033 Oris) (Lília).doc 

g -St 049 (lsabel).doc 

ri] Art 013 (Gil)(Eri ca).doc 

li]Art 014 (Paulo) (Erica).doc 

ri] Art 018 Óris) (Erica).doc 

~ Art 025 (lsabel).doc 

li)Art 034 (Gil)(Erica).doc 

ri]Art 036 (Gil).doc 

li)Art 040 (Yurij.doc 

O revisor faz uma nova análise do estudo e, encerrada a revisão, 

reposiciona o arquivo na pasta 3 - Artigos revisados. 

► Computador ► SJR (\\fsadml) (H:) ► CDJU ► SEJAP ► USO COMUM ► LEGISLAÇÃO APLICADA ► CÓDIGO PENAL ► 3 - Artigos revisados 

Organizar • Gravar Nova pasta 

Favoritos 
Nome Data de modificaç ... Tipo Tamanho 

11! Álea de Trabalho ~ Art 007 (Gil) (Erica).doc 24/08/ 2015 17:00 Documento do Mi ... 152 KB 

Downloads ~ Art 008 (Yurij(Erica).doc 25/08 01515:44 Documento do Mi ... 37 KB 

~-.- locais ~ Art 009 (Giij (Lília).doc 05/ 06 . 015 11:03 Documento do Mi ... 64 KB 

~ Art 010 (GiQ (l ília).doc 11/ 06/201512'22 Documento do Mi ... 35 KB 

a Bibliotecas ~ Art 011 (Paulo) (Lília).doc 11/ 06/ . 015 15:39 Document do Mi ... 35 KB 

G Documentos ~ Art 012 (Gil) (Eri ca).doc 18106/201511:37 Documento do Mi ... 3a KB 

~ Imagens Art 021(Gil)(Erica).doc 06/0S 01514:49 Documento do Mi ... -18KB 

Jt Músicas Art 022 (Gil) (Lília).doc 07/08/201511:50 Documento do Mi ... 39 KB 

Vídeos ~ Art 024 (Gil) (Lília).doc 18/0S 01512,22 Documento do Mi ... 60 KB 
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O relator, então, analisa as alterações propostas pelo revisor. O 

envolvimento de dois colegas no mesmo trabalho objetiva a criação de um produto 

de qualidade. Por isso, o diálogo e a troca de ideias entre relator e revisor fazem 

parte da rotina da seção. 

Analisada a revisão e feitos os ajustes necessários no documento, o relator 

promove o lançamento do artigo estudado no aplicativo "Manutenção Tema" do 

Justiça e reposiciona o arquivo na pasta 4 - Artigos lançados. 

► Computador ► SJR (\\ fsadml) (H:) ► CDJU ► SEJAP ► USO COMUM ► LEGISLAÇÃO APLICADA ► CÓDIGO PENAL ► 4 • Artigos lançados 

Organizar ,.. Gravar Nova pasta 

Nom e Data de modifi caç ... Tipo Tamanho 

Área de Trabalho ~ Art 001 Óris) (Lília).doc 17/ 03/ 201514:45 Documento do Mi ... 36 KB 

Downloads @TI Art 002 Óris) (lília).doc 17/ 03/201517:53 Documento do Mi ... 51 KB 

21 Locais ~ Art 003 Óris) (lília).doc 17/ 08/ 201518:23 Documento do Mi ... 40 KB 

~ Art 004 Óris) (Lília).doc 17/ 08/ 2015 18:41 Documento do Mi ... 38 KB 

.,. Bibliotecas ~ Art 005 (Yuri) - (Erica).doc 24/ 08/ 2015 16:04 Documento do Mi ... 60 KB 

C!} Documentos ~ Art 006 (Paulo) - (Erica).doc 27/ 05/ 201517:30 Oocume:nto do Mi ... 35 KB 

~ Imagens ~ Art 015 (Yuri) (Erica).doc 03/ 08/ 2015 10:59 Documento do Mi ... 37 KB 

Jt Músicas @TI Art 016 Óris)(Erica).doc 17/ 08/ 2015 19:15 Documento do Mi ... • 42 KB 

Vídeos @TI Art 017 (Yuri) (Erica).doc 05/ 08/ 2015 10:30 Documento do Mi ... 38 KB 

@TI Art 019 Óris)(Erica).doc 17/ 08/ 201519:46 Documento do Mi ... 38 KB 

:lllj Computador @TI Art 020 Óris) (Lília).doc 19/08/ 2015 18:00 Documento do Mi ... 72 KB 

~ Sistema (C:) @TI Art 023 Óris) (Lília).doc 20/ 08/ 201515:06 Documento do Mi ... 74 KB 

e. Dados (D:) @TI Art 031 Óris) (Lília).doc 31/ 08/ 2015 13:24 Documento do Mi ... 39 KB 

5.3. Procedimentos Específicos para o Legislação Aplicada 

A elaboração do Legislação Aplicada é composta das seguintes fases: 

a) Criação do critério de pesquisa; 

b) Pesquisa sobre a existência de outros produtos; 

c) Lançamento das informações na aplicação "Man1Utenção Tema", no 

sistema Justiça. 
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5.3.1. Criação do Critério de Pesquisa 

Selecionado o artigo da lei a ser analisado, inicia-se a pesquisa de 

jurisprudência na aplicação Pesquisa Textual, com a elaboração do critério de 

pesquisa. 

A pesquisa é realizada, primeiramente, na base JUR2 para resgate dos 

acórdãos e súmulas relacionados ao dispositivo legal. 

O critério de pesquisa deve ser construído em três partes: 

a) Parte numérica com o acréscimo da expressão ".ref.": para possibilitar o 

resgate de precedentes pelo campo Referência Legislativa; 

b) Parte numérica: para possibilitar o resgate de precedentes que trazem o 

número do dispositivo legal no Espelho do acórdão; 

c) Parte textual: para possibilitar o resgate de precedentes pelo assunto 

tratado no dispositivo legal, por intermédio da utilização de operadores e 

combinações de sinonímias. 

A título de exemplo, observe a seguir a montagem de um critério de 

pesquisa do Legislação Aplicada construído com suas três partes: 

(art adj2 '00116' adj2 inc$ adj2 '00001' com '002848').ref. ou ((art$ adj15 '116' 

prox4 "I") com ("2848"$ ou "2.848"$ ou CP ou CPB$ ou ((código ou estatuto ou 

diploma) adj2 (repressivo ou penal ou punitivo)) ou (lei adj3 substantiva adj3 

penal))) ou ((prescr$ prox8 (corre ou impeditiv$ ou curso ou computo ou suspen$ 

ou interr$ ou susta$)) com ((((transit$ ou passa$) adj2 julgado) prox5 (ação adj2 

civel)) ou (quest$ adj2 prejudicia$) ou (questão adj5 reconhecimento adj4 crime))) 

A primeira parte, parte numérica do critério com o acréscimo da expressão 

".ref.", para resgate do dispositivo legal no campo Referência Legislativa, foi 

construída com a utilização do critério padrão de pesquisa, adaptando-o ao 

dispositivo da lei em estudo. Veja: 

(art adj2 '00116' adj2 inc$ adj2 '00001' com '002848').ref. 
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A segunda parte, parte numérica do critério, para resgate do dispositivo legal 

no Espelho dos julgados, foi construída com a utilização do critério padrão de 

pesquisa, adaptando-o ao dispositivo da lei em estudo. Veja: 

((art$ adj15 '116' prox4 "I") com ("2848"$ ou "2.848"$ ou CP ou CPB$ ou ((código 

ou estatuto ou diploma) adj2 (repressivo ou penal ou punitivo)) ou (lei adj3 

substantiva adj3 penal))) 

A terceira parte, parte textual do critério, foi construída com a utilização de 

palavras e expressões sinonímias e com o uso dos operadores constantes do 

Manual de pesquisa. Para melhor visualização, destaca-se abaixo: 

((prescr$ prox8 (corre ou impeditiv$ ou curso ou computo ou suspen$ ou interr$ ou 

susta$)) com ((((transit$ ou passa$) adj2 julgado) prox5 (ação adj2 civel)) ou 

(quest$ adj2 prejudicia$) ou (questão adj5 reconhecimento adj4 crime))) 

Os critérios padrão de pesquisa são encontrados nos anexos deste Manual. 

Para elaborar um bom critério são necessários testes exaustivos na base 

JUR2 do Aplicativo Pesquisa Textual, do Justiça. 

5.3.2. Pesquisa sobre a Existência de Outros Produtos 

É possível, e até comum, que um mesmo tema seja objeto de mais de um 

produto elaborado pela Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência. 

Os outros produtos que podem existir são: 

a) Informativos de Jurisprudência; 

b) Índice Remissivo de Recursos Repetitivos; 

c) Súmulas Anotadas; 

d) Pesquisa Pronta; e 

e) Jurisprudência em Teses. 

Seção de Jurisprudência Aplicada 



56 

Manual de Procedimentos 

Para identificar a existência de outros produtos sobre o mesmo tema realiza

se pesquisa na base desses outros produtos: a base TEIN, do Pesquisa Textual, do 

Justiça. 

E) JURI - PESQUISA TEXTUAL - Versão 4.5.3 

Configurar Arquivo Aj uda 

l ~ Pesquisar ! ~ Limpar Tudo li)oicionãrio TI Configurar li~ Abri&sê@Definir Universo ÊiJ Cadastro 

; ~ Sair 

~ com Visualização de Documentos 

E ou NAO 

PROX COM Mesmo 

Parágrafos da Base 
• CPTJ 

• DTXT" 

Referência Legislativa por Intervalo ■ INFJ 

!Tipo: ..- 11Conector~ I D Õ Tranf r ■ JTFR 

• JURC 

------------,m • JURI 

• STFR 
1-P-esq-. -,---,-U-niv- . -,-Does-. --,-□c-or-r. -'Il i • SUMU 

. TEIN 

• TEMA 

Comparativo de Jurisprudencia. 

Texto dos Despachos do STJ 

Informativo da Jurisprudência. 

Jurisprudência. do TFR - Acórdãos 

Concatena.da. entre JURI e CPT J 

Acórdãos. Súmulas e Decisões Monocrática.s do STJ 

Jurisprudência. do TFR - Súmulas 

Súmulas do STJ 

BASE CONCATENADA TEMA E INFJ -+-
Jurisprudencia. Tema.tica. 

Localização -:---::---:--:-:-~.;;;;;;;.......;;;...,.,..;;;;;;;;;;;.;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;-;J 
Seção de Jurisprudência Temática 

~~ iSECAO DEJURISPRUDENOA TEMATICA 

A pesquisa, na base TEIN, é realizada com o critério já criado. 

Devem ser selecionados apenas os produtos (Informativo de Jurisprudência, 

Legislação Aplicada, Pesquisa Pronta, Jurisprudência em Teses e Recursos 

Repetitivos) que estejam diretamente relacionados com a matéria disciplinada no 

dispositivo legal. 

Podem ser citados, no máximo, 1 O produtos. A preferência é que sejam 

citados produtos de espécies diferentes. 

Considera-se possível a citação de nota do informativo em que: 

a) o número do artigo esteja expresso; ou 

b) o conteúdo do artigo seja identificado. 
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a) o artigo seja objeto de discussão ou interpretação no julgado; ou 

b) o artigo seja utilizado como fundamento principal! ou secundário do 

julgamento, mesmo que o acórdão seja classificado em outro ramo do direito. 

Ao selecionar as notas dos informativos a serem citadas. deve-se: 

a) escolher notas que tratam de contextos táticos diferentes; 

b) dentre notas de tratam do mesmo contexto tático, preferir a mais recente, 

desde que considerada melhor pelo analista. 

5.3.3. Lançamento das Informações na Aplicação Manutenção Tema, no 
Sistema Justiça 

A aplicação Manutenção Tema serve para a inclU1são do Legislação 

Aplicada, a partir dos seguintes passos: 

a) Abrir a aplicação Manutenção Tema, no Sistema Justiça. Escolher, em 

Tipo de Documento, a opção Legislação Aplicada (LA) e clicar em Novo: 

'11 STJ• Superior Tribunal de Justiça 

Controle de 
Distribuição ... 

lnfo1mações 
Processuais 

~ 1m 
Estatística Estat ísticas 

~ ~ 
,, _ ,_ T=o 

Sistema Integrado . ···· ·( ··· ·· .. . .. ... / . 
da Atividade Judiciária ~ 

'- -----USUAR!Cr. UUA FLORES DE ARAUJO BASTOS GAMA LOCAL: SEÇAO DE JURISPRUDENOA TEMATICA 
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e) JURI - MANUTENÇÃO TEMA- Versão 5.1.5.0 - [Manutenção de Jurfaprudência Temática) 

-~ Principal Consultar Janelas Ajuda 

: ~ P6quisar I ..J Novo _ E 11 l, Y~~--

Parãrr,ietros ~-----------------------------< 

p.,~---------------------------~ 
Uwá1io L~ ---------~ 

[ Gerent;J [ Seção ae Jurisprudência Temâtica 

flores 
flores 

~ \TEMA-LA ISECAODEJURISPRUDENCIATEMATICA 1-- -- 1 
ISECAO OEJURISPRUDENCIA TEMATI~--------------------l 

b) Na aba Documento, em Situação do Documento, o pesquisador deve 

escolher a opção NOVO. Preencher: a Matéria com o número da lei e a sigla da lei 

entre parênteses; o Título com o nome da lei; o Subtítulo com a ementa da lei; os 

dados de identificação do analista e revisor, bem como as datas de conclusão dos 

trabalhos; 

ÍI) Documento de Jurisprudência Temática 

Ajuda ,,,; 

~ Gravar ~ lar I r Q ii Configurar .. j INCtuSÀo'. :1 

W -ln I T,ma,dodoa,,,nto - i! 

□-1n- 6" li ["""'º5] í S"-"'ÇãOdoO-,,,,!n --'-------~ r Tipodl!Docuner'lto 

1 @vo ~ I 1 ~L _EJ __ L•_gis_l•_çã_oA_p_lica_d_• --- -~I T,.""'°= - =- =- =- =- =- =- =- = -= -= -.1 

1 Tr~TrechoemUstadl!I -=,,1n-----------------------~ 

Mat&ia 

1 1 
nu<, 

:: l~Sub,...,---------~I 

1 1 

l
rp~ 

[ Usuân,7 Desa90-------------, 
Gerente [ ~?o dt: Jurisprudência Temátiea ! 

1 
lflore:s IINC W--1 1 1 
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c) Na aba Temas do documento, o analista deve clicar sobre o ícone Novo 

para inserir os dados da pesquisa; 

~ Documento de Jurisprudência T e:mãtica 

Ajuda 

~ ~ Gravar X Cancelar 1 ~ 'Jovo ~ Edrti!r ~luir '1tl Co_nfigurar .. 1 Sair I INCLUSÃO 1 ... 

Qowm~to T~asdo doClJmento 

' º 
!flores 

d) Na aba Item de Legislação, o analista deve gravar o enunciado do 

dispositivo. É obrigatório o preenchimento da opção Ativo, seleciionando a letra S ou 

a letra N, conforme o item incluído fique disponível ou não para o usuário, na página 

da web; 

~ Manutenção de Item de Tema 

1 li~ Confirmar jll X. Canwar I INCLUSÃO 
Item de Legislação I Observação I Oitério de Pesquisa 1iffi&fuMMti l,&• ,•i-M1Jffiii·t&iffifoillft#Jf#t#Mtl 4i&. ,11.;;,1.4.s,,;rzj1Lfil_,\i l4f,Mi#l·i,fa,i,g .. ;;JétfüM 

li 
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e) Na aba Critério de pesquisa, o analista deve gravar o critério revisado; 

~ Manutenção de Item de Te ma 

IJ~ Confirmar JI I X Cancelar I INCLUSÃO 

Item de Legi~ação I Observação li Critério de Pesquisa .. •" • · IW!itMi#N ™'±MN m -. .:[./J,\.&f$11ldffi G-!•,' t;;,tffüj l;JJ.i p,r@MM 

!@ Copiar Critério de Pesquisa 

f) Na aba Informativo de Jurisprudência, o analista deve clicar no ícone Novo 

e preencher os campos Número e Código da Nota. No primeiro, o número do 

Informativo deve ser preenchido com 4 dígitos, acrescentando-se, antes do número, 

a quantidade de O necessária à formação dos 4 dígitos. No segundo, o analista deve 

utilizar as setas para buscar a Nota relacionada ao dispositivo em estudo. Em 

seguida, deve clicar no ícone Confirmar; 

3I Manutenção de I tem de Tema 
~ 

l~eonr.ma, 11 X."""""' I INCLUSÃO 

Item del~çào I Ob-'..e"\•açào I Critbiode~ ' , . .. ·-· · . ... ifr.".bliffi!i l!'tt&·'-, · 1 - ,, ■Mi ■M!1#1N i·fr.M·ffifüU 

!011 
,r ""°""" ~-

'o ---~ 1 . 
[il3E<lw 1 '.S Manutttiçào de Rdetblcia a Informativo de Ju!Uprudênóa 1 c=i ,I,@ a-J. --.i 

Seq. lL:ink p / In.t'o::mat i vo d e j lllsl c,.,,.,,.,11 X c..,<do, 1 INCLUSÃO 
lnfonnativode~ 

, - º 1 ~ 1 ç, li ~ li ~ 1 

lê==JI 
""' '"' enaauu ..., ... 

1 ~ 
1 

' 

1 

lialcanta llNC 1 
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g) Na aba Súmula Anotada, o analista deve clicar no ícone Novo e preecher 

o campo número com o número da Súmula. Em seguida, dieve clicar no ícone 

Confirmar; 

~ Man~ enc;ão de Item de Tema 
~ 

1 ~ c.,,&m,, 11 X e-elo, 1 INCLUSÃO 

Item de ~ção I ot,,-.b'Vaçào I úitirio dl!: Pesquisa ! . , .. ... . - .. • · •- · · •~ r -•·• r , • ~ ·'-• •'l-111~1~-~ -!,u- ~~l-~ ·l!--!~•l•~-1 

□IE]I (iÂEdta< IIJ rÍ) Manutenção de Rekréncia para Súmula Anotada i = i @J =....i 

lisl. c.,,&m,, JI X c-w I INCLUSÃO Seq.JLink p/ Súmul.a A.'lot ada 1 

[Ê:3 
1 

~ ! <:,, 
li 

9 1 ~ 1 

Referênciadoü,k. 

1 ~ 

lialcanta fiNc l 

h) Na aba Jurisprudência em Teses, o analista deve cllicar no ícone Novo, 

selecionar a Matéria de interesse, dar um Enter e utilizar as setas para buscar a 

Edição relacionada ao dispositivo em estudo. Em seguida, deve clicar no ícone 

Confirmar; 

'.at Manutenção de Item de Tema 

11 ~ Coofumar li )< Cancelar I INCLUSÃO 

Item de Leg;siação I Observação I Critério de Pesqwsa 1 lnformatiVo de Ju,sprudénoa li§liffiti#ii1 · · ·. -· · · --= ·. 

1 
Jurisprudênóa em Teses 

ls==i ê::1~~-~---·------------------------------------------~ 
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i) Na aba Pesquisa Pronta, o analista deve cl icar no ícone Novo, selecionar a 

Matéria de interesse, dar um Enter e utilizar as setas para buscar a Edição 

relacionada ao dispositivo em estudo. Em seguida, deve clicar no ícone Confirmar; 

-

~ Manutenção de ltem de Tema 

1 1 <[ Confinnar 1 1 X cancêar 1 INCLUSÃO 

Item de Legislação I Observação I Critério de Pesquisa ll!:!1•m!!Bal, .... . 11.~ lmll·~l!l lffr~mm .. ... .... - • :;.., .,_ .. ,. li!~.1 t~•li~~-

□li ~(J 1 '.41 Manutenção de Referência a Pesquisa Pronta -
1 Novo -

. .. .. .. . I1I! f>/._ Confrmar il X Cancelar 1 INCLUSÃO 

1---~-

r 
Pesquisa Pronta 

ê==Jl1Ma- s1I 
,... Referência do Lric 

1 ~ 
4? li ~ 1 ~ li ~ 1 

j) Na aba Recurso Repetitivo, o analista deve clicar no ícone Novo, 

selecionar a Matéria de interesse, dar um Enter e utilizar as setas para buscar a 

Edição relacionada ao dispositivo em estudo. Em seguida, deve clicar no ícone 

Confirmar; 

-----·---------- - ·- -- - ---- - -- - -- --

~ Manutenção de Item de Tema 

1 ç{ Confinnar 11 X. eance1ar I INCLUSÃO 

Item de Legislação I Observação I Critério de Pesquisa I1m~-=!•I•~, ..... , •rmll lnl•!!l!I ~ffl!l lffl, .,1.1 ... 1.--1 .. 111~ . .. , ....... . ... . ''. 

□I n Novo li '.Jit Manutenção de Referência a Recurso Repetitivo 

l 1f>[ C;,finnar l l X Cancelar 1 Seq. lLink p / OoCUJ 
INCLUSÃO 

li [ Rea..-so Repetitivo 

~ ê==JIMa-

[1--···~ ~ 
4? li ~ li ~ li ~ 1 

k) Finalizado o lançamento, o analista deve clicar no botão Confirmar; 
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âl Manutenção de Item de Tema 

11 ~ eoniirmar I X cance1ar I INCLUSÃO 
Item de Legislação I Observação I Critério de Pesquisa 1iffiffitffi#ttit##!ffi'ú?t#I Jffiii·!Mi#N1md.™10fu.~, ,11./J,j.g;. ,,;.f§I az U41H#l1i ·!§.I t~•ii'#bfoM 
Ativo (5/N) : 

c::a 

1) Ao cl icar em Gravar o sistema retornará uma mensagem de Documento 

incluído com sucesso. 

Documento de Jurisprudênáa Temática 

Excluir 'G Configurar • 1 Sair J INCLUSÃO j. 
---,=============,--------

"r Arlte.oor 1 

m) Para a visualização da lei estudada na intranet:Anternet é necessário 

marcar em Documento Disponível, na primeira tela que é visual izada quando se abre 

o documento. A disponibilização de todos os artigos é feita ao mesmo . tempo, no 

momento da publicação do estudo realizado. 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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t_m Documento de Jurisprudência Temática 

Ajuda - - ---

lfjGravar )<_ Cancelar 1 Ecli ar ..,. Exc urr 'íra Configurar • 1 Sa,r 1 ALTERAÇÃO 1. 
-- -

J Doo.»nento I Temas do documento 

, ~ Doo.»nento Dísponívell 

~

• ero [ Situação do Doo.»nento 

~ INOVO • 1 
1 1 

Trpo de Documento 

_ EJ Legislação Aplicada 
1 

Assunto 

Matéria 

í°' '·"""" (ECA) 

1 

Título 

r •mu<o 
da Criança e do Adolescente 

1 

Subtítulo 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 

- .. ... ~--
~ 
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6. PROCEDIMENTOS PARA O SÚMULAS ANOTADAS 

6.1. Introdução 

As Súmulas Anotadas formam um produto elaborado pela Seção de 

Jurisprudência Aplicada e disponibilizado na página eletrônica do STJ com o intuito 

de facilitar a pesquisa da jurisprudência relacionada aos enunciados sumulares. 

O produto pode ser visualizado pela intranet ou pela internet. 

Para visualização pela intranet, deve-se clicar em Jurisprudência e, em 

seguida, em Súmulas Anotadas: 

~ Inmu,et/STJ - intrllnl!t c!c X 

+- -- C [J intranet/SGl/jsps/ main.jsp 

Superior 1hbu, _., de Justiça U:.uano: ftore::-. &:.e.a: 

$enh11: • •••• • ., Q, 

INIOO BIBUOTICA COMUNICAÇÃO SOCIAL GESTÃO DOCUMENTAL JUJUSP!UJDtNCIA PORTAL DO SDMDOR PROCESSOS Mais Links_ 

V-:J\A 
C()MIGO~ 

4 de maio de 2016 - ed. 386 

SEI - Um ano de bons resultados 

Sistema de 
gerenciamento de 
documentos • 
administrativos do STJ 
gera economia de 
tempo e recursos. 

Foram mais 35 mil 
processos e 181 mi l 
documentos 
gerados, resultando 
em uma economia de 
R$ 23 milhões. 

Confira, também, a 
cobertura em vídeo. 

♦§·41::H 
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[j lntranet/STJ - Juri:prude, x 

Superior 1\1bunal de Justiça Bu:;ca: 

o. 
INlCIO BIBLIOTECA COMUNICAÇÃO SOCIAL CESTAO DOCUMENTAL JURJSPRUDtNCIA POITTAL 00 SERVJOOR PROCESSOS Mais links_. 

Pesquisas 

Jurisprudência do STJ 

Juri::;prudênc1a do TFR 

Jur,::;prudéncia em Te::;e:; 

Jnformativo de 
Jun::;pn.tdência 

Legi::; lação Apli cada 

Pe::;qui::;11 Pronta 

Recur::;o::; Repetibv o::; 

SUmu!a::; Anot;:,da::; 

Vocabuhi r io Jur id1co 
(Te::;auro) 

Publicaçõe::; 

SUm ula::; 

inte gra de Acórdio::; 

Revi:;ta Eletrõn1c.!! da 
Jun::;pn.Jdência 

Saiba Mai:; 

Act ::;::;o Interno 

[j ln:ranet/STJ - SUmula: ~ X 

Jurisprudência do STJ 

@:.t,varupltcaçõe::; Pesquisa Liv re: 
G Mo::;trar li ::; tare::;um,da 

~ Pe:.ou1::;ar ::;1nôn1mo::; 

e ou adj não prox mesmo com S 
l2i Pe::;qui::;arp!untl:; 

Operador padrio: ! e - adJ 

Pesquisa por campos especificos : 
NUmero: ~--------------

Mini::;tro{a):] Selecione ... 

Data: e== ai-1 Julgamento 

Ôrgão Julgador: ;=J S=•=l•=c·=,o=n•=··=·=========== 
Ementa/ Jnde1Caçàio: 

leg,:;1;,çio: Norma ,.. 7 

;==========· 
flllmero 

rlo tas: 1 Selecione .. 

~ I I n form ativos de 
- Jurisprudência O Todas 

Para informações detalh;, da:; :;obre o:;. processo:; ;, fetados ao nto do:; repetitivo :;. , ace:;se o item · Recur:;.o:; Repetitivo:;~ 
0u cliquea,qu1 . 

Pesquisar Limpar 

Servico de Atendimento ao Cliente • SAC 9393 • ~tj jus.br 
Versão 1.0.105 de 19/04/2016 14:58:15 (3) 

~ ..: C [J intra netJSCON/sumanoV?imlnTab=JUR0l S&imlnTabPa i=JUR0l 0&iml nTabAvo =JURISP 

IPíMIFhMI Su:;ca: 

o. 

INIOO BffiUOITCA COMUNICAÇÃO SOCIAL CESTÃO DOCUMENTAL JURISPRUDtNCIA POITTAL 00 SERVIDOR PROCESSOS Mais Links_ 

Pesqui sas 

Juri:;.prudência do STJ 

Juri:;.prudêncr!I do TFR 

Juri:;.prudência em Te:;.e:;. 

Jnformativo de 
lun:;prudência 

Legi:;. laçiio Aplicada 

Pe:;qui:;a Pronta 

Recur:;o:; Repetitivo:; 

Sü mul as Anotadas 

Voc;:rbutâi rio l urid1c 0 
{Tesauro) 

Publicaçõe:; 

SUmula:; 

integradeAcórdio:; 

Revi!';ta Eletrónica d;, 
Juri!';pru dência 

Saiba Mai:; 

Súmulas Anotadas 

São os enunciados das Súmulas do STJ anotados por ex certos dos j ulgados que lhes deram origem. Alêm disso. são disponibilizados links 
para pesquisa, em tempo real, dos acõrdãos posteri ores ao enunciado sumular e para o acesso a outros produtos relacionados aos 

assuntos sumulados. 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

DIREITO CIVI L 

DIREITO COl-lSTITUOONAL 

DIREITO OE TRÂNSITO 

DI REITO DO CONSUMIDOR 

DIREITO 00 TRABALHO 

DIREITO EMPRESARlAL 

DIRBTO PENAL 

DI REITO PREVIDEr.JC IÁRIO 

DIREITO PROCESSUAL CIVI L 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

DIREITO TRI BUTÁRIO 

ORDEM CRESCENTE 

ORDEM DECRESCENTE 

Nllmero da Sún1ula: 

Pesquisar por Ramo do Direito 

Listagem de Súmulas 

Pesquisa Livre 

~-------~ 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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Para visual ização pela internet, também se deve clicar em Jurisprudência e, 

em seguida, em Súmulas Anotadas: 

9 SuperiorTri bun.1l de Ju~ t X 

<E- ~ e [j \'VWW.Stj.jus.br/sit~_{ST J 

Pãgmas sob medida 
para ~ 

Advogado 

SeMdor 

Jurisprudência 

.Maisopçõe,s 

Processos 

o. 

Mais opções 

.Peticionamento 

.Visualização 

.Intimação EletrõniC3 

D ürio de J ustiça 

• Superioriri bunal de Ju~l X 

<E- _.... e [J WW\v.stj_Jus:_br/sites/STJ 

Pãginas sob medida 
para ~ 

Advogado 

Servidor 

Jurisprudência 

Per...qu1Y1 hvre Q. 

Mais opções 

Processos 

o. 

Mais opções 

.Peticionamento 

.Visualização 

Jntimaçào Eletrónica 

.Diârio de Justiça 

Repubhc.1 Federanv:a do Br::1s1l Poder Judiaano ,..,. STF I CNJ I CJF I ENFJ..M 

lNSTIT1JCJONAL PROCESSOS JURISPRUDÊNCIA COMUNICAÇAO UlS E: NORMAS TRANSPARfNCIA SOB MEDIDA CONTATO E: AJUDA 

o. " ~ Acessibilidade A- A+ AA 

STJ nega recurso a motorista 
que matou casal em São 
José do Rio Preto (SP) 

de terra indigena 

Exclusão de recem-nascido de plano de saúde e morte 

por demora no parto são destaques de turmas 

Sexta Turma nega habeas corpus a acusado por trafico de 
drogas na operação Suçuarana 

Audiência 
pübllca 

Cobrança de laXas 
na venda de 
imóvel 

Corte 
Especial 

Sessão de 4 de 
maio começa· às 
9h 

► Mais noticias 

Repubhca Feder::.t1v:. do Brasil Podei Jud1oano ;,,;, STF I CNJ I CJF ] CNFAM 

INSTTT1JCIONAL PROCESSOS R·+HHI COMUNICAÇÃO LEJS E NORMAS TRANSPARtNCIA SOB MEDIDA CONTATO E AJUDA 

Pesquisa 

Junsprudência do STJ 

Pesqutsa Pronta 

Junsprudência do TFR 

Vocabulãno Juridico 

Dicas de Pesquisa 

Informativo de Jurisprudência 

Jurisprudência em Teses 

Legislação Aplicada 

Recursos Repetitivos 

Pesquisa de tem.lS 
rçpentwos 

Repel1ttvos organizados por 
assunto 

Repositôrios 

Rev1sta do STJ 

Revista Eletrônica da 
Junsprudênc1a do STJ 

Re\/\Sta de SUmulas 

Re:posllôrios credenciados e 
autorizados 

Acôrdãos e Decisões 

Integra de Acordãos 

Dectsões monocrãncas 

Sümulas 

Súmulas Anotadas ""-

Enunciados ~ 

Sümulas Canceladas 

Inteiro T cor de sümulas 

- · ·\..........a 
A Ou111ta T wma do STJ negou o reo.asc a Leandro de Souza ~ 

Sexta Turma nega habeas corpus a acusado por trâfico de 
drogas na operação Suçuarana 

Cone.a. denunoado por embriaguez ao volante e hcmic:idio 

~~~o e~ ~;;;;QUE! orusou a morte de um casal em ...-

Novo Código de 
Processo Civil 

Enunciados 
adnunistrativos 

1.eia m= 

Audiência 
pübllca 

Cobrança de taxas 
na venda de 
imóvel 

Corte 
Especial 

Sessão de 4 de 
maio começa às 
9h 

Seção de Jurisprudência Aplicada 

► Mais noticias 



68 

Manual de Procedimentos 

• STJ· Sümul.c Anou d~~ x 

+- - C [J vvww.stjJus.br/SCON/ sumanot/ ---------------- - --
lN STmJ Cl O NA l PROCESSOS JVRlSPRVDt.NCIA COMUNICAÇÃO UJS E NORJl.'\AS TRANSPARÊNCLA. SOB MIDIDA c o m-ATO E AJUDA Q. 

Você est.ã em. in ioo > JurisprudênN > Súmulas > SIJmula!; Anotadas 

Jurisprudéncia em Teses 

Legislação Aplicada 

Decisões e acôrdãos 

Sumulas 

Sumulas Anotadas 

Enunciados 

Súmulas Canceladas 

In teiro Teor de SUITlulas 

Repetitivos organizados por 
assun to 

Repositórios Oficiais. 

Informativo de 
Jurisprudência 

Súmulas Anotadas 

São os enunciados das SUm ulas do STJ anotados por excertos dos julgados que lhes deram origem. Alêm disso, são 
disponibilizados links para pesquisa, em t empo real, dos acórdãos posteriores ao enunciado sumular e para o acesso a outros 
produtos relacionados aos assuntos sumulados. 

DIREITO ADM INISTRATIVO 

DIREITO CIVIL 

DIREITO CONSTITU CIONAL 

DIREITO OE TRÂNSITO 

DIREITO DO CONSUM IDOR 

DIREITO 00 TRABALHO 

DIREITO EMPRESARIAL 

ommo Per1AL 

DIREITO PREVlOEf~ClÁRJO 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

ORCEM CRESCENTE 

ORDEM DECRESCENTE 

Pesquisar por Ramo do Direito 

Listagem de Súmulas 

Pesquisa Livre 

Pe sq uisa livre : ::=====::;-----------~ 

Número d a Súmula: ~---~ 
Pesquisar Umpar 

É possível realizar a pesquisa pelo Ramo do Direito/Categoria, pelo Número 

da Súmula ou pela utilização de palavras-chave (Pesquisa Livre). 

Cada enunciado sumular é classificado por matéria (Ramo do Direito) e 

Título (Assunto). 

Ao clicar no enunciado, aparecem, na tela, as seguintes informações: 

a) Referência Legislativa, que relaciona os dispositivos legais pertinentes ao 

assunto tratado no enunciado; 

b) Excertos dos precedentes que deram origem ao verbete sumular; 

c) Acórdãos posteriores, o que possibi lita a pesquisa de precedentes sobre 

o assunto que tenham sido julgados depois da edição do enunciado; 

d) Eventuais outros produtos sobre o mesmo assunto, quais sejam: 

Informativo de Jurisprudência, Legislação Aplicada, Jurisprudência em 

Teses, Pesquisa Pronta e Índice de Recursos Repetitivos. 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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súmul~ 529 - 1.o ~ro .:i~ re:oc~:H "'3::. d \.11 ~::..ri":::. : . r!o Q.Ze e ~ - re: x, ~ ~= .. -: t:.~,ro ::re,l1.: .~:, 
: ·c:3 ~ ex.~i.:: ~r~:e cn ~ C3 :.~:\.~ .. e.o ~:>-:r-~: •:.:-..?:.::,:,r :o~-.:. =L.n.J~ s::2=. E:i1 .o~ seç.5.o, :..1 ~, 

e-, :3.·,: -OlS~ c:e l!; ,CS~::it.s: --

11,:fc,enc:t;o Lqatmtrva, 

l.E.G:=E.:) ~ : 010:.JS Ah . . l?OZ 
.... _... 0: .. :12 cõ~:c'"'Va 0-= 2 l 

~ : ::in:; 
...:...=G:"":O LE : J-.OSE: 5' .:iJ, O:lS73 
-•- CFC· 3 céo1c;,:i CE ; -0,::550 

Pr~Or1gt~ 

e.= l?TI 

:.,,::,: u~= :: e~- e.o~ ::.. l .. :z.. 
11 º~~~º~ 

c,(O'--:o:_...,_:rto e,:_: r::~:.: :::r-...e:c.~:. 
• S :GJ \ o;. S.:e!':.C. : i;.x,:,, 

C l "'l - -:: S L.:: e.r. ~ ~=:: e.,- ~!.:: e~ 
~ ~;!.o :o 21'Cdr: -:,~.i:12.: 0 

~ ,.J _;: C.~ =«"',.l~ CO~ C:l .:,p:n-_oo 

e: . - . -.1:tre L!.~ FEL.L=: 5,.lLCM!.o. 
'.:&3 .. ~ OtJ. 02: .:, •,-:.no. 2.; : ... :- .:.:~; 
~RE::-~l .:....'7.:.T_ •· 

--: ... J .:.:-: ,;i.r~j-z~ • 
:e;t..,~:-:>c~: ..:..,-:e ~t.: ;:~ .. 1::::-~ : ... : · 

11.:i' 

.~ , :r- ::>""..:!.l"'"'..C í!J:: ~:,:.":e, ~ i:-:- .. 10 ::. e::. ,:, erc_,-. . 

f - ~~: ! ~.:.!:l-,:!'::.J:O..- H: '" l:'_;:c , 3.t1 ~-:;:.;S-:i ~ -:.~:~o::~.tr.:o 
:::::~ =-~·= ::-::6-, ,oc.-.--n ~ 2': .H-...O:i~ . ~ ::.,~ .=o.:t:6 

~:;: C.~. : .. . : ~ ; ·-,, o.-,::;:t'\~-i.~: ~ ~ t. l :Ó-:.en:,c, Z ~ J"l::O~ : :. U1""i 

~ ~:::~ :.i:,-.o :. cf} ... e :. o C-'"'e-~ ~ ;j~ .-...:. ~-ir'~ (: o; u~~, ;:::, 

º- ' ~:> : .r~ e: =-· ~ .~· ~= c:..."t:o.:i:J : n.:r~:. ~,e 
or.:~l: a, o-..e.-cl. :> ,:ici ~ - :r3:'ttr.o :. , ~ ~-= .. 
~ ~ ,. ~ - rea.tr"✓.~ .::, e..::, YJe-~. 0::.r. ::f'. .:i. 

o:: , o ~l e e rc~ e :. e.z~* G: e.:.,-~ Ode 
::r--OJ,:., =-d-u: ~:;:!: l0.1 r.,.:,e : e, ?-; -:..~:o e C-' ~=L~==~. :.i7 

:j~~ cu::.. -' ;-:.:; _,___::.:. 1 ;: e,~ ~ :« 
O::;'!-o ~ :,i ; ..!'•~ - ~= ~ rca.rr-~ .:,.::,e. ' · ep~~i.t.::. ,;::; •C-!. 

a, o-o-.~~;:. __ :_:;,: e: --fl_r~nc-:;;,;..:,:i::rr:.r : o \ .;i.X ( ~ . 

~25. B .t-!SF e ::.e~. S€2...2J:t_.·=t5, ~"i'iOC-: t::. -c.J-,, .:, e.:..~õl:: ). : ... : Fi.E::.~ 
:'l70l.3.E R.J, ~ - =t"'O • , Q p,;;_7~ 7Lr:l :... 1:.11:.,:0 

en 22J: _ .2, .: :. s·ts "':11 2: 

~- 0102 
-o cc .Jr::-cn.: ro. 01~2 

'-:1 ce: JJ~..::►n.:~ n. OlSE: 

Q ce. J...r.'~: : r ~9-, 
~.Jr:c~ ~e :e:• c:;;.ero cr .... :L • cc,--::,_;.i'O CE ~-u,o 
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6.2. Rotina do Trabalho e Identificação das Pastas Utilizadas no Drive H 

A elaboração do produto Súmulas Anotadas tem in ício com o recebimento, 

pelo chefe da Seção de Jurisprudência Aplicada, de comunicação sobre a 

publicação de novo enunciado sumular, via e-mail. 

Todo o trabalho é organizado em pastas localizadas no drive H. Esses 

arquivos estão localizados em H:\CDJU\SEJAP\USO COMUM\SÚMULAS 

ANOTADAS. 

• ► Computador ► SJR (\\fsadmll(H) ► CDJU ► SEJAP ► USO COMUM ► SÚMULAS ANOTADAS ► 

Organizar • Gravar Nova pasta 

Área de Trabalho 

Downloads 

~ locais 

a Bibliotecas 

C:) Documentos 

I.,) Imagens 

J, Músicas 

Vídeos 

:lã Computador 

,:, Sistema (C:) 

o Dados (D:) 

e,,_. SJR (\\fsadml) (H:) 

~ software (\\pitagoras) (S:) 

• Rede 

8 ~ens 

Nome Data de modificaç... Tipo 

1 - Súmulas novas 03/05/201611:45 Pesta de arqur.•os 

. 2 - Súmulas para revisão 03/05/201617:02 Pasta de arquivos 

, 3 - Súmulas revisadas 03/05/201618:38 Pasta de arquivos 

. 4 • Súmulas lançadas 04/05/201610:26 Pasta de arquivos 

5 - Súmulas disponibilizadas 04/05/2016 10:26 Pasta de arqui>. os 

Súmulas canceladas e com nova interpre ... 25/04/201611:19 Pasta de arqutvos 

~ Espelho para preenchimento de sümulas .... 21 /05/201515:05 Documento do Mi ... 

~ Súmula 553.doc 07 /01/201611:39 Documento do Mi ... 

Tamanho 

31 KB 
31 KB 

Recebida a comunicação, o chefe da SEJAP cria um arquivo do Microsoft 

Word e designa um relator para realizar o estudo do enunciado sumular. Referido 

arquivo é colocado em pasta gravada no drive H, localizada em 1- Súmulas novas. 

O estudo de cada enunciado é feito por um relator e, em seguida, analisado 

por um revisor. O relator faz a leitura dos precedentes que deram origem à Súmula 

com o objetivo de conhecer a matéria e criar os excertos de tais julgados, e, após, 

dá início à pesquisa da jurisprudência na aplicação Pesquisa Textual. 

Finalizado o estudo, o relator reposiciona o arquivo na pasta 2 - Súmulas 

para revisão. 
Seção de Jurisprudência Aplicada 
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O revisor faz uma nova análise do estudo e, encerrada a revisão, 

reposiciona o arquivo na pasta 3 - Súmulas revisadas. 

O relator, então, analisa as alterações propostas pelo revisor. Há sempre o 

envolvimento de dois colegas no mesmo trabalho com o objetivo de criação de um 

produto de qualidade. Por isso, o diálogo e a troca de ideias entre relator e revisor 

fazem parte da rotina da seção. 

Analisada a revisão e feitos os ajustes necessários no documento, o relator 

promove o lançamento do enunciado sumular no aplicativo "Manutenção Tema" do 

Justiça e reposiciona o arquivo na pasta 4 - Súmulas lançadas. 

Em seguida, o chefe ou substituto da SEJAP disponibiliza a súmula lançada 

e reposiciona o arquivo na pasta 5 - Súmulas disponibilizadas. 

6.3. Procedimentos Específicos para a Alimentação do produto Súmulas 
Anotadas 

A alimentação das Súmulas Anotadas é composta das seguintes fases: 

a) Classificação da Súmula; 

b) Extração dos excertos dos precedentes que deram origem à Súmula; 

c) Criação do critério de pesquisa; 

d) Pesquisa sobre a existência de outros produtos; 

e) Lançamento das informações na aplicação Manutenção Tema, no 

Sistema Justiça. 

6.3.1. Classificação da Súmula 

Cada enunciado sumular deve ser classificado quanto a: 

a) Matéria: é o ramo do direito; e 

b) Título: é o assunto genérico; 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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A classificação do enunciado sumular consiste em identificar o ramo do 

direito a que pertence e o assunto genérico no qual está inserido o verbete sumular. 

Para tanto, é primordial a compreensão do enunciado sumulàr a partir da 

leitura dos precedentes que deram origem ao verbete, os quais demonstram a 

aplicação do entendimento consolidado na Súmula. Além disso, deve ser verificado 

se já existem outros julgados que tratam do mesmo assunto a fim de inserir o novo 

enunciado sumular no mesmo Título. 

Para melhor compreensão do procedimento de classificação do enunciado, 

tome-se como exemplo o verbete 526 da Súmula do STJ: 

- Texto da Súmula: 

O reconhecimento de falta grave decorrente do cometimento de fato definido 

como crime doloso no cumprimento da pena prescinde do trânsito em julgado 

de sentença penal condenatória no processo penal instaurado para apuração 

do fato. (Súmula 526, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2015, DJe 

18/05/2015) 

- Matéria: 

DIREITO PENAL 

- Título: 

EXECUÇÃO PENAL 

- Subtítulo: 

Súmula 526 

6.3.2. Extração dos Excertos dos Precedentes que Deram Origem à Súmula 

Os excertos dos precedentes que deram origem ao enunciado sumular devem 

demonstrar, com clareza, o entendimento adotado pelo Tribunal sobre a matéria 

sumulada. 

Para criação do excerto, observam-se as seguintes regras: 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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a) Extrair trechos da ementa ou do inteiro teor do acórdão, evitando a citação 

do cabeçalho da ementa; 

b) Utilizar[ ... ] sempre que deixar de ser citada parte do julgado; 

c) Não colocar, no excerto, a conclusão do julgamento do recurso. Por 

exemplo, a informação sobre o provimento ou não daquele recurso em 

particular; 

d) Terminar o excerto com a identificação do julgado, extraída do campo 

Resultado sem Formatação do espelho do acórdão; 

e) Na identificação do julgado, colocar o número do precedente entre os 

sinais<< >> e retirar a barra antes da identificação do Estado de origem. 

Este procedimento é o que possibilita a criação de link com o espelho do 

acórdão; 

A título de exemplo, veja excerto de um dos precedentes que deram origem ao 

Enunciado 526: 

"[ ... ] O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 

1.336.561/RS pacificou o entendimento no sentido da 

desnecessidade do trânsito em julgado da sentença penal 

condenatória para o reconhecimento da prática de falta grave. 2. A 

teor do art. 118, 1, da LEP, o reeducando que comete fato definido 

como crime doloso pode ser regredido de regime prisional, mesmo 

sem o trânsito em julgado da sentença penal condenatória referente 

ao novo delito. [ ... ]" ( <<AqRq no AREsp 469065>> AC, Rei. Ministro 

JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, Julgado em 16/10/2014, DJe 

28/10/2014) 

6.3.3. Criação do Critério de Pesquisa 

Para cada enunciado sumular elabora-se um critério de pesquisa que 

possibilite o resgate dos precedentes que forem julgados depois da edição do 

verbete e que tratem da matéria. 
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Tal resgate possibilita ao usuário a percepção acerca da aplicação do 

entendimento consolidado na súmula em acórdãos posteriores. 

O critério possui três partes: 

a) Parte numérica: para possibilitar o resgate de precedentes que citam o 

número do enunciado; 

b) Parte textual: para possibilitar o resgate de precedentes pelo assunto do 

enunciado, por intermédio da utilização de operadores e combinações de 

sinonímias; 

c) Delimitador temporal: para possibilitar apenas o resgate de precedentes 

que sejam julgados após a data da edição do enunciado. 

A título de exemplo, para o Enunciado 526, o critério de pesquisa elaborado 

é: 

( ("000526" prox1 O stj) prox5 sum).ref. ou ((sum$ ou verbete$ ou enunciado$) adj4 

("526"/stj ou "526"-stj)) ou (((sum$ ou verbete$ ou enunciado$) adj "526") com 

((tribunal adj2 cidadania) ou ($est? adj (sodalício ou corte)) ou stj ou (corte prox3 

superior prox3 justica) ou (superior prox2 tribunal prox3 justica))) não (("526" ou 

"0526") prox4 (vinculante ou stf ou suprem$ ou informativo$ ou excelso)) ou ((falta 

adj4 grave) mesmo ((crime ou delito) prox6 doloso) mesmo (transit$) com 

($prescind$ ou dispens$ ou sem ou $necess$ ou irrelevan$ ou independente$ ou 

$exig$ ou regressao) ) e @dtde>=20150513 

Sendo que: 

a) A parte numérica é: 

(("000526" prox1 O stj) prox5 sum).ref. ou ((sum$ ou verbete$ ou enunciado$) adj4 

("526"/stj ou "526"-stj)) ou (((sum$ ou verbete$ ou enunciado$) adj "526") com 

((tribunal adj2 cidadania) ou ($est? adj (sodalício ou corte)) ou stj ou (corte prox3 

superior prox3 justica) ou (superior prox2 tribunal prox3 justica))) não (("526" ou 

"0526") prox4 (vinculante ou stf ou suprem$ ou informativo$ ou excelso)) 

b) A parte textual é: 
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((falta adj4 grave) mesmo ((crime ou delito) prox6 doloso) mesmo (transit$) com 

($prescind$ ou dispans$ ou sem ou $necess$ ou irrelevan$ ou independente$ ou 

$exig$ ou regressao)) 

c) O delimitador temporal é: 

@dtde>=20150513 

Para elaborar um bom critério, são necessários testes exaustivos na base 

JUR2 do Aplicativo Pesquisa Textual, do Justiça. 

'1l STJ - Superior Tribunal de Justiça 

llli! ~ rm li 
Controle de Estatística Es!atísticas Gestão de Tabelas 

Distribuição ... 

~ (ti ~ ~ 
lnfo,mações Manutenção Pesquisa Textual Tesauro 
Processuais TEMA 

' 
Sistema Integrado ------- . ---- - - - - / 
da Atividade Judiciária "'---

----------USUARIO: lillA FLORES DE ARAUJO BASTOS GAMA 1 LOCAL: SEÇAO DE JURISPRUDENCIA TEMATICA 
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~ JURI - PESQUISA TIXTUAL - V• rsào 4A.4 
-- ·- i - lo l @ ~ 

I 
Configurar Arquivo Ajuda -.:DPesquisar j ~ l impar Tudo M}oicionãrio TI Configurar 1 ~ Abrir Base @ Definir Univmo ~ Cadastro f§I Gqviu ~ l ista de Seleções !!:) Lesenda ~ Ajuda j sJ Sair 

J Parámebos 1 
- Pesquisa r Tipo de Exabição ~ 
~ com Visualizaçio de Documenlos ... !) Paginação O ~ Carregar ~ Documenlos por Página 

- Exp1essio de Busca 

1 Conectores t~ Limpar Expres:sio de Busca 1 
E 1 ou 1 NAO 1 ADJ 1 

PROX 1 COM 1 Mesmo 1 @Rei• " I 
[ ~• rág,alos da Ba, e 

1 

• I 1 

1 

l
i Referência Legislativa por Intervalo 

ITipo: • I IConeclo: [ l::==j Õ Tranfern' 1 

Pe.q. I· IUniv. IDoa. IOco,r. E,cpie=âo de Busca 

1 

◄ 1 1 Í► 

~ JURI - PESQUISA TEXTUAL - V• ,são 4.4.4 l o @) ~ 

Configurar Arquivo Ajuda ---
~ Pesquisar 1~ ü mparTudo iilílDicioni!irio T4 Configurar u~ Abrir Base ® Definir Univmo ~ Cadastto f8l Gravar m lista de ~eções E) legenda '12 Ajuda 1 Sair 

J Pari .melros I 
Pesquisa r Tipo de Enbição ---i 
~ com Visuafização de Docume ~ Abrir Base de Dados - -- l o l-@ i....n....J 

Expressão de Busca 
1 J Selecionar fase de Dados ~ ~ ir ] Conectores 

E 1 ou 1 NAO 
.. ,. .. ~ 

• COMP . Jurisprudência Comparada u 
PROX 1 COM 1 Meimc 

• CPCO Base concatenada COMP e CPT J 
1 

1 
~arág,alo, da e ... - • CPTJ Comparativo de Jurisprudencia 

• DlXT Texto dos Despachos do STJ 

• INFJ Informativo de Jurisprudência 

l
i Referência l egislativa por Inter 1 

Tipo: Conector. Início: • JTFR Jurisprudência do TFR - Acórdãos ' 

C3C3c:] • JUR2 Acórdãos e Súmulas do STJ ( 

• JURC Concatenada entre JURI e CPT J 

• STFR Jurisprudência do TFR - Súmulas 1 1 
Pe.q. 1· IUniv. IDoco. • SUMU Súmulas do STJ 

1 1 
• TEMA Jurisprudencia T ematica 

-

◄ 1 1 Í► 

Usuário localização IIP .. @ 

Í Gerente 7 [ Seção de Jurisprudência Temática 
1 1 

flores ~ ~ ISECAO DE JURISPRUDENOA TEMATICA ~~I 1 / 

Seção de Jurisprudência Aplicada 



77 

Manual de Procedimentos 

.bl~ ,-, • 1"!!!'1~ - x 

Configurar Arquivo Ajuda -- ----- - - -i ~ P6quisar 1 ~ Limpar Tudo liílOicionário íi;f Configurar 

l (.?;, Abrir Base @ Definir Univm:o ÊJ Cadastro ~ Gravar ~listadeSele:çõ6 [;a Legenda V Ajuda l~ Sair 

J Pará,!!!ehos I lista de Documentos 1 Documento 

~ Pesquisa r Tipo de ExJ°biçio ~ 
~ com Visuaíização de Documentos ... 0 Paginação O ~ Canegar ~ Documentm, por Página 

Expressão de Busca 
Conectores ~ Limpar Expressão de Busca 1 

E 1 ou 1 NAO 1 ADJ 1 ( ("000526" proxlO stj) prox5 swn) .ref. ou ( (swn$ ou 
PROX 1 COM 1 Mesmo 1 @Rei•" 1 verbete$ ou enunciado$) adj4 ("526"/stj ou " 526"-stj)) 

ou ( ((swn$ ou verbete$ ou enunciado$) adj 11 526 11 ) com 
[ ~arãgralos da Base 

~1 1 

( (tribunal adj2 cidadania) ou ($est? adj (sodalício ou 
corte)) ou stj ou (corte prox3 superior prox3 justica) ~ 

ou (superio r prox2 tribunal prox3 justica))) não ( ( 11 526 11 ._ 

I
IAeferência Legislativa por Intervalo ou 11 0526 11 ) prox4 (vinculante ou stf ou suprem$ ou 

t ipo: • I IConeclo: Ili==:) e=] ~ informativo$ ou excelso)) ou ( (falta adj4 grave) mesmo 
( (crime ou delito) prox6 doloso) mesmo (transit$) com 

. , .. . - •···· ,. .... 1 
Peso. I· IUniv. !Does. IOcon. 1 Exp,es:são de Busca 1 

11 i9 IN 1 41 
40 fr'000526'' p,ox1 O stD proxS sum~1ef. ou ((sum$ ou ve1bete$ ou enunciado$) adj4 r'526''/:tj ou "526''-slíl) ou (((sum$ ou verbe\ 

''0526'1 p,ox4 (vinculante ou $ll ou supiemS ou inf01mativoS ou excelso)) ou ((falta aát4 grave) mesmo ((crime ou de6to) Pl'ox6 d 

'.[ ! 

◄ 1 1 I► 

Perfil 

1 
Í 

Usuário 7 r Localização 

1 Gerente .J,,i,,,,,...SeçâO de Jurisprudénda Temática . . 
flores 1 !Jüiul ~ ISECAO OE JURISPRUOENCIA TEMA TICA i:----r-------1 1 / 

Primeiro testa-se apenas a parte textual do critério. A intenção é que a parte 

textual possibilite o resgate de todos os precedentes originários do enunciado 

sumular. 

Depois, acrescenta-se a parte numérica, unida à parte textual pelo operador 

OU. 

Só depois de concluídas as partes textual e numérica do critério, é 

acrescentado o delimitador temporal, qual seja: 

@dtde>AAAAMMDD, sendo que: 

@dtde: é a data de decisão 

AAAA: é o ano em que a súmula foi aprovada, 

MM: é o mês em que a súmula foi aprovada e 

DD: é o dia em que a súmula foi aprovada. 
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O delimitador temporal é acrescentado util izando o operador E. Todos os 

demais argumentos de pesquisa precisam estar entre parênteses, para que possam 

ser unidos pelo E ao @dtde (no exemplo, esses parênteses estão em verde). 

6.3.4. Pesquisa Sobre a Existência de Outros Produtos 

É possível, e até comum, que um mesmo tema seja objeto de mais de um 

produto elaborado pela Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência. 

Os outros produtos que podem existir são: 

a) Informativos de Jurisprudência; 

b) Legislação Aplicada; 

c) Pesquisa Pronta; 

d) Jurisprudência em Teses; e 

e) Recursos Repetitivos. 

Para identificar a existência de outros produtos sobre o mesmo tema realiza

se pesquisa na base desses outros produtos: a base TEIN, do Pesquisa Textual , do 

Justiça. 

!9' JU RI - PESQUISA TEXTUAL - Ver-...ão 45.3 = 1e1--r 

Config~ Arq uivo Ajud• 

~ Pesqui~r 1 L-;1. limp;, r Tudo Ü Dicionãrio 1ê;i Configu rar li ~ A bri~ se ® Definir Univer..o r:!!J c.,dortro G; G~ r ~ l ista de Seleçõ es ~ Lesenda "?. Ajuda 

'siJ s.;, 
LJ Pari meb o s 1 

Pesquis a 

[ 

T ipo de Exibição• =-=---i 
~ com Visu a lizaçio de Documentos 

:E, p - - ....., ~ - ---- -

~ Abrir 81l1$C de Dados li::i l @ ~ 
Expressão de Busca 

ICo::::,ei 
J Selecion ar Bll!ie d e Dad os ~ Sair j --

ou 

1 

NAD 

1 

ADJ 1 
.. .. .. - ·-

COM Mesmo ■ COMP Jurisprudência Compare.d a o @Rei• .. 

• CPCO Base concateno.d a COMP e CPT J 1 

Pa rágrafos da Base 
■ CPTJ 

1 
Comparativo d e Jurisprude ncia 

• DTXT Texto dos Desp a chos do STJ 

Referência Legidativa por lnterv l!llo ■ INFJ Info rmativo d a Jurisprudê ncia 
T ipo; Conector: Início: Fim: ■ JTFR Jurisprud êncio do TFR-Acórdãos 
C3~C=::JC=:J ~ ~ 

• JURC Concotenodo entre JURI e CPT J 1 

• JURJ A córdão s. Súmulo s e Decisões Monocróticas d o STJ 

1 ■ STFR Jurisprudéncio do TFR- Súmulas 

P=,. 1· IUniv. IDoc:. IDcorr. ■ SUMU Súmulas do STJ 1 

. TEIN BASE CONCA.TENADA TEMA E INFJ +--
■ TEMA Jurisprudencio T emotica 

,' 

1 

◄ I► 

Pedil -Í Us u á rio 7 Í Loca liza ç i o 
i -

1: 

~ Gerente ~ Seção de Jurl:sprudéncia Temática 

flores ~ ~ JSECÃO OE JURISPRUO~NClA. TEMATJCA i=---1-
-
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A pesquisa, na base TEIN, é realizada com o critério já criado, retirando-se o 

delimitador temporal. 

Por exemplo, o critério completo elaborado para o Enunciado 526 para rodar 

na base JUR2 é: 

(("000526" prox1 O stj) prox5 sum).ref. ou ((sum$ ou verbete$ ou enunciado$) adj4 

("526"/stj ou "526"-stj)) ou (((sum$ ou verbete$ ou enunciado$) adj "526") com 

((tribunal adj2 cidadania) ou ($est? adj (sodalício ou corte)) ou stj ou (corte prox3 

superior prox3 justica) ou (superior prox2 tribunal prox3 justica))) não (("526" ou 

"0526") prox4 (vinculante ou stf ou suprem$ ou informativo$ ou excelso)) ou ((falta 

adj4 grave) mesmo ((crime ou delito) prox6 doloso) mesmo (transit$) com 

($prescind$ ou dispens$ ou sem ou $necess$ ou irrelevan$ ou independente$ ou 

$exig$ ou regressao)) e @dtde>=20150513 

Para pesquisar na base TEIN, o critério a ser usado é: 

(("000526" prox1 O stj) prox5 sum) ou ((sum$ ou verbete$ ou enunciado$) adj4 

("526"/stj ou "526"-stj)) ou (((sum$ ou verbete$ ou enunciado$) adj "526") com 

((tribunal adj2 cidadania) ou ($est? adj (sodalício ou corte)) ou stj ou (corte prox3 

superior prox3 justica) ou (superior prox2 tribunal prox3 justica))) não (("526" ou 

"0526") prox4 (vinculante ou stf ou suprem$ ou informativo$ ou excelso)) ou ((falta 

adj4 grave) mesmo ((crime ou delito) prox6 doloso) mesmo (transit$) com 

($prescind$ ou dispens$ ou sem ou $necess$ ou irrelevan$ ou independente$ ou 

$exig$ ou regressao)) 

Devem ser selecionados apenas os produtos (Informativo de Jurisprudência, 

Legislação Aplicada, Pesquisa Pronta, Jurisprudência em Teses e Recursos 

Repetitivos) que estejam diretamente relacionados com o assunto tratado na 

súmula. 

Podem ser citados, no máximo, 9 produtos. A preferência é que sejam 

citados produtos de espécies diferentes. 
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Considera-se possível a citação de nota do informativo em que: 

a) o número da súmula esteja expresso; ou 

b) o conteúdo do súmula seja identificado. 

E 

a) a súmula seja objeto de discussão ou interpretação no julgado; ou 

b) a súmula seja utilizada como fundamento principal ou secundário do 

julgamento, mesmo que o acórdão seja classificado em outro ramo do 

direito. 

Devem ser citados informativos que noticiem julgados realizados 

posteriormente à edição da súmula. Por isso, não serão citados: 

a) informativos que noticiam julgados anteriores à edição da súmula; e 

b) informativo que noticiar a edição da própria súmula. 

6.3.5. Lançamento das Informações na Aplicação Manutenção Tema 

A inclusão do produto Súmulas Anotadas é feita na aplicação Manutenção 

Tema, a partir dos seguintes passos: 

a) Abrir a aplicação Manutenção Tema, no Sistema Justiça. Escolher, em 

Tipo de Documento, a opção Súmula Anotada (SU) e clicar em Novo: 

G STJ - Superior Tribunal de Justiça G":DHH 

1liil ~ ~ li 
Controle de Estatística Estatísticas 

Dislfibuição ... 

~ Pl .&, [!!] 
Informações Manutenção Pe;quisa Textual Tesauio 
Piocessuais TEMA 

\ 

Seção de Jurisprudência Aplicada 



81 

Manual de Procedimentos 

--- ------~ 0 X 

bclr., [ ~Imprimir Pe"õquisa ffiJ Gerar Excell ~ Limpar Hoicianário TI Conf~urar '-?) Ajuda [ ~ Sair 

U:u&rio L~ ---------~ I·~· 
[ Gerenr;J [ Seção de Juri:sprudéncia Temática 

flores !TEMA ITEMA·lA jSEÇAOOEJURISPRUDENCIATEMATJCA ,.-------- -
flores (SECAO OEJURISPRUOENClA TEMATI 

b) Na aba Documento, em Situação do Documento, o analista deve escolher 

a opção NOVO. Preencher: a Matéria com o ramo do di reito; o T ítulo com o assunto 

genérico; o Subtítulo com o número da súmula; os dados de identificação do analista 

e revisor, bem como as datas de conclusão dos trabalhos; 

1 

~ Documento de Jurisprudência Temática l= l @J ~ 

Ajuda --

1 
l.(ãl~ravar _,_?<· Cancelar 1 • o o ~E:frtar Exclurr TI Configurar • 1 :J S.;,1r 1 INCLUSÃO 1. - -

Wl Documento 11 Temas do doOJmento 

D Ooalmento o;,ponivel 

~

• o [ 5;11Jaçâo do Documento 

1 • I 
rn,po de 00ClJ!11ento 

~ _ ~ Súmula Anotada 
1 

Tredio 

Assunto 1 Transformar 

Ma- ~ 

1 

~ 
1 

m,Jo 

~ 
1 1 

Subtitulo 

1 

~ 
1 

m 

[?=~ Da~ 

1 
• 1 1 Abrir Inativos 11 • I F 

,- Rpvi!:.AA 

IIPerfil 

1 

lii 

Usuário Descrição 
[ Gerente 7 [ Seção de Jurisprudência TemB:ir:.! 

1 

!flores ~W--1 1 1 
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c) Na aba Temas do documento, o analista deve clicar sobre o ícone Novo 

para inserir os dados da pesquisa; 

t-: Documento de Jurisprudência Temática 

j ~Gravar X Cancelar j _ 'fo e; _ ~cfi'a 
-- - --- ----

Qocumento Í Temas do dOOJfflento Í 

□ I TI Novo li ~Eãtar IEJI * Reaw li ~ Avançar ! [ ~Pesquisa--~ 

d) Na aba Item de Súmula Anotada, o analista deve gravar o texto da 

súmula. É obrigatório o preenchimento da opção Ativo, selecionando a letra S ou a 

letra N, conforme o item inclu ído fique disponível ou não para o usuário, na página 

da web; 

~ Man~ enção de Item de Tema jl 
IF.=I 1 \Í~Con=frm~ar:;a;:II =x =. Canc=el=ar ~I =,N==CL=U=SA':"'_ 0======================================1 :1 

htem de Súmula Anotada I Excerto I Critério de Pesquisa 1■ ffüffifMM•fi 1 ,t •• ,; ,@N Jftflfii-fbi#ii ™ifüi fu .. ,1•i-,/.tf-uii#§t&11 .. 4,Zffüj $-!J.1 é,j;f§fiti#I 

e) Na aba Excerto, o analista deve inserir os excertos dos precedentes que 

deram origem ao enunciado da Súmula; 
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- -- --- -- - - - -

li Documento de Jurisprudência Temática ~ 

Ajuda ----
! ~Gravar X canc~ar 1 rJc e, -=-::iEdi'llt &.c•u r '=n Configurar • 1 Sai !INCLUSÃO 1. 

DOOJmCnto I Temas do doa.mento 1 

□I b Novo 
1 

3â} Manutenção de~em de Tema 

11~ Con-11 X Cancela,- 1 INCLUSÃO 
Seq . jAeivo Ir~ 

Item de 5Lm..da Anotada ( Exce-to l Critfflõ de PõQUisa !l~~~!l!I~"" 1-~!!-~,..m ma~-..... ·5'1 l~ - 1 •'-1-ul~ •~--. l .!l.l~~ •-~ -!:-~~!-1 

- -- -- - - - -- -· -- - - - - -- - - -

f) Na aba Critério de pesquisa, o analista deve gravar o critério revisado; 

~ Manutenção de Item de Tema 

l1r~ Conmnar ill x Cancelar I INCLUSÃO 

Item de Súmula Anotada I Excerto I Critério de Pesqt;sa -·· ·. · . lfflN-!Mi#N ma~ifüi I UL-· ,: . /. ,\ . g;s,,■f%i L-!•' J.IQ€ffüi i;JJ.i rlé#tMM 

~ Copiar Critério de Pesquisa 

g) Na aba Informativo de Jurisprudência, o analista deve clicar no ícone 

Novo e preencher os campos Número e Código da Nota. No priimeiro, o número do 

Informativo deve ser preenchido com 4 dígitos, acrescentando-se, antes do número, 

a quantidade de O necessária à formação dos 4 dígitos. No segundo, o analista deve 

utilizar as setas para buscar a Nota relacionada ao enunciado sumular. Em seguida, 

deve clicar no ícone Confirmar; 

--

~ Manutenção de Item de Tema 

J\l.ean- 11 X Can<.w l INCLUSÃO 

1 Item d!: Súmula Anotada I Excerm I Oitêrio de Pesquisa - · .. .. , ·- ·- . . ,. , . HFdr&+t.ifili it#ttffl -, . -1-,,it#I .z_. , 1 XIJffiti t.ffifiiiL.dfiiiml 

□I L) Novo 1 
31A Manutenção de~ferCncia a Informativo de Jurisprudéoôa 1= 1-® ~ 

1 llsl eanfinwJII X Can<dM 1 INCLUSÃO 
Seq . Link p/ Into 

o 

~

-- ~ 1 ç, i q 1 oQ 1 

lê=:JI 
w~~~do~ ~ 1 
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h) Na aba Legislação Aplicada, o analista deve clicar no ícone Novo, 

selecionar no campo Matéria a lei de interesse, dar um Enter e utilizar as setas para 

buscar o dispositivo legal relacionado ao enunciado sumular. Em seguida, deve 

clicar no ícone Confirmar; 

3li Manutenção dl! Iwn dl! Tt!ma 

1 ~ C<n_, 11 X c-.1o, 1 INCLUSÃO 

1 Itffll dl! ~ Anotada t ExefflD I Critm> ~ p~ 11!:l~-11~-i•~-l-!I~~ . ,, .. . ... . . . . . ~- . .. ·- .. - - m'!T?iltEiViW • • ··-· .. . 

fo 1 'à No,o 
JI Manut1!!:n~o dr Rr:ferincia a legislação Aplicada 1= 11ID ~ 

li~ C<n-11 X c.nc.Ia, 1 INCLUSÃO 
ISeq . Link p/ Doe1 ,sr- [~ 1 

- ~fes'fflàadot.a. 

1 ~ 
~ 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 

i) Na aba Jurisprudência em Teses, o analista deve clicar no ícone Novo, 

selecionar a Matéria de interesse, dar um Enter e utilizar as setas para buscar a 

Edição relacionada ao enunciado sumular. Em seguida, deve cllicar no ícone 

Confirmar; 

3i Manutl!nção d1!!: Item de Tema 

1 ~ C<n- 11 x c-.lo, 1 INCLUSÃO 

It,mdes.:mJaAnotada I Ex<erto I CritériodePesqúsa .. . .. . - . . i&fi.if.i~- .,j .. '' . , ·- .. - - ' -· ' , . '. -· , , ' 

~ 

□l n "°'~ 
IA Manutençio de Refe.rência a Jurfa:prudência em T~ ~- 1 = i @l i...n....l 

1~ C<n-JI X c.nc.Ia, 1 INCLUSÃO 
Seq ,I LL'lk p / DoCl 

[~~1- ~1 
EII 

Reíe'êida do li"lk 

1 ~ 

j) Na aba Pesquisa Pronta, o analista deve clicar no ícone Novo, selecionar a 

Matéria de interesse, dar um "enter" e utilizar as setas para buscar a Edição 

relacionada ao enunciado sumular. Em seguida, deve clicar no ícone Confirmar; 
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1 

1: 

1, 
li 

i! 

li 

li 

~11 

:11 



85 
Manual de Procedimentos 

i3 Man~tcnção de Item de Tema _. f[! 

Frjl\l.~eon=-~11 ===x =Con<da,=~1 1-NC,e,e,L_U"""'.SÃ".""'O========================-i,li 

Item de Sumula Anot,da I Excerto I Critêrio de P~ 1iffir ,u(\,, ,.j .,jf#ffliffl 1-ft#i:f.ffi,Ri:j (ff4'd±8i&.tfilj 

1 ~ Ir~ Man,ten~ão de Refe,ênda a P=,,;,,, P,anta D L.J Novo 

1 = I @,._,..___, 

~~----- IIL.Z Confnna,11 X e..- 1 INCLUSÃO 
Seq. !LL~k p / D09 ~=,:=

111
~~~~~~':_':_':_':_':_':_':_':_':_':_':_':_':_':_':_':_':_':_':_':_':_':_':_':_':_':_':_':_':_':.':.':.=============:l r -P,onta 

li==:i~r--------------------ij 

k) Na aba Recurso Repetitivo, o analista deve clicar no ícone Novo, 

selecionar a Matéria de interesse, dar um Enter e utilizar as setas para buscar a 

Edição relacionada ao enunciado sumular. Em seguida, o pesquisador deve clicar no 

ícone Confirmar; 

- --- --

3i Manutenção de 1~m de Tema -
1 \l. Confnna, 11 x Con<da, 1 INCLUSÃO 
Item de Sumu!a Anotada I Exa!rto I Critêrio de p~ llffi1· 11~-!!·l ·!l~!m l!:f!!-1-~ -~-l!I ~ -. . ..... ,~ - 1 • !-l - 11&zm • -· · •.• . ,_ ·· ·-· '' ' 

~ Manutenção de Referencia a Recurso Re~titivo l= @} !. 

□I n Now 1 li \l. eonfnna, li X e..- 1 INCLUSÃO 
Se:q . j Link p / D0C1J 

[ Reasso Repetitivo 

i==:il1Ma- [~ I 
Refe--ênciadold 

1 ~ 

1) Finalizado o lançamento, o pesquisador deve clicar no botão Confirmar; 

jl Manutenção de Item de Tema 

INCLUSÃO 
Excerto I Critério de Pesquisa 1 Informabvo de blsp-vdênoa J·ffffifüiffifüffi!i1mfu:-Ji&tft#füi iliiLl• ,11,;z, -4.-,,l&ff l&,L4Udfüir.l i:fa•' l -1,@tiM 

Ativo (5/N): 

c:::::::EJ 

m) Ao clicar em Gravar o sistema retornará uma mensagem de Documento 

incluído com sucesso. 

tjl ~ eJurispNd!nciaTem.§tic.a 2,- - ·~ 

~

·, - -
Cancelar j _ "10.c _jEd~4• E:,.clu ~ Configurar· j - )M I INc,USÃol. 

- -
Qow-ner,to l T~dodoa.inento 1 

D li D Now Ili [iJEãw li 9 - li 1)- - li ~ •. _, li 1- 1 I <, ,,,, -, 1111- "'~,- 1 
1 

lseq .111:r:ivo Ir= IPESQ 
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n) Para a visualizàção da lei estudada na intranet!internet é necessário 

marcar em Documento Disponível, na primeira tela que é visualizada quando se abre 

o documento. 

~ Documento de Jurisprudência Temática ·~ .,.,..t ~ ""r-::ê -
Ajuda 

- ~Gravar )<_ Cancelar 1 e e fditar E : u ~ Configurar • 1 Sa,r 1 ALTERAÇÃO 1. 
--

J Documento I Temas do documento 

1 ~ Documento Di~nível: 1 

[j§
ero 

1 1 

[ :,1w açao ao Documento 

jNovo ... , 11 
Tipo de Documento 

: _ ~ Súmula Anotada 

- Assunto 

Matéria 

!DIREITO CI VIL 

1 

Título 

!RESPONSABILIDADE CIVIL 

1 

Sub1itulo 

I"·••'",,, 
1 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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7. PROCEDIMENTOS PARA O ÍNDICE REMISSIVO DE REPETITIVOS 

7.1 Introdução 

O Índice Remissivo de Recursos Repetitivos é um produto elaborado pela 

Seção de Jurisprudência Aplicada (SEJAP) e disponibilizado na página eletrônica do 

STJ com o intuito de apresentar os acórdãos dos Recursos Especiais julgados sob o 

procedimento previsto nos arts. 1036 a 1041 do CPC, organizados por ramos do 

Direito, assuntos e temas específicos. 

O serviço vem adquirindo importância ao longo do tempo, conforme a 

conscientização da comunidade jurídica quanto ao papel relevante do instituto dos 

Recursos Repetitivos para conferir segurança e celeridade às decisões judiciais. 

O Índice Remissivo de Recursos Repetitivos pode ser visualizado pela 

intranet ou pela internet. 

Para visualização pela intranet, deve-se clicar em Jurisprudência e, em 

seguida, em Recursos Repetitivos: 

~ ln!r.11 net/STJ • lntr.11 nc:t d : X 

<oE- _; C CJ intranet/SGl/jsps/ main.js.p 

- D•Mfoi,141 • S\Jper!OT 1"bunal de Justiça VsuYlo, flo,:u S.nc.11: 

~h111, •••••• .,, Q, 

INICIO BIBLIOTECA COMUNICAÇÃO SOClAL GESTÃO DOCUMENTAL JURJSPRUOf.NClA PORTAL DO SERVJOOR PROCESSOS Mais Links-

V-:.M 
C()MIGO~ 

4 de maio de 2016 - ed. 386 

SEI - Um ano de bons resultados 

Sistema de 
gerenciamento de 
documentos 
administrativ os do STJ 
gera economia de 
tempo e recursos. 

Foram mais 35 mil 
processos e 181 mi l 
documentos 
gerados, resultando 
em uma economia de 
R$ 23 m ilhões. 

Confira, também, a 
cobertura em vídeo . 

GIIIII 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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+- - N/ 

-- m,IHI ,\, 

o. 

INICIO BIBLIOTECA COMUNICAÇÃO SOCIAL GESTÃO OOCUMENTAL JURISPRUDENCIA POITTAL 00 SERVIDOR PROCESSOS Mais Links~. 

Jun:;prudirma Pl!!.Qui!.a!. Jur,~prudéric,a do STJ 

Pesquisas 

Jurisp rud ência do STJ 

Juri:;prudênc1a do TFR 

Jurí!.prudênda em Tl!!. t !. 

Info rmativo de 
Jun:;prudência 

Ltgi::. laçào;}.phcad11 

Pe::.qu1::.a Pronta 

Recur::.o::. RepelJttv o::. 

Sümula:.A.notl)d;,:; 

Vocabulàrio Jur ídico 
(Te!'.auro ) 

PubhCl)Ç Ôt!. 

Súmula::. 

Í ntegra de Acórdã o:; 

Revi::. ta Eletrônica da 
Juri::. prudencia 

Saiba M;m . 

C) lntranet/SiJ • Recu~o:; i' X 

Jurisprudência do STJ 

~ '-tivarexp!icaçõe:; Pesquisa Livre : 
O Mo::.trar [is ta rc:. um1da 

~ Pe ::.0ui:;;,r:;inõnim0::. 

e ou adj não prox mesmo com S 

Pesquisa por cam pos especificos : 

1~ Pe::.q ui:;,u p!urai::. 

Opera dor padrão : ! e - adJ 

Ullmero: 

M1n1:wo(a) : 1 Seleci one . . 

o:n a: ar--- 1 Julgam ento " 

Org ão Jutg .'ldor: ;=I S=•=l•=c·='º ="•=·=· ==========~ 
Ementa/ Indexação: 

l eg1:;l .-,çi o: Norma ,.. ? 

a============ 
1-...;-;- 1= ~ D_ ~ r--= + 

tlota:;: [ Selecione ._. ____ _ 

~ Jnfom1 il t ivos de 
Jurisprudência O Todas 

? 
Dicu 

Para informaçõe:; detalhada:; :;obre o:; proce:;:;o:; afetado:; ao rito do:; repetitivo:;, ac.e:;:;c o ite m "Rec ur:;o:; Repetitivo:;" 
ou chqucaqu1. 

Pesquisar Limpar 

Serviço de Atendimento ao Oi ente • SAC 9393 • sac@stJ jus.b, 
Versão 1.0.105 de 19/04/201614:SB:15 (31 

+-- -· C D intranet/ S~ONj recrep/?imlnTab=JUR016& imJnTabPai=J~0_?-~&imlnTabAvo -=JU RJSP 

laEliMfoM§i SUperior Tribunal de Justiça 

INICIO BlBUOTECA COMUNICAÇÃO SOCIAL GESTÃO DOCUMENTAL JURJSPRUDfNClA PORTAL DO SERVIDOR PROCESSOS Mais Links_ 

Pesq uisas 

Jur,:;prud éncia do STJ 

Jut 1!.'ptudênc1a do TFR 

l nformati 11 0 de 
Ju r i:;p r udênc111 

Pe:;qu1:;3 Pronta 

Recu rsos Repeti tivos 

Slimul11:; .c.nou1da:; 

Voc3 bulãrio Jur id,co 
(Tesa uro) 

Publicações 

SUm ul11s 

i n1egr;, de Atórdiios 

Rev ist;s Eletrónica da 
l ur,spruden, ,;, 

Pesqui~as v ia e- m;, /1 

Recursos Repetitivos 

São os acõrdàos dos Re cursos Especiais j u lgados no STJ sob o rito dos arts . 1036 a 1040 do CPC, organi ::::ados por ram os do Direito, 
assuntos e temas especificos. Alêm disso. são di sponibilizados link s para pesquisa, em tempo real, dos acõ rdãos posteriores aos julgados 

repet itiv os e para o acesso a outros p rodutos relaci onados a esses acórdãos. 

DIREITO AOM IIHSTRATIVO 

DIREITO AMBIENTAL 

DIREITO CI VIL 

DIREITO COI-JS UMJOOR 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

DIREITO EMPRESARIAL 

DIREIT O PENAL 

DIREITO PREVlOErKIÁRIO 

DIREITO PROCESSUAL QVlL 

DIREI TO PROCESSUAL PENAL 

DIREI TO TRIBUTÁRIO 

Cri t erio d e pesquisa: 

Pesquisa..- por- Ram o d o Oi r-eito 

Pesquisa Livr-e 

~==========;----~ Ramo do direito: L[ S'-'e'-'le<-'-l-'-on.c.e·.c·· ___________ ___,• j 

Pesquisar Limpar 

Se-rviço de At e:ndime:nto ao Clien\e - SAC 9393 - s.aC@Stj.Jus b r 
Verslio 1.0.105 de 19/04/201614:SB:15 (31 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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Para visualização pela internet, também se deve clicar em Jurisprudência e, 

em seguida, em Repetitivos Organizados por assunto: 

9 Superior Trit, un~l de Ju~t X 

-E-- - C ['J ww,v.stj.j~s.br/sites/STJ 

Pàgmas sob medida 
para ~ 

Advogado 

SeMdor 

Jurisprudência 

P~ltvre Q. 

Mais opções 

Processos 

o. 

Mais opções 

.Pe ticionamento 

.Vasu aliz3ção 

Jntimação Eletrônica 

.Diãrio de Justiça 

a SuperiorTribun.ii l de Ju~, X 

~ -' C [J \'V\V\~ tjJus.b r/sites/STJ 

Páginas sob medida 
para ~ 

Advogado 

Servidor 

Jurisprudência 

Mais opções 

Processos 

o. 
Mais opções 

.Pelicionamento 

.Visualização 

Jntimação Eletrônica 

Diãrio de Justiça 

Repubhc.:i Federanva do Brasil Poder Jud1a:irio ,-> STF I CNJ I CJJ: 1 EN FAM 

INSTTTIJCIONAL PROCESSOS JURISPRUDE.NCIA COMUNICAÇÃO LEIS E NORMAS ~SPARENClA SOB MEDIDA CONTATO E AJUDA 

~ Acessibilidade A- A+ AA 

STJ nega recurso a motorista 
que matou casal em São 
José do Rio Preto (SP) 

Fâbrica de aguardente não consegue anular demarcação 

Exclusão de recêm-nascido de plano de sa\Jde e morte 
por dem ora no parto são destaques de turmas 

Sexta Turma nega habeas corpus a acusado por trafico de 
drogas na operação Suçuarana 

Audiência 
pública 

Cobrança de taxas 

na venda de 
imóvel 

Corte 
Especial 

Sessão de 4 de 
maio começa às 
9h 

► Mais noticias 

Rcpubhc.a Fedi>ralwa do Br.is,l Poder Jud1oano >> STF I CNJ I CJF I ENFAM f 'W ~ eo !!:} ~ ;\\ 

INS1TT1JCIONAL PROCESSOS ►++Pii COMUNICAÇÃO I.EISENORMAS TRANSPARÊNCIA SOBMEDIDA CONTATO EAJUDA 

Pesquisa 

Jurisprudência do STJ 

Pesquisa Pronla 

Ju risprudência do TFR 
Vocabul;;irio Juridtco 

Dicas de Pesqwsa 

Informativo de Jurisprudência 

Jurisprudência em Teses 

Legislação Aplicada 

Recursos Repetitivos 

Pesquisa de temas 
repetitivos 

Repetitivos organizados por 
assunto 

Repositórios ~ 
Revista do STJ 

ReVlsta Eletrõrnca da 
Junsprudênc1a do STJ 

Revista de Sümula.s 

Reposi1órios c redenciados e 
autonzados 

Acórdãos e Decisões 

Integra de Acordãos 

Decisões monocrâncas 

Sümulas 

Súmulas Anotadas 

Enunciados 

Súmulas CanceladüS 

Inteiro Teor de sümulas 

- - - . • 
A Ouint:t TWTT"l.3 do S1J negou o recurso a Leandro de Souza ";' 

Sexta Turma n ega habeas corpus a acusado por trafico de 

drogas na operação Suçuarana 

Correa. denunciado por embriaguez ilD vobnle e hamicidio 
~l~~o ~ ~t':~~que cau:ou a morte de um.CJSal em ,,__ 

Novo C6cligo de 
Processo Civil 

Enunciados 
administrattvos 

leia=-

Audiência 
publica 

Cobrança de taxas 
na venda de 
1môvel 

Seção de Jurisprudência Aplicada 

Corte 
Especial 

Sessão de 4 de 
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• STJ - Rcnir.:os Repetitivc~ x 

+- - e D 'll\~V.stj.jus._b,_; s_c_o_N_, ,_. _"_•P_'----------------- - --- -------- -.---

UI/STTTUOONAL PROCESSOS JURlSPRVOtNClA COMUNICAÇÃO LEIS E NORMAS TRANSPARf.NC!A SOB MEDIDA H 

Vocf! estâ em· Inicio > Juris:prudéncia. > Repetitivos organizados por assunto 

Pesquisa 

Jurisprudência em Teses 

Legislação Aplicada 

Decisões e acõrdâos 

SUmulas 

Repettnvos organizados por 
=unto 

Repositõrios Oficiais 

Informativo de 
Jurisprudência 

9eomochegar 

Recursos Repetitivos 

São os acórdãos dos Recursos Especiais julgados no STJ sob o r ito dos arts . 1036 a 1040 do CPC, organizados por ramos do 
Direito, assuntos e temas específi cos. Além disso, são disponibi lizados links para pesquísa , em tempo real, dos acórdãos 
poster iores aos julgados repetit ivos e para o acesso a outros produtos relacionados a esses ac órdãos. 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

DIREITO AMBIEUTAL 

DIREITO CIVIL 

DIREITO CONSUMIDOR 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

DIREITO EMPRESARIAL 

DIREITO PENAL 

DIREITO PREVIDEl~ClÁRIO 

DIREITO PROCESSUAL CNIL 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

DIREITO TRIBUTÂRIO 

Pesquisar por Ra m o d o Dir eit o 

Pesquisa Livr e 

Cri tério d e pesquisa: ~=============~-- ----
Ramo do di reito: ,I_ S_e_lec_ion_ e_ .. _. ___________ • I 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - T1echo III - CEP 70095-900 - Brasih!I - DF (. .,.55 61 ?319-8000 A Voltar ao topo 

Q. 

Realizando a pesquisa na intranet ou na internet, ao escolher o ramo do 

direito, clicando no botão pesquisar, o usuário irá visualizar o documento no seguinte 

formato: 

D lnt,-;,,ne VSTJ - Re a.ir:;cn i' X 

+- ..: C D intranet1SCON/ recrep/ toc.jsp ?materia= %27AD MINIST~TIV0%27.ma t. 

ili iMfoletai 
lNICIO BIBLIOTECA COMUMCAÇAO SOCIAL GESTAO DOCUMENTAL JURlSPRUOtNCJA PORTAL DO SERVIOOR PROCESSOS 

Pesquisas 

J ur i.:;prud õ: n c ,a d o STJ 

)ur i:;p rudCnc,a d o TFR 

J u n .:; prudC n c ,11 emT<!c ; e :; 

l nfonnativo de 
J ur!.:; prvd i ncia 

Leg,.:; la,;io Ap ticad.i. 

Pe.:;Qui.:;aPr ol"IUi 

Recursos Repetitivos 

SUm u la.:; A r,otada.:; 

V oc.i.bu !âr io Jurid ico 
(T e ;auro) 

P ub1ica,;õe .:; 

J..,1eora de .C.cór dio .:; 

Rev, .:;t:,, E!eu-õr,i ca d1t 
Jur ,;pn..,d ,õ-nc,a 

Pe.:;qu,.:;1t.:;vi l1 e -m,:,J/ 

Sa iba Ma ,~ 

Recursos Repetitivos 

Crft:::e=~::: l~o:::,R:::E:::,T:::0:::A:::0:::M:::,N:::l:::ST:::R:::A:::TI:::v :::o=======.=;1-----~ 

Pesquisar- Limpar-

Índice Rem issivo 

DIREITO ADMI NISTRATIVO 

Ã GUA E ESGOTO 

Legalidade da cobrança da tarifa de esgoto. (Tema: S6S) 

Sa iba m a is: 
~ AcôrdJos posteriores ao Repetitivo 

A n atureza jurfdlca da remuner ação dos servi ços e prazo prescrl clon a l da cobrança. (Tem as: 251, 252, 253, 254) 

Ilegalidade da cobrança de tar-lfa 1n lnin1a de ligua con1 base e,i;cl us lva1n ente no nLlmero de u nidades autôn omas do 
cond omínio . ( Tema: 414) 

Lega l idad e da cobran ça de tarifa p rogressiva de iigu a e prazo pr-escrlclonal da aç&o de repetlç~o de indéblto. (Tem-,s: 

153, 154, 155) 

ATO A DMINISTRATIVO 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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É possível realizar a pesquisa pelo número do repetitivo ou pela utilização de 

palavras-chave (Pesquisa Livre). 

Cada repetitivo é classificado por matéria, título e item, seguido pelo número 

do tema, de acordo com classificação feita pela Coordenadoria de Repercussão 

Geral e Recursos Repetitivos do Núcleo de Repercussão Geral e Recursos 

Repetitivos - NURER. Vale destacar que o número do tema é alimentado 

automaticamente pelo Manutenção Tema na página do produto. 

Ao clicar no item do repetitivo escolhido, aparecem, na tela, as seguintes 

informações: 

a) Excerto da ementa do precedente, com a parte referente ao julgamento 

de mérito submetido ao rito dos repetitivos; 

b} Número do precedente, com possibilidade de link para o espelho do 

acórdão; 

c) Eventualmente, informações adicionais constantes do espelho do 

acórdão; 

d} Acórdãos posteriores, o que possibilita a pesquisa de precedentes sobre 

o assunto que tenham sido julgados depois do repetitivo; 

e) Eventuais outros produtos sobre o mesmo assunto, quais sejam: 

Informativo de Jurisprudência, Súmulas Anotadas, Legislação Aplicada, 

Jurisprudência em Teses e Pesquisa Pronta. 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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Veja um exemplo de Recurso Repetitivo dentro do índice: 

DIREITO CIVIL 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 

Cobrança de taxas de manutenção criadas por associações de moradores. (Tema: 882) 

EMENTA 
[ ... ] 
1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, firma-se a seguinte tese : "As 
taxas de manutenção criadas por associações de moradores não obrigam os 
não associados ou que a elas não anuíram". 
[ ... ] 
(REsp 1280871 SP, Rei. Ministro RJCAROO VI LL.AS BÔAS CUEVA, Rei. p/ 
Acórdão Ministro MARCO BUZZI , SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/ 03/ 201 5, DJe 
22/ 05/ 201 5) 

Informações Adicionais 
"[ .. . ] Conduindo, a aquisição de imóvel situado em loteamento fechado 
em data anterior ã constituição da associação não pode, nos termos da 
jurisprudência sufragada por este Superior Tribunal de Justiça, impor ao 
adquirente que não se associou, nem a ela aderiu , a cobrança de 
encargos. 
Se a compra se opera em data posterior ã constituição da associação, na 
ausência de fonte criadora da obrigação (lei ou contrato), é defeso ao 
poder j urisdicional, apenas calcado no principio enriquecimento sem 
causa, em detrimento aos princípios consti tucionais da legalidade e da 
liberdade associativa, instituir um dever táci to a terceiros, pois, 
ainda que se admita a colisão de princípios norteadores, prevalece, 
dentre eles, dada a vertica lidade de preponderância, os preceitos 
constitucionais, cabendo tão-somente ao Supremo Tribunal Federal, no 
âmbito da repercussão geral, afastá-los se assim o desej ar ou entender· . 
(VOTO VENCIDO) (MIN. RJCARDO VILLAS BÔAS CUEVA) 
" [ ... ] a aceitação tácita dos serviços prestados ã coletividade e a 
vedação ao enriquecimento sem ca usa são os fundamentos que amparam a 
conclusão de que as taxas, contribuições de manutenção ou de conservação 
podem ser impostas ao proprietário de imóvel adquirido em loteamento 
fechado após a constituição da associação". 

EMENTA 
[ ... ] 
1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, firma-se a seguinte t ese: "As 
taxas de manutenção criadas por associações de moradores não obrigam os 
não associados ou que a elas não anuíram". 
[ ... ] 
(REsp 1439163 SP, Rei. Ministro RJCARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Rei. p/ 
Acórdão Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/ 03/ 201 5, DJe 
22/ 05/ 2015) 

Saiba n1ais: 

• Acórdãos posteriores ao Repetitivo 

Seção de Jurisprudência Aplicada 
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7.2. Rotina do Trabalho e Identificação das Pastas Utilizadas no Drive H 

Todo o trabalho é organ izado em pastas localizadas no drive H. Esses 

arquivos estão localizados em H:\CDJU\SEJAP\USO COMUM\ÍNDICE REMISSIVO 

DE REPETITIVOS. 

1 

r-.. 
@ D --N ~ u SJR (\\ fsadml ) (H:) ► COJU ► SEJAP ► USO COM UM ► ÍNDICE REMISSIVO DE REPETITIVO S ► - l ~ ] I Pcsqv i$c:r fNO ICEREMISSIV00f'REPE.. , p 1 

Organiuu ,.. Gravar Nov a pasta 

Fav orito:; 

Áuia de Trabalho 

Dow n l oad.:. 

~ Locais 

Bib lioteca :; 

[3 Docum ent os 

~ Imagens 

J! MUsic;,:; 

8 Vid eo:::: 

~~ Compuu,dor 

~ Si:=tcm ;a, {C:) 

e. O;a, do ::(D:) 

Çfil SJR (\\ f::,11dml) (H:} 

9 :;o ftw,11 rc (\\ p it,1190,,11:;) ( S:) 

7 itens 

Nome 

1 - Repetit ivo ::; nov o:; 

2 - Repetitivos para revi!..io 

._. 3 - Re petitivos: revi_:;ado:. 

4 - Rep etit ivo :; lan çad os 

Data d e m odifica,;... Tipo 

03/05/ 2016 13,3S Pa:;ta de arquivos 

03/ 05/2016 15:07 p_,~a de arqu<Vo:;. 

Q .. 1JOSn016 13:00 Pasta de uq1 . .11vo:; 

10/ 03/ 2016 09:17 Pa:;u de arquivo:; 

S - Rep etitivos di:;ponibili::.ad o:; 0.:1/05/ 2016 13:00 Pan-3 de arquivos 

~ E.!;pclho p ara p rccnehim cnto de rcpetitiv... 2-l/09/ 201515:-lO Documento do Mi .. . 

@_) PEN DENClAS.d oc;x 03/06/201513:0J. Doc:umcnto do Mi .. . 

T3m;a,nho 

33 KB 

13 KB 

ai:, - E!il e 

O trabalho de criação do Índice Remissivo de Recmsos Repetitivos é 

iniciado com a publicação no DJe do acórdão que julga um Recurso Repetitivo. 

Após a publicação do acórdão no DJe, a equipe da SESUP (CCAJ) envia um 

e-mail para o chefe da Seção de Jurisprudência Aplicada. 

O chefe da SEJAP cria um arquivo do Microsoft Word e designa um relator 

para realizar o estudo e classificação do repetitivo julgado. Todo estudo também 

possui um revisor. O arquivo é colocado na pasta 1 - Repetitivos novos. Após 

final izar o estudo, o relator reposiciona o arquivo na pasta 2 - Repetitivos para 

revisão. 

O revisor procede à revisão. Encerrada a revisão, o revisor reposiciona o 

arquivo na pasta 3 - Repetitivos revisados. 

O relator, então, analisa a revisão e concorda ou não com as alterações 

propostas pelo revisor. O envolvimento de dois colegas no mesmo trabalho objetiva 

a criação de um produto bom e de qualidade. Por isso, o diálogo e a troca de ideias 

entre relator e revisor fazem parte da rotina da seção. 
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Após analisar a revisão e fazer os últimos ajustes necessários, o relator faz o 

lançamento do repetitivo estudado no aplicativo Manutenção Tema, do Justiça e 

reposiciona o arquivo na pasta 4 - Repetitivos lançados. 

Em seguida, o chefe ou substituto da SEJAP disponibiliza o repetitivo 

lançado e reposiciona o arquivo na pasta 5 - Repetitivos disponibilizados. 

7.3. Procedimentos para a Alimentação do Índice Remissivo de Recursos 
Repetitivos 

A alimentação do Índice Remissivo de Recursos Repetitivos é composta das 

seguintes fases: 

a) Classificação do acórdão; 

b) Criação do excerto da ementa e citação das Informações Adicionais; 

c) Criação do critério de pesquisa; 

d) Pesquisa sobre a existência de outros produtos; 

e) Lançamento das informações na aplicação Manutenção Tema, no sistema 

Justiça. 

7. 3. 1. Classificação do Acórdão 

Para se proceder à correta classificação do acórdão, é necessário o 

cuidadoso estudo do recurso que tramitou sob o rito dos repetitivos. Para tanto, 

imprescindível a análise das decisões e das demais classificações que o repetitivo 

recebeu nesta Corte. 

Em seguida, classifica-se o acórdão, considerando a matéria, o título e o 

item. 
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7.3.1.1. Estudo das fontes para classificação do acórdão 

A classificação do acórdão que julgou um recurso repetitivo consiste em 

identificar o ramo do direito a que pertence o julgado, o assunto do julgado e o tema 

da tese que foi julgada como repetitiva. 

Importante ressaltar que apenas as matérias efetivamente julgadas sob o rito 

dos repetitivos são classificadas no formato acima. 

Para tanto, é primordial a leitura do inteiro teor do acórdão. Dessa leitura, 

verifica-se se a matéria consta da Ementa ou do campo Informações Adicionais e é 

dado o devido tratamento, pois há casos em que o recurso representativo da 

controvérsia também julga questões que não foram afetadas para julgamento sob o 

rito dos repetitivos. 

São, portanto, fontes de estudo para a classificação dos acórdãos: 

a) O inteiro teor do acórdão proferido quando do julgamento como recurso 

repetitivo; 

b) A decisão monocrática que afetou o recurso ao rito dos repetitivos do 

CPC; e 

c) A classificação efetuada pelo NURER. 

O inteiro teor do acórdão proferido quando do julgamento como recurso 

repetitivo é localizado na intranet, pelo link Jurisprudência - Número, digitando o 

número do julgado. Deve-se marcar apenas a opção acórdãos. 
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+- ➔ C CJ intraneV SCON/ 

INICIO BIBUOTI:CA COMUNICAÇÃO SOCIAL GESTÃO DOCUMEITTAL JURISPRUDÊNCIA PORTAL DO SERVIDOR PROCESSOS Mais Links_ 

Jun:;prudi:nc.a Fe:;:;u,:;õl:; Jur,.,prtJ.::h:'l'lt il d::i SrJ 

Pesquisas 

Jurisprudência do STI Jurisprudência do STJ 
Jun:;pru déncca da TFR 

Jun:;pru dencca em Teses 

Informativo de 
Jur1:;prudência 

Legi:;lação Aplicada 

Pe!'iqur:.a Pronta 

Recurso:; Repe titivo:; 

SUmula:; i:. no tada:. 

Vocabulãrio Juridico 
(Te:.auro) 

Publicaçõe:. 

SUmula:. 

integra de Acórdão:. 

R.evt:;ta EletTõn1ca da 
Jurisprudência 

Pesquisa liv re: 

e ou adj não prox mesmo com s 

Pesquisa por campos especifi~ 

riU mero: ) 1280871 

Min i:.tro(a) : ! Selecione .. . 

~ Atwa r exphcaçôe:; 

O Mo:.trar lr:;t .l r e:.um1da 

~ Pe:;qu1:. ar sinõn1m0:. 

~ Pe:-;qu1:;ar plun,1:; 

Oper ó?l dor padrão: ! e - adJ 

j Julgamento • 

Órgão Julgador: 1 Selecione. .. • + 

Ementa/Indexação: :======'-----~~~-~~~=-

Lf'9i:.laçào: ;=I N=o=r=m=•====~~-~~='--"'==•= ? 

ilumero 

Pesquisar 

? 
Dias 

Umpar 

Serviço de Alendtmento ao Cliente - SAC 9393 - sac@SIJ JUS.br 
Ve rsão L0.105 de 19/04/2016 14:56:15 131 

Visualiza-se o espelho do acórdão. Então, clicando em Íntegra do Acórdão, é 

possível acessar o inteiro teor do julgado: 

~ lntranet/STJ - Jur~prudé X 

~ - C [j intranet/SCON/jurisprudenc ia/toc.jsp?tipo_visualizacao= null&livre= REPETTTIVOS.NOTA&proce-sso=l28087l&b=ACOR&thesaurus=JUR1 DJc0.. {;i _ 

l nfcrm:ato, o C♦ 
J.iti :i:,n.:ê,ênc,:a 

leg,:; l:açio .:.p trc:ac! :li 

Voc:;a b., l:i rio J1,:riC,eo 
(Te~uro) 

SUm u ln 

int•; r.t e!• .=.eõréio~ 

Revln.a Eletrõn!u C:a 
Juri:;:,nsc!.i n: i :a 

int_-or a do 
Acôr diet 

RECURSO REPETITIVO 

Acompanhamento 
P r 0<ite$5u al 

Pesqursa de Tem.as Repebtivos: (Tema: 88:1) 
Pesquisa de Repetitivos por Assunto 

Processo 

REsp 1280871 / SP 
RECURSO ESPECIAL 
2011/ 01896 59-0 

Relator(a) 

Ministro RICARDO VlLLAS BÕAS CUEVA ( 1147 ) 

Re fa tor(a) p / Acórdã o 

Min istro MARCO BUZZI ( 1149 ) 

Órgã o Julgador 

52 • SEGUNDA SEÇÃO 

Dat a do Julgamento 

11/ 03/ 2015 

Data da Publicação/Fonte 

DJ e 22/ 0 5/ 2015 

Vok:ar para• 11.-t... d • .-.sukados 

Documento 1 

A~ulbdoscam 
Farrnabçio 

Imprimir/Sam ,-
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~ Intranet/STJ - Ju~prude J( a STJ - Revi~ta Eletrõnica d X 

C L] https:/~ww2.stjJus.br/pr_~cesso/revista/int_:!roteor/?num_registro =20110189~90&dt~blicac~o =22/05/2015 _ 
11--- - -

INSTITUCIONAL PROCESSOS JURISPRUDÊNCIA COMUNICAÇÃO LEJS E NORMAS TRANSPARENCIA SOB MEDIDA CONTATO E AJUDA 

Voei! estã em: Inicio > Jurisprudência > Repositórios Oficiais> Revista Eletrõnica da Jurisprud€!ncia do STJ 

Revista do STJ 

RevtSta Betrôrnca da 

Junsprudênaa do 5T.J 

Revista de SUmulas 

Repositó rios credenciado s e 

autorizados 

Revista Eletrônica da Jurisprudência 

~ Nova pesquisa 

Clique no número do processo para buscar o inteiro Teor do Acórdão ou clique na peç.a desejada: 

1. REsp 1280871 ( .. .&~9659- 0 - 22/05/2015) 
( inteir-o teor ) E uu 

EMENTA / ACORDÃO 

RELATÓRI O E VOTO - Min . RICARDO VJLLAS BÓAS 

CUEVA 

CERTIDÃO DE JU LGAMENTO 

VOTO-VI STA - Mi n . MARCO BUZZI 

VOTO - Min. RAU L ARAÚJO 

VOTO - Mi n. PAULO DE TARSO SAN SEVERINO 

VOTO - Min . MARIA ISABEL GALLOTTI 

VOTO - Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA 

CERTIDÃO DE JU LGAMENTO 

.::li Pa ra ace:;:;a r o :; acôrd;fo:; em fo rmato PDF e nece:;:;ârio o Acro b at R eader . 
~ CliQue !IQ Ui pa r a o downlo~d. 

Fo nna to 
::, HTML 

!-1 PDF 
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A decisão monocrática que afetou o recurso ao rito dos repetitivos é 

encontrada no andamento processual do Recurso Especial. 

Para localizar, por exemplo, a decisão de afetação do REsp 1.280.871/SP 

deve-se ir até a aba processos no site do STJ na intranet e digitar o número do 

recurso buscado, cl icando em consultar: 

D lr,:r,1ne t/'STJ - Cor, ~ult.:i P X 

-E- -; C D intra n e t/processo/pesquisa/ 

DIM!kie\41 
INICIO BIBUOTECA COMUNICACÃO SOOAl.. GESTÃO DOCUMENTAL. JURlWRUOENOA PORTAL 00 SERVIDOR PROCESSOS 

A c on,pa nh• n - nto 
P.-oc•s•u"'I 

~ !•Nláno d • S.acia: • Pao..-U~ 
daj;,1~;,,m a nto: 

Consulta Processual / 
8 Cód;90 / Núme,o ~ 

N ú m e ,o do P,ocesso n o SU 

128087 11 o 
NIÍlne r o de REGIST RO no STJ : 

o 
OA B do Advo9ad0: 

o 

Da ta d e A utu açdo: 

c:==:J . c:==:J o 

N o m e d a PARTE: 

O a u tor O r é u O o u t r os 

13 Jul9a do r / O r i9em / Típo 

a Opções 

NUm e r o Único de Pr oces so (NUP): 

o 
NUine ro do P r ocesso na ORJ GEM: 

o 

Nome do A OVOC AOO: 

~~~~~~--,,,' º 
• Con t êm •:.J I nicia com O I oual 

~ m ost rar os processos em ORDE M CRONOLÓGICA DECRESCENTE 
O m ostrar somente os processos ATIVOS 
O most rar somente os processos ELETRÕNI COS 

LimpM C ampo!. 

Em caso de duvidas, fale conosco. 
Scç,iio de Jníormações Processuais 

infonna proc=u.altristj JUS br 
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Neste caso, como há REsp e Ag com o mesmo número, seleciona-se o 

recurso especial: 

D lrm.1net/STJ -Con!ult.ll P X 

+- -· C C:J intranet/processo/ pesqu isa/ --m- ■Mfoiei§i o. 

lNlClO BIBLIOTECA COMUNlCACÃO SOCIAL GESTÃO IXX:U/~ENTAL JVRJSPRUOENClA PORTAL 00 SERVIOOR PROCESSOS 

Acon,pa nha,...nto 
Proc•ssual 

C., l•n:!â rio<!•S•nC-u,tPai,Us 
c!♦ Jul;aM<1ntos 

Olai rloi:!•},,,$t,ça <! ,:,STJ · O'-

Consulta Processual 

RECORRENTE: 
RECOAAJOO: 

AGRAVANTE : 
AGRAVADO: 

Resultado de pesquisa corr anos camPoS. 
PesQutSa resultou em recJJStro(s)I 

Processo/ UF Num. Registro Aub.laÇdo Tipo Detalhes 

2011/0189659-
REsp 1280871 / SP O 

JOÃO GERALDO RAIMUNDO JÚNIOR 
ASSOCTAÇÃO DOS MORADORES E PROPR.! ETÁRIOS DO RESIDENCIAL MORADA 00 VERDE 

2010/0033114-
Ag 1280871 / SP 2 

FAZE NDA DO ESTADO OE SÃO PAULO 
UNIVERSO ONLINE 5/ A 

Refinar tlo \'aCon:;ult:, 

E,,;portar Pe:;qu1:;11 Completa Como Tabelo 

Scrvic'odc Atendimento ~aientc • SAC 9393 • ~~t).,=.br 
VC't'"..SO 1.2.93 de lS/04/2016 15:4~:Sl C3J 

Após, seleciona-se Decisões e a decisão monocrática de afetação é listada: 

C'.J lntr:inc t/STJ • Con~ulu P X 

+- - e 

-■ 
INJCIO BIBLIOTECA COMUNlCA.CÃO SOCIAL CESTAO DOCUMENTAL JURJSPRUOE.NCIA PORTAL DO SER'lllOOR PROCESSOS 

Acon ,panha..-nto 
Processua l 

Prefeni nclas 

D lend ã rio de Se::«i• ~ • P::u,u:r. 
Ce Ju1g:am•l'tc:: 

0 1:,ô ri c de Justl? do STJ - DJe 

l n te lroT•cr dc.:..Cc,r<!io 
RECOFH..i::r-rre, JOÃO GERALDO RAIMUNDO JÚNIOR 

AOVOG.t.OO: JOSÉ ANTÔNIO DE FARIA MARTOS E OUTRO(S) - SP077831 
RECORRIDO: ASSOCIAÇÃO OOS MORADORES E PRO PRIETÃRI OS DO RESIDENCI A L 

MORADA DO VERDE 
ADVOGADO: GUST AVO S AAO OINIZ E OUTRO(S) - SP165133 

LOC.:.UZ,;ÇÀO: Entrada em COORDENADORIA DE RECURSOS EXTRAORDINÃRIOS em 
04/08/20 1 5 

Tl?O: Processo eletrônico. 

AUTUAÇÃO: 13/09/2011 
flÚMERO ú~nco : O 117172- 85.2008.8 . 26.0000 

REU..TOR (A) ; Min. VICE-PRESIDENTE DO STJ 
RAMO DO DIREITO: DIREITO CIVI L 

..:..SSUIITO{S) : DIREITO CIVIL, Obrigações, Espêcies de Contratos. Prestação de Serviços
DIREITO CIVIL, Obr igações. Espêcíes de Contratos, P r estação de S e rviços. 

TRlBUtlA.L OE ORI GEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO 
ílÚMEROS OE ORIGEM: 011 7 1 7 28S200882600 00, 1960120070134435, 5S756445, 

994081171720_ 

2 volumes, nenhum apenso. 

ÚLTIM A F;.5E: 07/08/2015 (13:00) JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIFICO QUE, NOS 
TERMOS DA CERTIDÃO LAVRAD A EM 06 DE AGOSTO DE 2015 PELA 
OFICIALA DE JUSTIÇA AVALIADORA FEDERAL DA SECRETARIA DOS ÕRGÃOS 
JULGADORES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, LETÍCIA FERREIRA DA 
CUNHA, RESTOU INFRUTiFERA A DILIGENCIA DESTINADA AO 
RECOLHIMENT O 00 MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 360/20 1 5-CREX, 
ENCAMINHADO AO MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL PARA CIENCIA DA 
PUBLICAÇÃO DOS DESPACHOS/OECISÔES PUBLICADOS NO DIÃRIO DA 
JUSTIÇA ELETRÔNICO DE 22 DE JUNHO DE 2015. CERTIDÃO DA OFJCIALA 
OE JUSTIÇA ARQUIVADA NESTA COORDENADORIA_ 
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INICIO BIBLIOTECA COMUNICACÃO SOCIAL GESTÃO OOC\JMEITTAL JURISPRUOENCJA POl!TAL DO SER\IIOOR PROCESSOS 

Acompanhamento 
Process:ual Consulta Processual 
.=.compJril\am•l'lto Procc.:u,.I do 
TFR 

Cllt-1'\::!.irio ét- S..:.:S.: . P,11 utn 
::!e}ut;.amento: 

REsp n° 1280871 / SP (2011/0189659-0) aub.lado em 13/09/2011 

Ol:i rio ::!• Jw..ti? éo STJ· Ole lm- RESP 1280871 (2011/0189659-0 de 22/0 5 / 2015) 

EMENTA/ ACORDÃO 

RELATÓRIO E VOTO - Min. RICARDO VILLAS BÓAS CUEVA 

CERTIDÃO OE JULGAMENTO 

VOTO-VISTA - Min. MARCO BUZZI 

VOTO · Min. RAUL ARAÚJO 

VOTO - Min. PAULO OE TARSO SANSEVERJNO 

VOTO - Min. MARIA ISABEL GALLOm 

VOTO - Min . ANTONIO CARLOS FERREIRA 

CERTIDÃO OE JULGAMENTO 

ol:• REsp 1280871 (2011/ 0 189659-0 • 09/ 09/ 2014 ) 
Decisão Monocrâtica- Ministro RICARDO VILLAS BÓAS CUEVA 

Imprimir Jnduir no Pu5h 

Nova Con5ulta 

E, quando selecionada, aparece o inteiro teor da monocr:ática: 

RECURSO ESPECIAL N" 1.280.871 - SP (2011,0189659-0} 

RELATOR 
RECORRENTE 
JI.DVOG.-'\DO 
RECORRIDO 

.A.DVOG.-'\DO 

MlNlSTRO RICARDO VJLLAS BÔAS COEVA 
JOÃO GERALDO RAIMUNDO JÚl\"10R 
JOSÉ ANTÔNIO DE FARIA MARTOS E OUTRO(S) 
ASSOCIAÇÃO DOS MORAIX)RES E PROPR1ETARIOS 
RESIDENCIAL MOR.<\DA DO VERDE 
GUSTAVO SAAD DIN1Z E OUTRO(S) 

DECJ.'SÃO 

Bu:a: 

DO 

Trata-se de recurso especial interposto por JOÃO GER,u,nQ RA1MUNIX) 

JúNIOR, com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a " e "c ", da Consti:uição Federal, corara. 

acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Nas razões recursais, além da dive,gência jurisprudencial, o recorrente alega 

violação do art. 12 da Lei nº 4.591/1964. A questão debatida nos autos se restrir..ge a discutir a 

validade da cobranca de ta= de mam.ttencão ou contribuicào de oualguer natureza por 

associacào de rmradores ou achninistra.dora de loteamento de proprietário de imóvel que rao 

seja associado nem tenha aderido ao ato que instituiu o encargo. 

Considerando que há grande número de recucsos com fundamento em idênti::a 

questão de direito, evidenciando o carn.ter rnultituclinário da controvérsia, impõe-se a afetação 

do presente feito a julgamento perante a Segunda Seção pela sistemática dos recursos 

:repetitivos (art. 2°, § 1°, da: Resolução nº 8/2008 do SJ'J)·. 

Oficie-se aos Presidentes dos Tnbunais de ...iust:iça e dos Tribunais Regionais 

Federais comunicando a instauração de se procedimento a fim de que seja suspensa a 

tran:titação de outros recursos especiais que versem a mesma matéria, soli.,--itando-lhes ain:ia 

informações, a serem prestadas no prazo ·de quinze dias, nos tennos do§ 3' do art. 543-C do 

Código de Processo Civil. 

Após, vista ao Ministério Público Federal (arts. 543-C, § 5°, do CPC e 3º. II, da 

Reso~ào nº 8/2008 do STJ) pa= manifestação em quinze dias . 

Comunique-se ao Ministro Presidente e aos demais integrantes da Segurrla 

Seção. 
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A classificação efetuada pelo Núcleo de Repercussão Geral e Recursos 

Repetitivos NURER é obtida na página do STJ na internet, pelo link 

Jurisprudência - Pesquisa de temas repetitivos: 

~ - e D www.stjJus.br/sites/STJ 

STJ 

Paginas sob medida 
para ~ 

Advogado 

Servidor 

Jurisprudência 

MalSopções 

Processos 

Q. 

.Peticionamento 

.Vísualizaçlo 

Jntimação EletJ6T\IC.a 

.Di.irio de Justiça 

a Superior Tn bun.11 d~ Ju: t X -

~ - e Cl \V\V\V.stj .jus.br/site-s/ST J 

Paginas sob m ed1da 
para ~ 

Advogado 

SeNld Or 

Jurisprudência 

Matsopções 

Processos 

Q. 

Mais opções 

.Penoonamento 

Yisualização 

Jntnn3ção Eletrõrnca 

.DiãriodeJustiça 

INSTJTUClO NAL 

Q. 

561 edição aborda 
titulos de cré chto 

TRANSPARrNClA SOB MEDIDA CONTA10 E AJUDA 

Corte Especial aprova 
prosseguim ento de ação 
contra governador do Piaui 

STJ nega recurso a m otorista que matou casal em São 
Jose d o Rio Preto (SP) 

Fâbrica de aguardente n ão consegue a nular demarcação 
de terra indígena 

Abertas inscrições para seminãrio sobre conciliação ante 
o novoCPC 

Novo Código de 
Processo Civil 

Enunaados 
administrattvos 

Audiência 
pübhca 

Cobrança de taxas 
na venda de 
tm óvel 

► Mais no ticias 

R,.publiw F,i.•cforatl.,,ndo Br.1s:1l Poder Jud1a.-.no ,.,. STT" I CNJ I CJJ:" 1 Et"'FAM 

INSTITUCIONAL PROCESSOS ifri+"l'HHI COMUNICACAO LEIS t NORMAS T ~ ClA SOB MtDIOA CONTATO t AJUDA 

Pesqu"'a Recursos Rep entwos ,? Acordãos e Dec.,,ões 

Junsprudênaa do STJ PesqulS3 de temas 
repetitivos 

Repetuivos oTg.imz.ados por 
assunlo 

Integra de Acord~os 

DeC1Sões monocráticas 

SUmulas 

Pesquisa Pronta 

Junsprudênoa do TFR 

Vocabulàno Jund1co 

Dicas de Pesquisa Repositó rios 
Súmulas Anot.:id.:tS 

Enunciados 

Infomiativo de Jurisprudência 

J urisprudência em Teses 

Legislação Aplicada 

A Corte Es;>co.al do s-rJ 3P,OYCU ho)C (041 o p:;dido do MPF 
p,3ra rroli:l:::ir di\iqcn0,.'.l.$ n.::i .'.IÇão pen.:3I movida contr.:i o 
gc,,.,cm.ador do Pui.n. Wcll1ngtcn Dias. .-io..c:;ado d.e hon'uacbo 
o..dpc= pek> rompmento da BanagBn de Algodõe; O e.a= 
passa a ter rdatcna do n-.rllSO'O Luis Felipe Sa1omlo 

Jurisprudência 
em Teses 

56• edtção aborda 
títulos de cré dtlO 

'-""'= 

Revisl.::i do STJ 

ReV'l!;ta Eletrónica d.::i 
Jun::prudência do STJ 

ReVl!:la de SUmulas 

Repos1tónos credenciados e 
au1onz.ados 

Súmulas Cancelo.das 

ln1e1ro Teor de s\Jmubs 

Abertas inscrições p ara sem in ârio sobre conciliação a nte 
o n ovoCPC 

Novo Código de 
Processo Civil 

Enunciados 
admmistrattvos 

Audiência 
pública 

Cobrança de taxas 
na venda de 
1m 6ve l 

► Mais n oticias 
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INSTiruCIONAL PROCESSOS JURISPRUDtNCIA COMUNICAÇÃO LEIS E NORMAS lllANSPARtNCIA SOB MEDIDA CONTATO E AJUDA Q. 

voce està em: Inicio > Processos > Consulta de Recursos Repetitivos > Acesso ao sistema 

Recursos Repetitivos 

Bem-vindo ã página de processos submetidos ao ri t o dos Recursos Repetitivos do STJ! 

Utih=e um ou ma1::; campru; abaixo para exibir~ proce:.::;~ de:.e:jad~. ~ preferir, dei~ t oda$ a:; opçôe:. em branco e pre:.::.10ne "Pe:.qui ::.ar· pi!ra eiubir a li::. ta completa. 
Par a entender o ::; ignlfi cado p~1cione o cur!.01'" ::. o!Jr e o re:.pecti•10 campo. 
C>-.i vida:. e ::.uge:.tôeó: S~ão de .:.tend1mento ao Cidadiio - SEA□ 1r,forma.proce:.su.ll~::.tj .Ju::..br 

Pesquisa 
Livre: 

Tema: c==J ATÊ c==J Data de Afetação: 

c=::::-:J Processo: c==:=J Tribunal de 
Origem: 

ATÊ e----; 

~ 

Ordem de 
I 11dusão: c==J ATÉ c= 

Ministro: 
- ---- - ---------------~ Órgão 
~--------------------~ J ul gador: 

Ex ib i r: ,::., TEMAS JULGADOS '., TEMAS SOBRESTADOS 

V TEMAS AFETADOS ,::., TEMAS REVI SADOS 

'... EM JULGAMENTO V TEMAS SEM PROCESSO VI NCULADO 
1.! TODOS •~ TEMAS CAtlCELAOOS 

Or-dcna,;ão: 1.!. NÚMERO 00 TEMA 

,:' TÍTULO 

J ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO 
'...) QUANTITATIVO _DE SUSPENSOS NA 

SEGUNDA WSTA~ICIA 

Legislação Correlata: Lei no 11.672 e Resolução STJ no 8 
Esta pâgina foi acessada 6S1.097 vezes. Número de pesquisas realizadas: 1. 153.325 

Q C.omo chegar SAFS - Ouadra 06 - Lote 01 - Trecho III -CEP 70095-900 - Brasiha - OF ~ +S5 61 3319-8000 A. Voltar ao topo 

Coloca-se, então, o número do processo: 

A - INSTiruCIONAL PROCESSOS JURISPRUDtNCIA COMUNICAÇÃO LEIS E NORMAS lllANSPARtNCIA SOB MEDIDA CONTATO_E_AJ_UD_ A ___ o.--, 

Voce estã em: Jnicio > Processos "> Consulta de R~rsos Repetitivos > Acesso ao sistema 

Recursos Repetitivos 

Bem-vindo ã página de processos submetidos ao rito dos Recursos Repetitivos do STJ! 

Ubll: e um 01.J mai~ camp~ ab aixo para exibir ce proc~~~ d~eja:! ~ . Se preferir, deixe todas a:. CDÇ~ em branco e pr~~ione · p~qui~ar- para exibir a li~ta completa. 
Para entender o ~1gn1fi cado po:;ic1one o cur~or ~obre o r~pectivo campo. 
Di.ívid~ e ~uge;tôfS: Se;i o de ;.tend1mento a~ Cí:!ad~o - SEAC informa.processual~~tj.Ju~.br 

Pesquisa 
livre: 

Tema: 

Processo : 

Ministro: 

Exi b ir: 

c==J ATÉ L . __J.,Jllll!d, Afetação, 1 1 ATÉ 

c=::::-:J K ~'!,~u_nal de r----;-, 
~ Origem: L.__..__...,:_J 

Ordem de 
Indusão: c==J <Té c==J 

~ ----- --- --------- - - - ~ Órgão 
~--------------------~ Julgador: 

: TE.MAS JULGADOS '-1 TEMAS SOBRESTADOS 

:, TEMAS AFETADOS Ú TE.MAS REVI SADOS 

Ú EM JULGA MENTO 0 TEMAS SEM PROCESSO VlrlCUlADO 

! ' TODOS ,_:.i TEMAS CAt~CELAOOS 

O,denação: ! NÚMERO 00 TEMA 

•J TiTULO 

- ÚLTIMA ATUAUZAÇÂO 
'.) QUANTITATIVO.OE SUSPENSOS NA 

SEGUNDA ltlSTANCI A 
t:, 

Legislação Cor relata: Lei no 11.672 e Reso lução STJ n ° 8 
Esta pãgi na foi acessada 681.10S v ezes. Nllmero de pesquisas reali zadas: 1.153.350 

9 Como chegar SAFS -Ouadra 06- lote 01 • Trecho Ili - CEP. 7009S-900 - Brasfüa • DF e. +S5 61 3319-8000 A Voltar ao topo 
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A D INSTTruCIONAL PROCESSOS JURISPRl/DtNCIA COMUNICAÇÃO LEIS E NORMAS TRANSPARtNCIA SOB MEDIDA CONTATO E AJLIDA 

Bem-vindo ã página de processos submetidos ao rito dos Recursos Repet itivos do STJ! 

Utilize um ou mai:; camp~ abaixo para exibir~ proce:;:;~ de:;ejad~. Se prefenr , deixe toda!. a:; opç~ em branco e pre:;:;10ne "Pe:qu1:.ar· para exibir a h:.ta comp!et;,. 
Para entender o :.igmficado po:;ic: ione o cur:;or :;obne o re:;p~vo campo. 
Ou V1d:is e :.uge:;tõe!; : Seção de Atendimento ao C1dad.So - SEAO informa.proces:.ual-,::;tj.ju:;.br 

Pesquisa 
Livre: 

Tema : ~ ATÊ ~ Data de Afetação: >-------< t..TÊ Ordem de 
I ndusiio: 

Processo: ~ 
~ 

Tribunal de 
Orig em: 

Ministro: 
~------- ----- --------~ Órgio 
~------- ------ -------~ J ulga dor: 

Exibir: - TEMAS JULGADOS ...; TEMAS SOBRESTADOS Ordenação: • NÚMERO 00 TEMA 

- TEMAS AFETADOS - TEMAS REVISADOS 

- EM JULGAMErrro .:. TEMAS SEM PROCESSO VINCULADO 
! TODOS - TEMAS CAUCELAOOS 

Quantidade de registros encontrados: 1 

Tema !{ 882 Sitl~:~~: do Sobrestad Tib.J lo OJREITO CML 

EXPORTAR 

- TÍTULO 
~ ÚLTI MA ATUAUZAÇÀO 

QUANTI TATIVO OE SUSPENSOS Uti. 
SEGUNDA I rlSTÃrlCIA 

Quantidade de Suspensos na 
Segunda Instância 

Oescr-.in ...- "k, tu~ de manutençiio criada:; per ~:;ociaçõe de moradores não obrigam o:; não a~:;ocJado:; ou Que a ela:; não anuiram· . 
Alcance da Tese Condomin10 de fato. rio ca:;o, a a:.:;oc1ação "não pode :;er con:;iderada um condomin10 n~ molde:; da Lei nº 4.591/196.:". 

SOSílEST~ PELO TEMA .;92/ STF (DE□SÀO DA VJCE-FRESIDÉUCIA DO STJ) 

o 
118 

-
Repercussão Gera l TEMA, .:92/STF - reconhecida a repucu:;:;ão get"a,1 - -cobrança, por parte de as:;oeiaçiio, de taxa:; de manutenção e con:;erva;ão de loteamento 1mob1h ãrio urbano de 

proprimrionão-a:.:;ociado". 

Anotações NURER ~ª/~~t:i ~~ec~~a;;,~ ~~~=:~e';ª~:
11
t~~çaã:eridoc=~~u~t!º,~:ti~,~~u:c::tu:.~a por ;mocia;ão de moradorts ou adm1n1stradora de loteamento de groprietàrio 

Referên;~n~::::lativa e A.RT. 12 _ LEI .;_5911196.: 

Ordem de 
Inclusão Processo 

REsp 1280871 

Push 
RE:;p 1439163 

Push 

Tri bunal de 
Origem 

TJS, 

TJSP 

Ultima atualização em: 17/ 02/ 2016 

Órg ão RRC Julgador 

n~o SEGur10~ 
SEÇÃO 

r,Z.o SEGUUO:.. 
SEÇÃO 

Data de Vista ao 
Ministro Afetação MPF 

RlCAAOO \IJL.L.AS 09/ 09/201.J 
19/ 09/201 .: BÔAS CU'EVA là 

RlUJIDO Vll..l..AS 09/ 09/201.: 
18/ 09/ 201 ..: BÔ.-..S CUEVA Él 

Jmpnmtr Selecionado:; 

Tema Acórd iio Embargos de Remessa Trânsi to em Ju lgado Publicado em Declaração • • ST1' Julgado 

11/ 03/ 2015 22/05/2015 

11/03/2015 22/05/ 2015 

?ÃGltlA l DE 1 

Como a Secretaria de Jurisprudência trabalha com os Recursos Repetitivos 

a partir do seu julgamento, é possível aproveitar as informações tratadas pelo 

NURER quando do protocolo e durante a tramitação do processo. 

Ademais, o NURER utiliza um número para classificar o tema de cada 

repetitivo com tramitação nesta Corte. Este número deve acompanhar o enunciado 

do item de cada repetitivo julgado. 

Outra fonte auxiliar para a compreensão do julgado é a análise da notícia 

veiculada no Informativo de Jurisprudência. Atualmente, o julgamento de todo 

repetitivo é noticiado nesse periódico. 

A base de dados dos Informativos de Jurisprudência pode ser pesquisada na 

intranet, pelo link Jurisprudência - Informativo de Jurisprudência - Pesquisa Livre, 

digitando o número do julgado: 

Seção de Jurisprudência Aplicada 



103 

Manual de Procedimentos 

■NMiEhMI 
INICIO BlllUOTTCA COMUNICAÇÃO SOCIAL GESTÃO DOCUMENTAL JURISPRUDENCIA PORTAL DO SERVJDOR PROCESSOS Mais Links ... 

Jurisprudência Pesquisas Junsprudencia do STJ 

Pesq u isas 

J uri sp ru d iê:ncia do sn 
Jurispr udência do TFR 

Jurisprudência em Teses 

Informativo de 
Jurisprudência 

Legislação Aplicada 

Pesquisa Pronta 

Re curso5 Repetitivos 

SUmulas Anotadas 

Vocabulã rio Jurídico 
(T esauro) 

Publicações 

Sümulas 

integra de Acórd ã os 

Revista Eletrõnica da 
Jurisprudência 

Pesquisas v ia e-ma,/ 

Sa iba Ma i:; 

Ac.e!.so Interno 

III IGHFHMI 

Jurisprudên cia do STJ 

Pesquisa Livre : 

e o u adj não 

Pesquisa por c a 111pos especificos; 
NUmero: 

Mini:;tro(a) : j S elecione . . . 

Data: 

0 Ativar ex pli cações 
O Mostrar lista resum ida 

Pesqu isar sinônimos 

0 Pesquis ar plura is 
Operador padrão: !) e _..,, adj 

1 Julgame nto 

+ Õrgão Julgador: 1 Selecione . . . 

Ementa/ Indexação, ::============ 

Legi!i laçào: Norm a 

:============== 

~ Acõ rdã o s 

Nümero 

~ C ~ l ~ C + 

Nota!. : 1 Selecione ... 

Súm ulas ~ Deci sões 
Monocrâticas 

~ Infom1at i vo s de 
Jurisp ru d ência O Todas 

? 
Dicas 

Para informações deta lhadas sobre os proce:;:.os afetados ao ri to dos repetitivos, acesse o item -Recurso!. Repet1bvo!iM 
ou clique aqui. 

Ole-ea7 a~ pcdDçDo jurisdic:icrlal 
efebW. assegunindowufarm:idadeà intepretaçao .. __ 

Pesquisa r Limpar 

Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC 92 
Versão L0.105 de 19104 

INICIO BlllUOTTCA COMUNICAÇÃO SOCIAL GESTÃO DOCUMENTAL J\JRJSPRUDENCIA PORTAL DO SERVJDOR PROCESSOS Mais Links_. 

Jurisprudência ., Pesquisas Informativo de Jurisprudência 

Pesqu isas 

Jurisprudência do STJ 

Jun:.prudencia do TFR 

Juri!iprudéncia em Te!ie!i 

Informativo d e 
J u ri sprudência 

Leg i!i laçào Apli cada 

Pe:.qu i:.a Pronta 

Re cur:.os Repetitivo:; 

SUmu!a:. Anotada!. 

Vocabu lãrio Juridtc:o 
(Te:.auro) 

Pub licações 

Súmula:. 

i ntegra de Acõrdàos 

Revista Eletrõnica da 
Juri:.prudencia 

Sa iba Mai:; 

Ace::. :.. d .. @. .... ) 

Informativo de Jurisprudên cia 

Publicação pe riõd ica que divulga t eses firmadas pelo ST J, selecionadas pela novidade no â m bito do Tri b u nal e pela r eper cus! 
juridico . A lêm d i sso , são disponibili zados l inks para o acesso a outros produtos re lacionados às t ese s p ubl icada s. 

Desde 20 1 3, as teses t ambém são organizadas por ramos do Direito, em arquivo PDF a t ualizado a cada nova edição. 

Pesquisa por Edição 

Ed i çã o 

j Nº 0579 Periodo 17 de março a 1° de abril de 20 16. 

Forma to: .i) HTM L :) RTF J PDF 

Visu alizar 

Pesquisa Livre 

T e rn10 s: 

11245521 

Opç~s: !.i E :, OU '- ADJ 

Pesquisar Limpar 

Organizado por Ram o de Dire ito 

< > 

Organizado por Data 

Form a to : ·.!- PDF \..; RTF 

< > 

Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC 9393 
Versão 1.0.18 de 29/02/20 
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Informativo no 0554 

Período: 25 de fevereiro de 2015. 

Recursos Repetitivos 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. UTILIZAçÃO DA TABELA PRICE NOS CONTRATOS DO SFH. RECURSO REPETITIVO (ART. 

543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

A análise acerca da legalidade da utilização da Tabe la Price - mesmo que em abstrato - passa, necessariamente, pe la 

constatação da eventual ca pitalização de juros (ou incidê ncia de juros compostos, juros sobre juros ou anatocismo), que é 
questão de fato e não de direito, motivo pelo qua l não cabe a o STJ tal apreciação, em razão dos óbices cont idos nas Súmulas 5 

e 7 do STJ; é exatamente por isso que, em contratos cuja capitalização de juros seja vedada, é necessária a interpretação de 

cláusulas contratuais e a produção de prova técnica para aferir a ex istência da cobrança de juros não lineares, incompatíveis, 

portanto, com financiamentos ce leb rados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação (SFH) antes da vigência da lei 

11.977/ 2009, que acrescentou o art. 15-A á le i 4.380/1964; em se verificando que matérias de fato ou eminentemente 

técnicas foram tratadas como exclusivamente de direit o, reconhece-se o cerceamento, para que seja rea lizada a prova 
pericial. âmbito o SFH , a Lei 4.380/ 1964, em s a redação rigi ai, nã previa a possibili ade de cobrança de J ros capitali: ados, vindo 

à 1 : ':Ssa permissão apenas com a edição da Lei 11.977/ _009, que acrescento ao diploma de 1964 o art. 15-A. Dai o porq ê de a 

J risp déncia do STJ ser tranquila em afirmar q e, ar,tes da vigência da Lei 11.97 / _009, era vedada a cobrança de juros capitali: a os em 

q alquer periodicidade nos contratos de mútuo celebrados o âmbito do SFH. Esse enten ,mento fo i, inclusi,,e, sufragado em sede de 

J lga e to de rec rso especial repetitivo. s bmetido ao rito "º art. 543-C do CPC, nos seg intes termos: "Nos contrat s celebrados no 

ámbit do Sistema F, a cairo da Habitaçã . é vedada a capitali:açã de J r s em qualquer periodicidade. t~ào cabe ao STJ , todavia. aferi r 

se t-.á cap,tali: ação de J r s c m a ub li:ação da Tabêla Price. por força das Súmulas 5 e " ( Esp 1.0 o. _9 -PR. Seg nda Seção, DJe 

18/9/ - 009). No refe rido precedente, a Seg nda Seção decidiu ser matéria de fato e não e direito a possível capita li:açào de Juros na 

utili: açào da Tabela Price, se do exatamente por isso e as i surge cias relativas a essa temática dirigidas ao STJ esbarram os óbices 

das S ' mulas 5 e do STJ . A despeito disso, nota-se, ain a, a existência de divergência sobre a capitali: ação ele ;ur s a Tabela Price nas 

instâncias ordiná ri as, uma ve: que os divf rsos tnbunais de Justiça das unidades federativas, somados aos regionais federais, manifestam, 

cada qua l, ent-? diment s diversos sobre a utili:açào do Sistema Francês de amorti: açào de financiamentos. Nessa li nha intelect iva, não ê 

p ssível que uma mesma tese 1undica - saber se a Tabela Price, por si sô, representa ca pita lização de Juros • possa receber tratamento 

absolutamente distinto, a epender da unidade da Federação o se a jurisdição é federa l ou estadua l. A par disso, para solucionar a 

co trovérsia, as .. regras de experiência com m" e as "as regras da experiência técnica" devem ceder à necessidade de "exame pericial" 

(art. '35 do CPC) . cabível sempre que a prova do fato " epe der do conhecimento especial de téc ico" (art. 4_0, J, do CPC). Rea lmente, 

há diver; s trabalhos p blicados no se tido de não aver a at cismo na utili:açào da Tabela Price, porém há div<ersos outros em direção 

exatamente oposta. As c tradiç~es, s est dos téc ic s disso antes e as diversas teo ri:ações demonstram o q e Já se afirmou no Esp 

1.0 o. _9 -PR, Seg nda Seção, DJ. 1 / 912009: em matéria de Tabêla Prica, nem "sequH os matemátic s chegam a um c nsenso". Nessa 

seara de inc-: rte:a s, ca be ao Judiciário confe ri r a sol ç.ào ao caso concret , mas não lhe cabe imis.cui r-se em terreno movediço nos quais os 

prôprios experts tropeçam. Isso porq e s Juí::es não têm e nh€:ciment s tÊcnic s para E..s.colher entre ma teoria matemática e outra , 

morm e te porque não há perfeito consens neste campo. Oess.a ma eira , o dissídio Jurisprudencial quanto à utili : açào ou à \ledaçào da 

Tabela Price ecorre, por ve: e.s, dessa invasão do magistra o o do trib na! em questões técnica s, estabelecendo, a seu arbítrio, que o 

chama o Sistema Fra cês de Amorti: açào é legal ou ilega l. Por esses motivos não p e o STJ - sobretudo, e com maior ra: ào, porque não 

tem contato com as provas dos autos - cometer o mesmo equivoco por vezes praticado pelas instâncias ordinárias, permitindo ou vedando, 

em abstrato, o so da Tabela Pri ce. É que, se a aná lise acerca a lega lidade da utili: açào do Sistema Francês e Amortização passa , 

ecassa riamente, pela averig ação da forma pela ai incidira os - ros, a lega lidade o a il ega lidada do uso da Tabela Price não pode ser 

ro:c nh: cida em abstrato, sem apreciaçà d s contomos d caso c ncreto. Desse mo o, i:m ate ção à seg rança juríáica , o pr cedimento 

adotado as instá cias ordinárias deve ser aJ stad , a fim de corrigir as hipóteses de eliberações arbitrárias o divorciadas do exame 

probatório do caso concreto. Isto é, q a do o j i: ou o tri bunal, a n tum , afirmar a legalidade ou ilega lidade da Tabela Price, sem antes 

verificar, o ca5'o concreto, a ocorr~ncia ou não ': Juros ca pita li :.a os (compostos o anatocismo), haverá ofensa aos arts. 131, 333, 335, 

4_0, 458 ou 535 do CPC. enseiando, assim, novo J lgamento com base nas provas ou nas consequéncias de s a não produção, levando-se 

em c nta, ainda , o • us probatório de cada li tigante. Assim, por ser a capita li : ação de Juros na Tabela Price questão de fato, deve- se 

franquea r às partes a produção da prova ecessári a à emonstraçào dos fat s constitutivos do direito alegado, sob pena de cerceamento d,; 

defesa e invasão do magistrado em seara têcnica com a q ai não é afeito. Ressalte-se que a afirmação em abstrato acerca da ocorrência de 

ca pitalização de juros quando da tili tação da Tabêla Price, como reiteradamente se constata. tem dado a: o a insurgências tanto dos 

cons midores quanto das instituições fina ceiras, haJa vista que uma ou outra conclusão dependerá unicamente do ponto de vista do 

julgador, manifestado quase que de forma ideológica, p r ,,e: às cegas e desprendida da prova dos autos, a qual, em não raros casos, 

simplesmente inexiste. Por isso, r-eservar à prova pericia l ess.a aná lise, de acordo com as partic laridades do caso concreto, benEficiará 

tanto os mutuários como as instituições financeiras, p rq anto nenhuma das partes ficará ao al,•edrio de valorações superficiais do j lgador 

acerca de q estão técnica . Precede tes citados: AgRg no AREsp _19.959-S P, Terceira Turma, DJe _s/ - 014; AgRg no AREsp 420.45 -D F, 

Quarta Turma, DJe 7/ 4/ _014: AgRg no REsp 952.569-SC, uarta Turma , DJe 19/ 8/ - 010: e REsp 694.6S-- RS , DJe _9/ 10/ _009. REsp 
1.124.552-RS, Rei. Min. Luis Felipe Salo mão, Corte Especia l, ju lgado em 3/12/ 2014, DJe 2/ 2/2015. 

Após o estudo das informações contidas sobre o repetitiivo nas fontes 

indicadas, os anal istas (relator e revisor) estarão aptos a efetivamente realizar a 

classificação do acórdão. 
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7. 3. 1.2. Procedimento para realizar a classificação do acórdão 

Cada acórdão julgado sob o rito dos recursos repetitivos deve ser 

classificado quanto a: 

a) Matéria: é o ramo do direito; 

b) Título: é o assunto; e 

c) Item: é o tema, seguido do número do tema, de acordo com a 

classificação feita pelo NURER. 

Para melhor compreensão do procedimento de classificação do acórdão dos 

recursos repetitivos, tome-se como exemplo o REsp 1.280.871 /SP. 

O acórdão que decidiu o recurso possui a seguinte ementa: 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - ART. 543-C 

DO CPC - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES - CONDOMÍNIO DE FATO -

COBRANÇA DE TAXA DE MANUTENÇÃO DE NÃO ASSOCIADO OU QUE A ELA 

NÃO ANUIU - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, firma-se a seguinte tese: "As taxas de 

manutenção criadas por associações de moradores não obrigam os não associados 

ou que a elas não anuíram". 

2. No caso concreto, recurso especial provido para julgar improcedente a ação de 

cobrança. 

(REsp 1280871/SP, Rei. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Rei. p/ 

Acórdão Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2015, DJe 

22/05/2015) 
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A decisão de afetação delimita a tese controvertida nos seguintes termos: 

DECJSÃO 
Trata-se de recurso espe6al interposto por JOÃO GER\LDO R!\ThfiJNDO 

JúNIOR, com fulcro no art. 105, inciso m, alíneas ··a" e "c'·, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido pelo Tnbunal de Justiça do Estado de São Paub. 

Nas razões recursais. além da divergência juri.sprude:icial, o recorrente alega 

violação do art. 12 da Lei nº 4.591/1964. A questão debatda nos autos se restrin2e a discutir a 

validade da cobranca de ia-sras de manute:ocão ou contribuicão de qualquer naturEza por 

associacão de moradcres ou administradora de loteamento de proprietário de imóvel que r.ào seja 

associado nem tenha aderido ao aro que instituiu o encargo. 

C::msiderando que há grande número de recursos com fundamento em :dêntica 

questão de direito evx:lenciando o caráter multitudinário da contrnvêrsia, impõe-se a afetação do 

presente :eito a julgamento perante a Segunda Seção pela sistemática dos recursos repetitivos 

(art. 2º, § 1 º , da Resolução nº 8/.20::>8 do STJ). 

Oficie-se aos Presi.:l.entes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionrus 

Federais conrunicando a instauração desse procedimenio a fim de que seja SUS{Bnsa a 

tramitação de outros recursos especiais que verse:n a mesma matéria, sclicitando-lhes ainda 

informações , a serem prestadas no prazo de quinze dias, nos termos do § 3° do art. 543-C do 

Cócigo de Processo Civil 

Após, vista ao lvlinistério Público Federal (arts. 543-C, § 5°, do CPC e 3º, II, da 

Resolução nº 8/.2008 é.o STJI para manifestação em quinze dias . 

Seção. 

C::mrunzjue-se ao Ministro Presidente e aos demais integrantes da Segunda 

P·.Jblique-se. 

Intimem-se . 
Brasília ( DF) , 03 de setembro de 2014. 

11 1 

A página de Recursos Repetitivos elaborada pelo NURER apresenta a 

seguinte classificação: 

- -

Tema ( 882 ) 
Situação do 

Sobrestado Titulo DIREITO GVJL 
Quantidade de Suspensos na 

118 o Tema Segunda I nstância 
Descriçair-"" "As taxas de manutenção criadas por associações de moradores não obrigam os não associados ou Que a elas não anuíram". 

Alcance da Tese Condomínio de fato. No caso, a associação "não pode ser considerada um condominio nos moldes da Lei nº 4.591/1964". 
SOBRESTADO PELO TEMA 492/STF (DEOSÀO DA \1CE·PRESIDÊNCIA DO STJ) ~ 

Repercussão Geral 
TEMA 492/STF • reconhecida a repercussão geral • "Cobrança, por parte de associação, de taxas de manu tenção e conservação de loteamento imobiliârio urbano de 
proprietârio não-associado". 

Anotações NURER "Validade da cobrança de taxas de manutenção ou contribuição de qua!quff natu reza por associação de moradorê:S ou administradora de loteamento de proprietâri 
de imóvel que não seja associado nem tenha aderido ao ato que instituiu o encargo." 

Referência Legislativa e 
ART. 12 • LEI 4.591/ 1964 

Sumular 

Ordem de Tribunal de Órgão Data de Vista ao Tema Acórdão Embargos de Remessa Trânsito em 
Inclusão Processo 

Origem 
RRC Julgador Minist ro Afetação MPF Julgado Publicado em Declaração ao STF Julgado 

em 

RE<p 1280871 SEGUNDA RJCARDO VJLLAS 09/ 09/ 2014 

Push 
TJSP NÃO SEÇÃO BÓ~S CUEVA li' 19/ 09/2014 11/03/2015 22/05/2015 

REsp 1439163 SEGUNDA RJCARDO VJLLAS 09/09/ 2014 

Push 
TJSP NÃO SEÇÃO BÓAS CUEVA ~ 18/ 09/2014 11/ 03/2015 22/05/ 2015 

· ... . 
ª " ª 
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No Informativo de Jurisprudência foi publicada a seguinte nota: 

Legislação Aplicada 

Pe:;qui:;a Pronta 

Recur.;o:; Repetit ivo:; 

Súmula:; Anotada:; 

Vocabulârio Jurídico 
(Tesauro) 

Publicaçõe:; 

SUmula:; 

integra de Acórdõo:; 

Revi:.ta Eletrônica da 
Juri:;prud~ncia 

Pe:.Qu1:;a:; v ia e-mail 

Sa iba Mais 

Ace:.:.o Interno 

Informativo n° 0562 
Periodo: 18 a 28 de maio de 2015. 

Recursos Repetitivos 

DIREITO CIVIL. COBRANÇA DE TAXA OE M A NUTENÇÃO EM CONDOMiNI O OE FATO. RECU RSO REPETITIVO {ART. 54 3-C DO CPC E 

RES. 8 / 2008-STJ). T EM A 8 82. 

As t axa s d e m anutenção cri adas po r associ ações d e mora do r es n ão ob rigam os n ão a ssoci ad os ou os que a e las n ão an uiram. 

As obrigações de ordem civil, sejam de natureza rea l sejam de natureza contratual, pressupõem, como fato gerador ou ~ssuposto, a 

exi stência de uma le i que as exija ou de um acordo firmado com a manifestação expressa de vontade das partes pactuantes, pois, em nosso 

ordenamento jur ídico positivado, hã somente duas fontes de obrigações: a le i ou o contrato. Nesse contexto, não hã espaço para entender 

que o morador, ao gozar dos serviços organizados em condominio de fato por associação de moradores, aceitou tacitamente participar de 

sua estrutura orgâni ca. Com efeito, na ausência de uma legislação que regule especificamente a matêria em anâ lise, deve preponderar o 

exercido da autonomia da vontade - a ser manifestado pelo propr ietãrio ou, inclusive, pelo comprador de boa-fé - , emanada da prõpria 

garantia consti tucional da l i berdade de associação e da legalidade, uma vez que ninguêm pode ser compelido a fazer algo senão em virtude 

de lei. De igual modo, incabive l o entendimento de que a vedação ao enriquecimento il icito autorizaria a cobrança pelos serviços usufruidos 

ou postos â disposição do dono do imóvel inserto em loteamento, independentemente de ser ou não associado. Isso porque adotar esse 

posicionamento significaria esvaz iar o sentido e a final idade da garantia fundamental e constitucional da liberdade de associação, como bem 

delimitou o STF no julgamento do RE 432.106-RJ (DJe 4/ 11/ 2011), encontrando a matéria, inclusive, afetada ao rito da repercussão geral 

(RG no AI 745.831-SP, OJe 29/ 11/ 2011). De fato, a jurisprudência não pode esvaziar o comando normativo de um preceito fundamenta l e 

constituciona l em detrimento de um corolãrio de ordem hierãrquica inferior, pois, ainda que se aceite a ideia de colisão ou choque de 

principias · liberdade associativa (art. s0 , XX, da CF) versus vedação ao enriquecimento sem causa (art. 884 do CC) · , o relacionamento 

vertica l entre as normas - normas constituciona is e normas infraconstitucionais, por exemplo • deve ser apresentado, conforme a doutrina, 

de tal forma que o contelldo de sentido da norma inferior deve ser aquele que mais intensamente corresponder ao conteUdo de sentido da 

norma superior . Ademais, cabe ressaltar que a associação de moradores ê mera associação civi l e, consequentemente, deve respei tar os 

direitos e garantias individuais, apli cando-se, na espécie, a teoria da eficãcia horizontal dos direitos fundamentais. Concluindo, a aquisição 

de imóvel situado em loteamento fechado em data anterior â constituição da associação não pode impor a cobrança de encargos ao 

adquirente que não se associou nem a ela aderiu . Igualmente, se a compra se opera em data posterior ã constituição da associação, na 

ausência de fonte criadora da obrigação • lei ou contrato - , ê defeso ao poder jurisdiciona l, apenas calcado no principio do enr iquecimento 

sem causa, em detrimento dos princípios constitucionais da legalidade e da liberdade associativa, institui r um dever tácito a terceiros, pois , 

ainda que se admita a col isão de principies norteadores, prevalece, dentre eles, dada a verti calidade de preponderância, os preceitos 

constitucionais, cabendo tão-somente ao STF, no âmbito da repercussão geral, afastã -los se assim o desejar ou entender. Precedentes 

citados: EREsp 444.931-SP, Segunda Seção, DJ lº/ 2/ 2006; AgRg nos EDcl no Ag 715.800-RJ, Terceira Turma, DJe 12/ 12/ 2014; e EDcl no 

REsp 1.322.723-SP, Quarta Turma, DJe 29/ 8/2013. REsp 1.280.8 7 1-SP e REsp 1.439.163-SP, Rei. Min. Ri ca r do Vill a s Bõas Cueva, 

Re i. pa r a acõrdão Min. Marco Buzz i, Segunda Se ção, julgados em 11/3/2015, OJe 22/ 5 / 20 15 . 

No exemplo, o REsp 1.280.871/SP recebeu a seguinte classificação: 

a) Matéria (ramo do direito): 

Direito Civi l 

b) Título (assunto): 

Associação de moradores 

c) Item (tema) e número do tema: 

Cobrança de taxas de manutenção criadas por associações de 

moradores. (Tema: 882) 

O item deve ser elaborado de forma clara, objetiva, preferencialmente na 

ordem direta e com todos os elementos necessários a possibilitar ao leitor a 

identificação do tema que foi julgado. Não é necessário que haja, no item, o 

resultado do julgamento. Tal resultado será percebido pelo usuário ao ler o excerto 

da ementa. 
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7.3.2. Criação do Excerto da Ementa e Citação das Informações Adicionais 

O excerto da ementa do precedente julgado sob o rito dos repetitivos deve 

demonstrar, com clareza, o entendimento adotado pelo Tribunal sobre a matéria 

debatida. 

Para criação do excerto, observam-se as seguintes regras: 

a) Evitar a citação do cabeçalho da ementa. Extrai-se o excerto, a princípio, 

apenas do dispositivo da ementa; 

b) Utilizar[ ... ] sempre que deixar de ser citada parte da ementa; 

c) Não colocar, no excerto, a conclusão do julgamento do recurso. Por 

exemplo, a informação sobre o provimento ou não daquele recurso em 

particular; 

d) Iniciar o excerto com <b> EMENTA <lb>, para aparecer o texto EMENTA 

em negrito antes do respectivo texto (b de bold, negrito em inglês); 

e) Terminar o excerto com a identificação do julgado, extraída do campo 

Resultado sem Formatação do espelho do acórdão; 

f) Na identificação do julgado, colocar o número do precedente entre << 

>> e retirar a barra antes da identificação do Estado de origem. Este 

procedimento é o que possibilita a criação de link com o espelho do 

acórdão; 

g) Caso haja Informações Adicionais no espelho do acórdão, colocar, nas 

duas linhas seguintes duas barras e, na terceira linha, <b> Informações 

Adicionais <lb>, seguido do texto integral das informações adicionais. 

A título de exemplo, veja-se o REsp 1.280.871/SP. 

A ementa e as Informações Adicionais constantes do espelho do acórdão, 

na sua íntegra, são: 
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RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - ART. 543-C 

DO CPC - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES - CONDOMÍNIO DE FATO -

COBRANÇA DE TAXA DE MANUTENÇÃO DE NÃO ASSOCIADO OU QUE A ELA 

NÃO ANUIU - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, firma-se a seguinte tese: "As taxas de 

manutenção criadas por associações de moradores não obrigam os não associados 

ou que a elas não anuíram". 

2. No caso concreto, recurso especial provido para julgar improcedente a ação de 

cobrança. 

(REsp 1280871/SP, Rei. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Rei. p/ 

Acórdão Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2015, DJe 

22/05/2015) 

Informações Adicionais 

"[ ... ] Concluindo, a aquisição de imóvel situado em loteamento fechado em data 

anterior à constituição da associação não pode, nos termos da jurisprudência 

sufragada por este Superior Tribunal de Justiça, impor ao adquirente que não se 

associou, nem a ela aderiu, a cobrança de encargos. 

Se a compra se opera em data posterior à constituição da associação, na ausência 

de fonte criadora da obrigação (lei ou contrato), é defeso ao poder jurisdicional, 

apenas calcado no princípio enriquecimento sem causa, em detrimento aos 

princípios constitucionais da legalidade e da liberdade associativa, instituir um dever 

tácito a terceiros, pois, ainda que se admita a colisão de princípios norteadores, 

prevalece, dentre eles, dada a verticalidade de preponderância, os preceitos 

constitucionais, cabendo tão-somente ao Supremo Tribunal Federal, no âmbito da 

repercussão geral, afastá-los se assim o desejar ou entender". 

(VOTO VENCIDO) (MIN. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA) 

"[ ... ] a aceitação tácita dos serviços prestados à coletividade e a vedação ao 

enriquecimento sem causa são os fundamentos que amparam a conclusão de que 

as taxas, contribuições de manutenção ou de conservação podem ser impostas ao 

proprietário de imóvel adquirido em loteamento fechado após a constituição da 

associação". 
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Para alimentação no Manutenção Tema, o excerto e as Informações 

Adicionais ficaram da seguinte forma: 

<b> EMENTA <lb> 

[ ... ] 

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, firma-se a seguinte tese: "As taxas de manutenção 

criadas por associações de moradores não obrigam os não associados ou que a elas não 

anuíram". 

[ ... ] 

(REsp <<1280871>> SP, Rei. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Rei. pi Acórdão 

Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 1110312015, DJe 2210512015) 

li 

li 

<b> Informações Adicionais <lb> 

"[ ... ] Concluindo, a aquisição de imóvel situado em loteamento fechado em data anterior à 

constituição da associação não pode, nos termos da jurisprudência sufragada por este 

Superior Tribunal de Justiça, impor ao adquirente que não se associou, nem a ela aderiu, a 

cobrança de encargos. 

Se a compra se opera em data posterior à constituição da associação, na ausência de fonte 

criadora da obrigação (lei ou contrato), é defeso ao poder jurisdicional, apenas calcado no 

princípio enriquecimento sem causa, em detrimento aos princípios constitucionais da 

legalidade e da liberdade associativa, instituir um dever tácito a terceiros, pois, ainda que se 

admita a colisão de princípios norteadores, prevalece, dentre eles, dada a verticalidade de 

preponderância, os preceitos constitucionais, cabendo tão-somente ao Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito da repercussão geral, afastá-los se assim o desejar ou entender". 

(VOTO VENCIDO) (MIN. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA) 

"[ ... ] a aceitação tácita dos serviços prestados à coletividade e a vedação ao enriquecimento 

sem causa são os fundamentos que amparam a conclusão de que as taxas, contribuições 

de manutenção ou de conservação podem ser impostas ao proprietário de imóvel adquirido 

em loteamento fechado após a constituição da associação". 
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7.3.3. Criação do Critério de Pesquisa 

Para cada recurso repetitivo julgado elabora-se um critério de pesquisa que 

possibilite o resgate dos precedentes que forem julgados depois do repetitivo e que 

tratem da matéria. 

Tal resgate possibilita ao usuário a percepção acerca da aplicação do 

entendimento julgado como repetitivo em acórdãos posteriores. 

O critério possui três partes: 

a) Parte textual: para possibilitar o resgate de precedentes pelo assunto do 

repetitivo, por intermédio da utilização de operadores e combinações de 

sinonímias; 

b) Parte numérica: para possibilitar o resgate de precedentes que citam o 

número do acórdão julgado como repetitivo; 

c) Delimitador temporal: para possibilitar apenas o resgate de precedentes 

que sejam julgados após a data de decisão do repetitivo. 

A título de exemplo, para o REsp 1.280.871/SP, o critério de pesquisa 

elaborado é: 

( (((associaç$ adj3 (morador$ ou proprietari$)) ou (condomínio$ adj3 fato) ou 

(administrador$ adj3 loteamento)) mesmo (taxa$ adj3 (manutenção ou 

condomini$)) mesmo ((("não" ou nem) prox5 (associad$ ou anui$ ou concord$ ou 

aderi$ ou integr$)) ou não-associado) mesmo (impo$ ou cobra$ ou pagamento)) 

ou ((resp ou especial) adj5 ("1280871 "$ ou "1.280.871 "$)) ou 1280871.num. ) e 

@dtde>20150311 

Sendo que: 

a) A parte textual é: 

(((associaç$ adj3 (morador$ ou proprietari$)) ou (condomínio$ adj3 fato) ou 

(administrador$ adj3 loteamento)) mesmo (taxa$ adj3 (manutenção ou 

condomini$)) mesmo ((("não" ou nem) prox5 (associad$ ou anui$ ou concord$ ou 

aderi$ ou integr$)) ou não-associado) mesmo (impo$ ou cobra$ ou pagamento)) 
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b) A parte numérica é: 

((resp ou especial) adj5 ("1280871"$ ou "1 .280.871"$)) ou 1280871.num.) 

c) O delimitador temporal é: 

@dtde>20150311 

Para elaborar um bom critério, são necessários testes exaustivos na base 

JUR2 do Aplicativo Pesquisa Textual, do Justiça. 

1 

'11 STJ - Superio r Tribunal de Justiça 

Con~ole de 
Distribuição ... 

~ 
Informações 
Processuais 

Estatística 

Manutenção 
TEMA 

,S, JURI - PESQUISA TEXTUAL- Versão 4AA 

Configurar Arquivo Ajuda 

t:I 
Estatísticas 

Pesquisa Textual Tesauro 

' 
-- ·- .A_ --

I=~ 

- ~ 

il\P~uisar 11:1' Limp11rTudo lí!Oicionârio i;i Configurar j ~ Abrir Ba!;e @ Ddinir Universo Cadastro f8I Gravar ~ Lista de Seleçõ~ ~ Legmda Ajuda j ~ Sair 

U Pará,!!!elros- 1 

Pesquiu.i r Tipo de Exibiçi o ~ 
~ com Vm,aí12açio de Documentos ... '!: Paginaçio C ~ Cauegar ~ Documentos por Página 

Expressão de Busca 

rco::~·~1 
1 

NAO I ADJ 1 

1 

~ Limpa, Eçreuio de Busca 1 
ou 

COM Mesmo : @Ref• " : 

I ~.,,.,.,.,. da a ... 
• I 1 

Referência legislativa por Intervalo 

1 
ITipo: • I t oneclo: 1 Q c=J Tranferir 1 

p.,._ 1· IUriv. !Doei. IOco,r, IEICPfemcl de Busca 
11 

◄ Í► 

Usuário Localizaçlio l[Pedõl 

[ Gerente 7 r Seção de Jurispruelencla Temática 
1 

flo,os ~~ SICAO OE JURISl'RUOENCIA TEMATICA i:---i:---1 , 
-
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é JURl • PESQUISA TEXTUAL • Versão 4.4.4 

Configu~ quivo Aju_:la 

: ~ Pesquisar 1 ~ limpar Tudo U Oicionârio 1ra Configurar ll~AbrirBase ® od'inir Unrv~ ~ Cadastro (ã1 Gravar ~lirta deS_cJeções l!3tegenda 'ç, Ajuda 1~ Sa~ 

Tipo de Exibição 

= @) 

: ACOR AcÃ'rdÃEos do STJ 

Jurisprudência Comparada o 
Base concatenada COMP e CPT J 

Comparativo de Jurisprudencia 

Texto dos Despachos do STJ 

li INFJ Informativo de. Jurisprudência 

li JTFR Jurisprudência do TFR-Acórdãos 

jl JUR2 Acórdãos e Súmulas do STJ < jl JURC Concatenada entre JURI e CPT J 

li STFR Jurisprudência do TFR-Súmulas 

Univ. OOC:$. li SUMU Súmulas do STJ 

li TEMA Jurisprudencia Tematice. 

Í 
Locarização 
Seção de Jurisprudência Temática 

~ ~ iSECAO DE JURJSPRUDENOA TEMATICA 

é JURl • PESQUISA TEXTUAL· Versão 4AA 
n~ 

l = l @l~ l -
Configurar Arquivo Aj~ 

j ~ Pesquisar 1 [~ Limpa, Tudo lí]Dicionãrio ,á Configurar j 12§'. Abrir B~ se @ Definir Unnterso ê:9 Cadastro ~ Gravar ~ l ista de Seleções !E] Lcgcn~ ';? Ajuda 1 ~ s,;, 

LJ Parâ,!!!elros I Lisla de Documentos 1 Documento 

Pesquisa r Tipo de Exibição ~ 
1,, 

~ com Visuafização de Documentos ._ 0 Paginação O ~ Canegar ~ Documentos por Página 

Exprenão de Busca 
Conectores li ~ Limpar Expressão de Busca 1 

1 
E 1 ou 1 NAO 1 ADJ 1 ((((associaçS adj3 (morador$ ou proprietari$)) ou (condomínio$ adj3 

PROX 1 COM 1 Mesmo 1 @Ref• " 1 fato) ou (administrador$ adj3 lotea"?lento) ) mesmo (taxa$ adj3 
(manutenção ou condominiS)) mesmo ((("não" ou nem) proxS (associad$ 

[ r arâgrafo• da Base 

1 

ou anui$ ou concord$ ou aderi$ ou integr$)) ou não-associado) mesmo • 1 TI limpo$ ou cobra$ ou pagamento)) ou ((resp ou especial) adjS 

1 

("1280871"$ ou "1.280 . 871"$)) ou 1280871.nu.,n.) e @dtde>20150311 ._ 

l
i Referência Legislaliva por Intervalo 

ITipo: • 1 t onector~ j J==:J c=J Tranferir 1 

··-. ... ., .... . ... 
Pe"> 1- IUniv. IDocs. IOcorr. 1 Expressão de Busca 

'I ê:J IN 1 41 36 ((((associaç$ adj3 (mo1ador$ ou prop1ielari$)) ou (condomínio$ adj3 falo) ou {admnistrador$ adj3 loleamenlo)l mesmo (taxa$ adj3 (manutenção ou condo 
especial) aéi5 ("1280871 "$ ou "1 .280.871 "$)) ou 1280871.num.) e @dtde>2015031 1 

1 

◄ 1 1 Í► 

l[Per@ 
Usuário Locafaação r Gerente ~ o de Jurisprudência Temâtica 

1 J flores 1 lfüiul ~ ISECAO DE JURJSPRUDENOA TEMATICA i:---i:--1 1 

- --
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Primeiro testa-se apenas a parte textual do critério. Apenas depois, a parte 

numérica. Ambos devem ser unidos pelo conectivo "ou". 

Só depois de concluídas as partes textual e numérica do critério, é 

acrescentado o delimitador temporal, qual seja: 

@dtde>AAAAMMDD, sendo que: 

@dtde: é a data de decisão 

AAAA: é o ano em que o repetitivo foi julgado, 

MM: é o mês em que o repetitivo foi julgado e 

DD: é o dia em que o repetitivo foi julgado. 

O delimitador temporal é acrescentado utilizando o conectivo "e". Todos os 

demais argumentos de pesquisa precisam estar entre parênteses, para que possam 

ser unidos pelo "e" ao @dtde (no exemplo, esse parêntese está em verde). 

7.3.4. Pesquisa Sobre a Existência de Outros Produtos 

É possível, e até comum, que um mesmo tema seja objeto de mais de um 

produto produzido pela Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência. 

Os outros produtos que podem existir são: 

a) Informativos de Jurisprudência; 

b) Legislação Aplicada; 

c) Súmulas Anotadas; 

d) Pesquisa Pronta; e 

e) Jurisprudência em Teses. 

Para identificar a existência de outros produtos sobre o mesmo tema realiza

se pesquisa na base desses outros produtos: a base TEIN, do Pesquisa Textual, do 

Justiça. 
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'f& JURI - PESQUISA TEXTUAL - Versão 4.5.3 = @) ~ 

Configurar Aiqurvo Aj uda -- --- -- -
~ ~ Pesquisar 1-~ LimparTudo M oicionário ~ Configurar li~ Abri~Oefinir Universo ÊlJ Cadastro ~ Gravar ~ Lista de Seleções jE Legenda ':j Ajuda 

j~ Sair 
-- -

J Parã,melros- 1 
,- Pesquisa 

~

• o de Exibição I 
~ com Visuafização de Documentos-

• - r-,, ..,,. r ~ - n.-..n'. -

~ Abrir Base de Dados l= l @J ~ 
r Expreisão de Busca 

Conecto,es 

--~D~d: •. ~~-
e---

~ E 1 ou 1 NAO 1 ADJ 1 A ~ 

PROX 1 COM 1 Mesmo 1 @Ref='" j ■ COMP Jurisprudência Comparada o 
• CPCO Base concatenada COMP e CPT J 

1 
~arágralos da Base 

■ CPTJ Comparativo de Jurisprudencia ! 

• D"TXT Texto dos Despachos do STJ ii 

Í
I Referência legislativa por Intervalo ■ INFJ Informativo da Jurisprudência 
Tipo: Conector: Início: Fim: ■ JTFR Jurisprudência do TFR-Acórdãos 
C:::::JC=::Jc::::::JC:J ~ ' • JURC Concatenada entre JURI e CPT J 

• JURI Acórdãos. Súmulas e Decisões Monocráticas do STJ 

11 ■ STFR Jurisprudência do TFR- Súmulas 

Pe:q. 1- IUniv. IDocs. IOcon. ■ SUMU Súmulas do STJ I": 1 

tlTEIN BASE CONCATENADA TEMA E INFJ +--
: ■ TEMA Jurisprudencia Tematica 
i 

1 

1 

1 

◄ 1 ::, i► 

[

!Perfil -
Usuário Locafrzação r Gerente 71 Seção de Jurisprudênd a Temática 1 

flores ~ ~ ISECAO DE JURISPRUDENCJA TEMATJCA r---r---1 1 /4 

A pesquisa, na base TEIN, é realizada com o critério já criado, retirando-se o 

delimitador temporal. 

Por exemplo, o critério completo elaborado para o REsp 1.280.871/SP para 

rodar na base JUR2 é: 

( (((associaç$ adj3 (morador$ ou proprietari$)) ou (condomínio$ adj3 fato) ou 

(administrador$ adj3 loteamento)) mesmo (taxa$ adj3 (manutenção ou 

condomini$)) mesmo ((("não" ou nem) prox5 (associad$ ou anuii$ ou concord$ ou 

aderi$ ou integr$)) ou não-associado) mesmo (impo$ ou cobra:$ ou pagamento)) 

ou ((resp ou especial) adj5 ("1280871"$ ou "1.280.871"$)) ou 1280871.num. ) e 

@dtde>20150311 
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Para rodar na base TEIN, o critério a ser usado é: 

( (((associaç$ adj3 (morador$ ou proprietari$)) ou (condomínio$ adj3 fato) ou 

(administrador$ adj3 loteamento)) mesmo (taxa$ adj3 (manutenção ou 

condomini$)) mesmo ((("não" ou nem) prox5 (associad$ ou anui$ ou concord$ ou 

aderi$ ou integr$)) ou não-associado) mesmo (impo$ ou cobra$ ou pagamento)) 

ou ((resp ou especial) adj5 ("1280871"$ ou "1.280.871"$)) ou 1280871.num. ) 

Podem ser citados, no máximo, 9 produtos. A preferência é que sejam 

citados produtos de espécies diferentes. 

Considera-se possível a citação de nota do informativo em que: 

a) o número da súmula esteja expresso; ou 

b) o conteúdo do súmula seja identificado. 

a) a súmula seja objeto de discussão ou interpretação no julgado; ou 

b) a súmula seja utilizada como fundamento principal ou secundário do 

julgamento, mesmo que o acórdão seja classificado em outro ramo do 

direito. 

Devem ser citados Informativos que noticiem julgados realizados 

posteriormente à edição da súmula. Por isso, não serão citados: 

a) Informativos que noticiam julgados anteriores à edição da súmula; e 

b) Informativo que noticiar a edição da própria súmula. 
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7.3.5. Lançamento das Informações na Aplicação Manutenção Tema, no Sistema 
Justiça 

A aplicação Manutenção Tema, criado para os produtos da Seção de 

Jurisprudência Aplicada, também serve para a inclusão do Índice Remissivo de 

Recursos Repetitivos. 

Como já indicado anteriormente: 

a) o campo Matéria corresponde ao Ramo do Direito; 

b) o campo Título corresponde ao Assunto; e 

c) o campo Item de Recurso Repetitivo corresponde ao Tema; 

d) o campo Excerto é o local onde será lançada a ementa (ou parte dela) e 

as Informações Adicionais do recurso repetitivo; 

e) o campo Critério de Pesquisa é o local onde será lançado o critério de 

pesquisa criado para o repetitivo; 

f) o campo Informativo de Jurisprudência é o local onde serão lançados 

eventuais Informativos sobre o tema; 

g) o campo Súmula Anotada é o local onde serão lançadas eventuais 

Súmulas sobre o tema; 

h) o campo Legislação Aplicada é o local onde será lançada eventual 

Legislação Aplicada sobre o tema; 

i) o campo Jurisprudência em Teses é o local onde serão lançadas eventuais 

edições do Jurisprudência em Teses sobre o tema; 

j) o campo Pesquisa Pronta é o local onde serão lançadas eventuais 

Pesquisas Prontas sobre o tema. 

Após a classificação do acórdão é preciso consultar o Índice Remissivo de 

Recursos Repetitivos para verificar em qual das seguintes hipóteses se encaixa o 

recurso a ser lançado: 

a) recurso com o mesmo ramo do Direito, mesmo assunto e mesmo tema de 

outro já existente no Índice; 
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b) recurso com o mesmo ramo do Direito e mesmo assunto de outro 

existente no Índice, mas com novo tema; 

c) recurso com o mesmo ramo do Direito de outro existente no Índice, mas 

com novo assunto; 

d) recurso com novo ramo do Direito. 

Para uma melhor visualização, após classificar o recurso e consultar o Índice 

Remissivo de Recursos Repetitivos na intranet, acontecerá uma das seguintes 

hipóteses: 

Ramo do Direito Assunto Tema 

Igual a outro existente na Igual a outro existente na Igual a outro existente na 

base base base 

Igual a outro existente na Igual a outro existente na Novo 

base base 

Igual a outro existente na Novo Novo 

base 

Novo Novo Novo 

O início do lançamento é idêntico para todas as hipóteses. 

É preciso abrir a aplicação Manutenção Tema, no sistema Justiça, e 

escolher, em Tipo de Documento, a opção Recurso Repetitivo (RR), conforme tela 

abaixo: 
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tL 

'1.l STJ - Superior Tribunal de Justiça 

:!!Ili ~ [G) Ih!. li 
Controle de Estatística Estatísticas Gestão de Ta belas 

Distribuição ... 

~ o (i} ~ 
Informações Manutenção Pesquisa Textual Tesauro 
Processuais 

'\ 
~ JURI - MANUTENÇÃO TEMA - Versão S.1.4.0 - {Manutenção de Jurisprudência Temática] 

f9' Principal Consultar Janelas Ajuda 

j ~ P5quisar /Ú_ Novo ~ Editar Exciur j ª Imprimir P~quisa (!J GBarExcell ~ Limpar fdloicionãrio 1fri c onfigurar 'Ç' Ajuda [~ Sair 

Parãmetros f esquisa I Qocumenlo 

Í Tipo de Documento 

1 ~ Recurso Repetitivo ◄<~--

Perfil-------------------------------------, 

Í 
U,uãri<, 1 j Locafeação 
Gerentei Seção de Jurisprudência Temâtica 

7.3.5.1. Recurso com mesmo ramo do Direito, mesmo assunto e mesmo tema 

Tome-se como exemplo o REsp 1.314.478/RS: 

a) Ramo do Direito: Civil ; 

b) Assunto: Planos econômicos; 

119 

c) Tema: Incidência de expurgos inflacionários posteriores, a título de 

correção monetária plena do débito judicial, em execução individual quando 

inexistente condenação expressa para esse pagamento na sentença coletiva que 

Seção de Jurisprudência Aplicada 



120 

Manual de Procedimentos 

reconhece o direito ao recebimento de expurgos inflacionários decorrentes do Plano 

Verão. 

Em consulta ao Índice Remissivo, percebe-se que a classificação do REsp 

1.314.478/RS é idêntica à classificação que recebeu a segunda parte! do julgamento 

do REsp 1.392.245/DF. 

Deve-se, então, escolher o ramo do Direito (Matéria), clicando na caixinha 

correspondente. No caso do exemplo, Civil: 

~ JURI - MANUTENÇÃO TEMA • Versão 5.L4.0 - [Manutenção de Jurisprudência T emãtica) 

-~ Principal Consultar Jan~as Ajuda 

• ~ Pesquisar !"'à Novo ~ Editar E.,.. 1 ~Imprimir Pesquisa [!) Gerar ExceU .:~l impar lílOicionãrio 1'l Configurar "., Ajuda j ~ Sair 
---

Parâ!!)ebo$ _eesquisa I Qocurnento 

Peiíl-------------------------------~ 

Í 
U:uá1io 7 [ Loca&zação 
Gerentei Seção de Jurisprudência Temâtica 

~ !TEMA-LA JSEÇAO DEJURISPRUDENOA TEMAllCA 
1""flo-n,s--lSEÇAODEJURISPRUDENOATEMA1l~-----------'------'-------'-------I 

Então, clique em pesquisar. A tela seguinte será: 
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-~ JUfU - MANUTENÇÃO TEMA - Versão 5.1.4.0 - [Manutl!:nçâo de Juri.sprudénóa Temática] 

_fl, Principal Con:;ultar Janela§ Aj uda -- ---
- ~ Pesqu~r lu Novo 1w Eá .. , &clu1r j BimprimirPesquisa (!!I Gttar Exccll ~ 1Lim; r M Dicionârio ,ri Configurar ':ç, Ajuda1=_~ Sair 
. 

Pa&netro; ~ Qocumenlo 

·-.. -·-. .. . .. . . , ...... 
s~ Sol Númefo Matéria Título Subtítulo .. " 

2 165 OVlL ASSOCIAÇÃO OE MORAOORES 
3 164 PROCESSUAL CML AEOJASO ADESIVO 

• 164 PROCESSUAL OVIL TABElA PRICE EM CONTRATOS OE 
FINANOAMENTO 

5 
1 

162 PROCESSUALOVIL AÇÃO 00.ITELAA DE EXIBIÇÃO DE 

1 
DOOJMENTOS BANCÁRIOS 

6 161 PROCESSUAi. OVIL AÇÃO AES□SôAIA 

1 
7 159 PROCESSUAl OVIL INTERESSE DE AGIR 
8 158 OVIL 0AGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

' 1'57 PROCESSUALOVIL FRAIJOE A EXWJÇÃO 
10 156 PROCESSUAL OVIL AAOOR EM CONTRATO OE LOCAÇÃO 

11 1 155 OVIL FIADOR EM CONTRATO DE LOCó.ÇÃO 
12 153 PROCESSUAL OVIL QJMPAlMENTO OE SENTENÇA 

DEa..ARATôAIA 

"I 152 OVIL CONTRATO DE RNANOAMENTO 
COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO 
AOUCIARIA 

14 149 PROCESSUAi.. OVIL EXEQJÇÃO CONTRAA FAZENDA 
PúSUCó. 

15 142 PAOCESSUALOVIL AÇÃO POR COMPLEMENTAÇÃO DE 
AÇÕES OE TELEFONICAS 

16 141 PROCESSUALOVIL OIAMAMENTO AO PROCESSO 
17 1 140CTVIL PRESCRIÇÃO 

18 139 OVIL CONTRATOS 

19 138 PAOCESSUALOVIL OJMPAlMENTO DE SENTENÇA 

20 135 PROCESSUAL OVIL COISA JULGADA 
21 132 PAOCESSUALOVIL LIQUIDAÇÃO DE SENTENO\ 
22 1 131 PROCESSUALOVIL OTAÇÃO 

◄ 1 
flores ITEMA iTEMA-LA ISEÇAO DE JURISPRUDENOA TEMATICA ,.-,. 1 
flores ISECAO DEJURISPRUDENCIA. TEMATI 

·- - - -

Quando se pesquisa a matéria Civil, o aplicativo 

Processual Civil. Então, é necessário selecionar a matéria Civil : 

~ JURl - MANUTENÇÃO TEMA - Versão 5.lA.O - [Manute~o de Jurisprudb\cia TemátiaiJ 

r.'1' Principal Consultar Janelas Ajuda 

3-lPesquisar ro Novo ~ Editar &ci, j ~ Imprimir Pesqui!.11 (!I G~rEx.cell ~ Limpar lí1Dicionârio TI Configurar a;i Ajuda 1~ Sair 

f_,;,a Q"""""'• 

" 
. ... ·•···• , . .... ,,; 

s~ Sol Número Matéria ·- ítulo Sublítijo 

IAllJ .. tl ,•11 1 . 
2 165 {úr.lom .. ) ASSO~ DE MORADORES 
8 ,se0 • DRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

11 155 □ PROCESSUAL CIVIL FlADOR EM CONTRATO DE LOC6.ÇÃO 

13 152 OVlL CONTRATO DE FINANC1AMENTO 
COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA 

17 140IOVJL !PRESCRIÇÃO 
18 139ICIVIL CONTRATOS 
25 123IOVJL PREVIDENOA PRIVADA 
29 119IOVJL ARRENDAMENTO MERCANTIL 
33 IOVJL FAMÍLIA 
34 IOVJL PRISÃO OVIL 
35 OVJL SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO· SFH 
36 OVJL EMPRESARIAL 
37 OVJL SEGURO OE DANOS PESSOAIS 

CAUSADOS POR VEÍa.JLOS 
AUTOMOTORES DE VIA 

48 OVJL PLANOS ECONÔMICOS 
52 OVlL CORREÇÃO MONETÁRIA 

55 OVJL REGISTRO PúBUCO 
56 OVJL TÍTULOS OE CREDITO 
57 OVJL DANOS MORAIS E MATERIAS 

59 OVJL CONTRATO DE SEGURO 

63 OVJL RESPONSABILIDADE CIVIL 

66 5 OVJL JUROS MORA TÔRIOS 

IEl0 ... 
◄ 

flores iTEMA !TEMA-LA ISEÇAO DEJURISPRUOENCIA TEMATICA r--1- 1 
flores ISEÇAO OEJURISPRUDENCIA TEMATI 1 

·- ·-
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1 =1(;il-Hi,.f 

r:::::100 
----

~ 

Item .. . , '. 
• • · • · 

.. 
Cobr~ de,~: de manutenção criac 
Po=itli6dade de i'lterpo:siçõo de 1ecur:o 

Nece~dedein\erpret~o de ClbUS\I 

lnlere::se de agi em aÇ40 cautelar de e> 

P101rogação do prazo dec.adencia.l para 

lnte1e:::ede1Jgfem~previdenci6rii 
AeparaçSo de dano: poi ótg:So de prol~ 
Requi:ito: ~a reconhecimento da frauc 
Penhora do bem de família no conlr.!lto d 
Penhora do bem de família no contrato d 
Efcicia exeeutiva das :enlença: que re 

Cobrança: det taxa:/taii a:: admini:trativ 

Frllcionamento da execução pai a peimili 

Pos:ibilidade de cumulação de cfrvidendc 

Obri9at01iedade de chazMmenlo ao proc 
Prazo pie:aicional para a pseten:ão de 1 

lmpo::ibilidade de purgação da mora em 

~o de indices.dedellaçbo na cor 

Po=ibilidade da execução pi~ia da 
A.11~ do encaigo de antecipa oi hc 
T eirno inicial do benefício apo~ria..;-., __ ._ ,. __ ,,_ ...... , -.. ·'·1►1 

/ -- . 

resgata, também, 

lc;;1 l-© ~ 

__f]0 0 

Item 

-.. .. ... . ··· •· 
.. . , . 

Cobtança de taxa: de manutençbO criada: 

Reparaç4odedanospor6ig~de~l l 
Penhoiado 
Cobrança: 

Prazo pre;aicional para a pielen-..ão de 
lmpod>wdade de purgaç~ da mora em 
Atualização monetária dM conlribuiçõe: 
VALOR RESIDUAL GARANTIDO • VRG 
Legitmdade do 
DEPOSITÁRIO INFlEL 
Capaalização 

Cc~ério: plll'l:I conver:õo da obiigaçâo de"-
Foro cornpetenle paia proces:ai e p.ilgar aç 

CORREÇÃO MONETÁRIA do: auzados m 

Expurgc:inllacion6riosli1o!lculoda 
REGISTRO IMOBILIAAIO, Pre:ur,c;i 
ENDOSSO TRANSLAT 
DANO AMBIENTAL Sofrimento 
M;).D INDENIZA TôRIA movida 
a.JLPA CONCORRENTE 
NOVO CôDJGO CML.Juro: de mn,.1o....., .,v 

IConliguiaçôo. .. 1 

I ► 

-

Ao clicar em "Título", os assuntos serão classificados por ordem alfabética, o 

que facilitará a seleção do assunto desejado. No caso do exemplo, o assunto é 

"Planos econômicos": 
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~ JURJ • MANUTENÇÃO TEMA- Ver"..io 5.1.4.0 - [Manutenção de Jurisprud!ncia Te:máticaJ 
- ---- --- -- - - l= i@J HY 

~ Principal Consultar Janelas Ajuda ~ 
; ~ Pe,q,im jt) Novo '.il:J Eó,t" ' "' 1 B imprimir P~quisa {!I Gl!:rar Excell -~ Limpar MOicionârio TI Configurar "{ Ajuda 1 ~ Sair 

1

~ &mellos ~ - ,Qocumento .,, 
• r?',;,~~ .i:-.~, IÔÕí IL 

s~ Sei Núnero Mat6'i., Título .:i. Si.t>lítulo """ 291 119 OVIL ARRENDAMENTO MERCANTIL VALOR RESIDUAL GARANTIDO • VRG. de 
2 165 OVIL ASSOCIAÇÃ() OE MORADORES Cobrança de taxa: de manutenç&) C1iac:IM 1 , 167 CIVIL CONDOMiNIO Re:~de pelo pagamento de cota: 

13 152 OVIL CONTRATO DE ANANClAMENTO Ulbrança: da: l~arla: admim:trativa: 
COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO 
AOUCIARIA 

59 CML CONTRATO DE SEGURO AÇÃO INDENIZATOAIA movida direta e eic.: 

18 139 OVIL CONTRATOS l~e de purgação da mota em co 
52 CML CORREÇÃO MONETÁRIA EX!Mgo: inflacionários no c&culo da cou~ 
57 CML DANOS MORAIS E MATEAIAS DANO AMBJENT Al. Sof,imenlo de p~da 

36 CML EMPRESARIAL ú itérios pa,a conver""~ da obcigaç;o de pa 

331 CML FAMÍLIA l egitimidade do Mml.erio Publico pa,a ajuiz 

1 
11 155 DVIL FIAOOR EM CONTRATO DE LOCAÇÃO Penhofa do bem de lamíb no COl'ltlalo de k 
66 SjCML JUROS MORATÔAIOS 1 NOVO CôDIGO OVILJuros de mcxa ~ ~ 

. . 
' "·'" ' 

, .. ·• ' 
.- . 

" .... 
1 171 140 OVIL PRESCRIÇÃO Pra.::opre--..cricionalparaapre\en:ãodecol 

25 123 OVIL PAEVlDENOA PRIVADA AtuaSzação monetiiria das contribuiçõei de 
3' CML PRISÃO OVIL DEPOSITÁRIO INFIEL 
55 CML REGISTRO PúBUCO REGISTRO IMOBIUÁAIO, Pr~o de v 
63 CML RESPONSABILIDADE Q\IIL QJLPA CONCORRENTE 
37 CML SEGURO DE DANOS PESSOAIS Foro competente para proce:;ai e julga, aç. 

CAUSADOS POR VEiOJLOS 
AUTOMOTORES DE VlA 

35 CML SISTEMA FINANCEIRO DE Capita&:zaçâ'.o de juro: e juro: 1emunetalõrio. 
HABIT~·SFH 

56 CML TÍTULOS OE CREDITO ENDOSSO TRANSlATIVO, R~ilida 
8 158 CML ôRGÃOS DE PROTEÇÃO AD CRÉDITO !Reparação de dano; po, õrgão de p,ol.eç&) 

[B:] 0 r.,,.~_.-=r:r.m. jeonriguraç40. .• I 
◄ 1 1 1• 

flores \TEMA jTEMA·LA )SECA.O DE JURISPRUDENOA TEMATICA i=---,- 1 
flores !SECA O OE JURISPRUOENQA TEMA TI , 

- - --· - - ---

Após selecionar e dar duplo clique sobre o título, escolhe-se a aba Temas do 

documento: 

~ OoCJmeito Disponiv~ 

[i º5] [ S.wçãodoDoa,ncnm Í T,po de Doa.menm 

~ Recurso Repetitivo 

Assunm- -------------------------------------, 
Matéria 

r=~ ~ R.ORES 
,---,-----, ~º·-~----~ • I I AI><• inativos 1 102J06J201s • I 

~

r p~oiw, 

r Usuãno7r~o---------------~ 
t Gerente L Seção rJe JurispnxJêncla Temáti~ 

lflor6 ~~ r-

Na lista de Temas, selecionar o que interessa. No caso: Incidência de 

expurgos inflacionários posteriores, a título de correção monetária plena do débito 

judicial, em execução individual quando inexistente condenação expressa para esse 
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pagamento na sentença coletiva que reconhece o direito ao recebimento de 

expurgos inflacionários decorrentes do Plano Verão . 

• Documento de Ju~n.u:fencia Tem!tia 

Ajuda 

: IBIGranr X Cancelar I _ r 1, e 

Qoo,incnto Teinasclodoo..me'tto 

Seq. Ativo Ten:a 

CORR:E'?-O HONE:TARii.. do:, c::::u: ado!I novo!I :::etid.o!I no Plano Collo::: 
11 ~ - - --,C~O~RRE= ~•o MONE:TÂRU d.a poupa."l'tª no:, Flano:, 3:::e:,:,e:::, Ve:-ão, Collo::: I e II 

1 1!:~;~::~n~: ;:~:n::~"l=~:;::!~:, p~a e::~~ç~~o~:;;~d~:l :,~:~~~ª coleüva 

1:~
0
:;::~::c:

0 
o P~~~1~:::::~. :::~~:ai:r.=~~; d.e expu:::oo:, 1nnac1on6::10:, 

flnc1dC:nc1e de l!JtP\l---005 1.C!lacionã.:J.o:i P03te:::J.o:::es, • titulo de co:reçé.o 
hionet6r1• plena do d~1to JuCUc1•l• e.a execução .uid.1v1dulll quimdo 

l
ex.ll!!:tentc conctenaçlo e,rpre!lsa pa,:!'& c!lse paoamento na !lentcni;:• colec1va 
e reconhece o d1::c1to •o recebJAent.o de expu:::o-os .1ntlac10ni::'10!ll 
co::rentes do Pl..no Ve::io. tTe:r.a!!I: 8!1 e 991) 

PESQ 

( { ( (pla."'/.oS ad.j2 (v e:::ão ou b:::e:,:,e::: ou Collo::: ou econõmicoS)) ou (açi 
ad.j'.õ publica) ou 1 (expu:::qoS ou :::=une:ação ou :::end.i.mentoS ou cade::::: 
ad.jS (i.."':flac1on6.:1oS ou poupa."':ça)) ou (co:::::eção ad.)2 monetá::::1a) ou 
(:se:rc:ença p::::ox3 (cun:p::::ilte.·,:c:o ou cole'Civa)) l 1r.e=o ( ( (execuçS ou 
ct=;) ::::il:r.entoS) p:::oxS (individua$ ou :ientença)) ou ( {cale-.:.loS ou ta.se 
adj 3 liq-.:.ide.çào)) ~e.=n:.o ( ( j u:'oS ad.] 2 (:::emu..":le:::at:6 :::: ioS ou ccn:pe:::!le.tó: 
ou co::r:=e:1:aS)) e= ( ("::iio" ou sem ou ausé:Z"lcia ou inclui= ou c once~ 
ou p:'evi.sê.o) p :'ox3 (exp:'esl!!:aS ou e.ir;pa=o ou execução ou p:'evi:itS cu 
de::::e=i:::1edS ou expl!citadS)))) ou 1 ( ::::e!tp ou e!tpecial) ad.JS ("139224 
ou •1. 392.2iS•s 11 ou 1392245.:n.:m.) e @d.tde>2O1SO'iOS 

1 { 1 !planos adJ2 (verão ou bre:13cr ou Collor ou eccnfitDJ.coSJ) ou cexr 
ai:1J3 U1!lac10:1ar10S) ou lccrreç.l.o adJ2 mo!lctárJ..a)) me!llllO 11 (execuç 
~=~toS ou ll.quJ..d.eção) proxS (llldl.v1ttuaS ou :icntcn~J I J &e!IJDO 

111 lc.xpu::90S p::oxS (po!!lter1orS ou out=oS ou 1.ncl~io)) ou (1ndl.ccS 
tintlaçio ou tuadoS) 1) coa ( 1 (i;orrcçlo ou atualização) p:::cxS {acni 
u de.bitoSJJ ou (valo: adJ2 realtll CCJI 111•nio• ou prev:=.!IÕO ou .n. 
rcx3 texecuçio ou de::enu.nadS ou t1tu.loJ I ou (co1sa adJ2 Ju.load.a) 

( (ext:::a ou ultraJ adJ4 pe::.na) ou 1•nlo• adJ2 tendo) ou (posterior 
adJ3 titulolJJJ ou ({::e:ip ou e:,peCJ.al) adJS 1•139224s•s ou •1.392. 
ou ·13H11e•s ou •1.311.478"$)) ou 1392245.n.uru. Oll 131447!.DWII .• e 
!dtde>2O1SOiOS 

0 

Clicar duas vezes para habilitar a edição ou marcar e clicar em editar. Das 

duas formas, aparececerá a seguinte tela: 

~ Manutenção de Item de Tema 

1 !lsl ç..,mn.,JI! 'X Cancda, 1 ALTERAÇÃO 
Item de Reaxso Repeti tivo I Exce"to I Critirio de Pesquisa ilffi&ti#tã~ Jffll.f-f.Y.j •. f.,j i!f.ifaf™ l±&M -, . f.f - uii#i wzm 4·t##i·{-.!J,\,&-i 
Ativo (Sft-0 : 

E=:81 
' Incidê:ncia de expu.:::905 inflacicnâ::ic5 po5te::io::e!I, a titulo de co::::eção 
·moneté::ia plena do de.bi-eo judicia.l, em execução individual. quando 
l~inexi5tente condenação exp::es!la pa::a e!l!le pege.mento na sentença col.etiva 
que ::econhece o direito ao recebimento cie expu::go5 i..'lfl.acionâ::io5 
deco::::ente.s do Plano Verão. (Tema5 : S87 e 8 91) 

No campo referente ao Excerto, no espaço em branco logo abaixo da 

ementa já existente, digitar //, dar um enter e digitar novamente //. Esse 

procedimento é necessário para que na visualização haja o espaçamento de duas 

linhas entre o fim de uma ementa e o início da outra. 

Antes de acrescentar outra ementa, digitar <b>EMENTA<lb>. A colocação 

do <b> <lb> é necessária para que a palavra entre esses sinais apareça em negrito 

na visualização (b = bold, negrito em inglês). Não há diferença se o b for digitado em 

maiúscula ou minúscula. 
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O excerto do novo julgado deve ter sido anteriormente elaborado e revisado, 

de acordo com as regras constantes deste manual. 

Após a colagem o resultado é o seguinte: 

--=--~- X 
---------- - - ---·----------------------- -

Item de Reasso Repctiti\'o Excerto Critério de PcsQuisa 1iffiffiffitjftr$~ lffl,j.!ffüffiifj l(!f.c--1fffilili!j li#Hf:.[-, • -1-oltffl G-!• 1 • -lítf5N ilffiti§lfffi& 
ir-.}:iependen-c~ence de demon.,-cração de .ince:re.,.,e ju::-idico, para e.,cla:rece:r 

·e.,cõe., de faco ou de d.i:reico, ingre.,.,o e.,.,e que não desloca a 
ompecência para a Ju.,ciça Federal, .,eg-. .mdo a jurisprudência de.,-ca Co:::ce 

:r ior. 
ão cabe a .,u.,pen.,ão do proce.,.,o para que o 3anco Central do 3:ra.,il 
fe:reça manife.,ceçS.o e:scrica,. ei., que o intervenient:e a.'1.ômalo dev e 
eceber o proce.,.,o no C-''tado em que .,e e?lcon:cra. 
I 
I 

. Para efei'CO!I do a::-c. 5'9:3-C do CPC: "Na execução de !lencença qUe 
e conhece o direi ,:.o de poupadore., ªº-' expurgo., inflacionário., 
ecorrence.s do Plano Verão (janei:::o de 1989}, incidem º-' expurgo., 

• nflacionários post:eriores a. t:ít:ulo de correção monet:ária. plena. do 
· to judicial, que 'Cerâ como base de câlculo o .saldo exist:ent:e ao 

empo do referido p l a:10 econômico , e não os valores de eventuais 
epó!Si t:os da época de cada plano subsequent:e". 

[ .. . ] 
(REsp <<13H.478>> RS, Rel. Minist:ro LUIS FELIPE SALOP:.ÂO, SEGmTDA SEÇÃO, 
ulgado em 13/05/ 2015 , DJe 09/ 06/ 2015} 
I 
I 
b> lnfonnaç:ôe:, Adiciona.is </ b> 

c abivel a int:ervenção a.~õmala do 3ACE.N em :::ecur.so :::epre.sen-cat:ivo da 
nt:rovêrsia que di:,cute a inclu!Sâo, na execução de .sent:enç:a q-.:e 

econhece o di=ei'Co de poupadores aos expurgos L~flacionário!S 
ecorrentes do Plano Verão, do!S expurgos inflacionários po!Steriores a 
ítu.lo de correção monet:ãria plena do débit:o judicial. Isso t:e.ndo em. 
ista o entenciiJ:r.ento do STJ no !Sentido de .ser tolerável a in-cervenç:ão 
nêmala da União e suas autarquias com fulc:::-o no artigo 5°, par ágrafo 

• ico , da Lei 9. 469/1997, independente.i:c.ente de demons-craç:ão de int:eresse 
urídico, pa:::-a esclarecer questões de fato ou de di:::-ei'Co, ing:::-esso esse 

e não de!Sloca a compet:ê:ncia para a Just::ica Federal . 
o ê cabível. a .suspensão de recur!So repre;ent:ativo da con1;:::-ovê:::-sia que 
scut:e a inclusão, na execução de !lent:ença que recon.1iece o dir e i to de 
upadores ao:, expurgos inflacionãric.s decorrentes do Pla.'lo Verão, dos 

u r go.s inflacionários po.st:eriores a t:i t:ulo de correção monet:ãria plena 
dêbit:o j udicia.l, mesmo havendo ADPF e Recu:::.:,o.:, Ex trao::-dinâ:::-ios que 

· scutem a ccnscit::ucionalidade do.s expurgos inflacioná:=ios no STF . Isso 
o:rque não :,e trata de di!lcu.s.são a envolver indice.s de correção 
:i:ecária de cade:rnet::as de poupa.."lc;a. No caso em apreço, os únicos 

u r ges referente.s à poupança são os re.sult:ant:es do Pla.~o Verão, sobre 
le!S há coisa julgada e cons-i;icuem eles exat:ament::e o objeto da execução 

initiva da sent:ença ccleciv a. O que se di.scut::e agora é a at::ualizaçãc 
ecâ:::-ia do débito judicial formado na fa:,e de ccnheci.me.."lt:O, e não do.s 
Ó!lico!S em poupança à época dos planos econômicos; crate.-!le de 

roce.s.so já em ta.se de execução definit::iva dc.s expu::-qc!I :referent:e.s ao 
lano Ve r ão ( ja."leiro de 1989), hipõt:ese expre!lsamen-i;e excepcionada pela.s 
eci.sõe.s dc.s em. mini.st::ros do STF . 
ão cabe a suspensão do p :::-oce.s.so para que o 3anco Cent:r al do Brasil 
fereça manife!lt::ação e!Sc::-it:a em :recur!lo represent:at:ivo da cont:::rovêr!Sia 

(J'.:alidade de intervenience anômalo. Is.se porque, ccnquant:o a Lei 
469/ 1 997 aut:crize a int:e:rve.."lçã.o da União e suas aut:a r quias em feitos 
!Isa na'Cu:::-eza, ele!I :receberão o proce.s.sc no e.s1;ado em que .se encon1;:ra , 

forn:e: o a r tigo 50 , parágr afo Ú."lico, do CPC. 

É possível que haja necessidade da realização de alguns ajustes no critério 

de pesquisa e na citação de outros produtos, os quais também precisam ser 

pesquisados diante do novo repetitivo. 

Na aba Critério de pesquisa, o analista deve gravar o critério revisado. 

Na aba Informativo de Jurisprudência, o analista deve clicar no ícone Novo e 

preencher os campos Número e Código da Nota. No primeiro, o número do 

Informativo deve ser preenchido com 4 dígitos, acrescentando-se, antes do número, 

a quantidade de O necessária à formação dos 4 dígitos. No segundo, o analista deve 
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utilizar as setas para buscar a Nota relacionada ao dispositivo em estudo. Em 

seguida, deve clicar no ícone Confirmar. 

Na aba Súmula Anotada, o analista deve clicar no ícone Novo e preecher o 

campo número com o número da Súmula. Em seguida, deve clicar no ícone 

Confirmar. 

Na aba Legislação Aplicada, o analista deve clicar no ícone Novo, selecionar 

a Matéria de interesse, dar um Enter e utilizar as setas para buscar o artigo 

relacionado ao tema em estudo. Em seguida, deve clicar no ícone Confirmar. 

Na aba Jurisprudência em Teses, o analista deve clicar no ícone Novo, 

selecionar a Matéria de interesse, dar um Enter e utilizar as setas para buscar a 

Edição relacionada ao dispositivo em estudo. Em seguida, deve clicar no ícone 

Confirmar. 

Na aba Pesquisa Pronta, o analista deve clicar no ícone Novo, selecionar a 

Matéria de interesse, dar um Enter e utilizar as setas para buscar a Edição 

relacionada ao dispositivo em estudo. Em seguida, deve clicar no ícone Confirmar. 

Após conferir todo o lançamento, clicar em confirmar e Gravar. 

O sistema apresentará a mensagem documento alterado com sucesso: 

JURI - MANUTENÇÃO TEMA 

Documento alterado com sucesso. 

OK 

A inclusão foi concluída e o recurso já pode ser consultado na 

internetAntranet. 

7.3.5.2. Recurso com o mesmo ramo do Direito e mesmo assunto, mas com novo 

tema 

Tome-se, como exemplo, o REsp 1.361.811/RS: 
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a) Ramo do Direito: Proce'ssual Civil; 

b) Assunto: Custas processuais; 

c) Tema: Possibilidade de cancelamento da distribuição da impugnação ao 

cumprimento de sentença ou dos embargos à execução diante do não 

recolhimento regular das custas. (Temas: 674, 675 e 676) 

Após consulta ao Índice, verifica-se que há recurso no mesmo ramo do 

Direito e com o mesmo assunto, mas o tema é novo. 

Dessa forma, na tela inicial, escolher o ramo do Direito. No caso, Processual 

Civil: 

~ JURJ - MANUTENÇÃO TEMA - Versão 5.lA.0- [Manutenção de Jurisprudência Tcmãtica] 

~ Prindpal Consultar JancJas Ajuda 

~ Pesquisar 1....... Novo '.i3 Ecf1tar E.-, 1 ~ Imprimir Pesquisa l!J Gerar Excell -2l'Limpar M oicionãrio ~ Configurar f/ Ajuda j Sair 

Parãmetioi f esqui~ 1 Qocumento 

1 
T~o de Documento 

~ Recurso Repetitivo 

Maléria 

[ !PROCESSUAL CIVIL 

1 U,ua,;, ;--i r Locoização 
Gerent~ seção de Jurisprudência Temática 

Após, deve-se escolher dentre os assuntos existentes no ramo do Direito. 

No caso do exemplo, Custas processuais: 
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~ JURl - MANUTENÇÃO TEMA - Versão S.L4.0 - [Manutenção de Jurisprudi?ncia Temát ica] 1 1,.;;;j @ Wwl 
f;ii Principal Consultar Jane.las Ajuda _g~ 
~ ~ Pesquisar ILJ Novo ~ Editar &:clt.11 j ª Imprimir Pesquisa I!] Gerar Excell ~ limpar lílDicionãrio ~ Configurar ~ Ajuda l §J. Sair 

Parâmetros I Pesquisa I Ooo.anenlo 

. - _, •- - -• ·-
,~ 

Seq. Sei Núme10 Matéria Título 6 Subtítulo lltem 

8 153 PROCESSUAL OVlL CUMPRIMENTO DE SENTENÇA !Eficácia exe< 
DECIARATÔRIA .-

26 PROCESSUAL OVlL CUSTAS PROCESSLIAS ICARTAPRE 
16 127 PROCESSUAL OVlL DE□SÃO JUDICIAL - !Adoção de rr 
17 126 PROCESSUALOVlL OEPÔSITO JUDICIAL IN~idadE 

1 
27 PROCESSUAL OVlL DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO !SENTENÇA 

OBRIGA TÔRIO 

1 
32 PROCESSUAL OVlL EMBARGOS OE OECIARAÇÃO ICabimentod, 

43 PROCESSUAL OVlL EMBARGOS INFRINGENTES 1 Cabimento d, 

28 PROCESSUAL OVlL EMBARG_QS_!_~_gJ_ÇÃQ IGAAANTIAr 

A tela seguinte será: 

~ Documento de Jurisprudência Temática 1 0 1 @1~ 

Ajuda -
i,-~ ~~~var )< Cancelar \ ~ - o ~ - ó:~u, _ ';n Confi gurar • \ Sa,r 1 ALTERAÇÃO 1. 

-
Jj '?00-mento J1 Temas do doa..imento 

0 Doo.Jmento Disporivel 

[c ºSJ [ ~b.Jação do Doo.Jmento 1 
Topo de Doo.Jmento --

1 

TI I _ ~ Recurso Repetitivo 

Assunto 

Matéria 

li 
r ROCESSUAL CIVIL 

1 

Título 

ICUSTAS 
PROCESSUAI S 

1 

Subntulo 

1 1 

r : = @ Da@ 

1 
T I 1 Abrir Ativos 1 10 1106120 1s T I ILiuA FLÔRES 

r RPvr.c:Ãn 

Usuário Desoição ![Perfil 
[ Gerente 7 [ Seção de Jurisprudência TemBtice 

1 

-
1 

lflores ~ lo 1 1 1 - - ~- -
Ao selecionar a aba "Temas do documento" será aberta uma tela com a 

listagem de todos os temas já lançados sobre o título/assunto escolhido: 
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Íil Docu~nto de Jurisprudt:ncia Temática 

TI Configurar • 1 

1 □~11 (i1Edw li 

3-- 5 - FGTS, crr :iuCUir.bcn'tc na rcp:rcscn'ta~ão do 

4 EXPEDlENI'E 3.A..l.JCÁltIO, Recw:!lo i.•,:ccrpo!l't0 -.-p~6.- c-••- •-• ~do o 

~ S-- ISEN'ÇÀO das ~'tidade-,: de fiscalização p::ofissional do PREPARO de 
::ccU%!10!1 no:i fci'to:s que tramit;am no ãmbit:o da Ju:i"tiça Fcdc:al . 

!flores 

S Po:i:iibilidadc de ca.~ccl~cni:o da di!l'trib\l.i.ção da i.Ic.puqru1çã0 ao 
Ctm.primen'to de :iente!lça ou do:i ~a::-qo:i ã execução dian'te do não 
:::ccolhimen'to regular das cus'ta!I . (T~s : 67-9a , 675 c 676) r

( ( ( (impugna.cão adj3 cump:ri:r.e.nt:o adj3 :ien'tenca) e 
( execução ou devedo:r) ) ou (p:::occ:iso adj2 declU'!IC 
di:i'tribuição) tc.c.smo ( (:recolhi.S ou pagan:.cneo ou l' 
qUia))) ou ( (rc:ip ou c!lpecia..l) adj5 ("1361811"S 
1361811.num.) e Qd'tde:>2015030~ 

Clica-se, então, em "Novo" e é aberta a seguinte tela: 

31) Manutenção de Item de Tema ioT@WW 

1 li\l: eonrnnarJI 1 )< Cancelar I INCLUSÃO 
I~ so Repetitivo I Excerto I Critêrio de Pesquisa 1iffl,.@,M,fifu™ j.§ij-fbi#füj lffiã§l€2filj 11 .Q. ,1 • -, .i.i-t1itffi U$!, i P-l®N l·§!fi·@ ,\M 

Alivo(S,N), ) 
C];i] 

- -

Procede-se, então, ao preenchimento de todos os campos, de acordo com 

as orientações constantes do item Recurso com Mesmo Ramo do Direito, Mesmo 

Assunto e Mesmo Tema. 
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Para disponibilizar a visualização do documento, coloca-se a opção S no 

campo Ativo. 

Após conferir todo o lançamento, clicar em Confirmar e Gravar. 

O sistema apresentará a mensagem Documento alterado com sucesso: 

JU RI - MANUTENÇÃO TEMA 

Documento alterado com sucesso. 

OK 

A inclusão foi concluída e o recurso já pode ser consultado na 

internetAntranet. 

7.3.5.3. Recurso com mesmo ramo do Direito e novo assunto 

Tome-se, como exemplo, o REsp 1.280.871/SP: 

a) Ramo do Direito: Civil; 

b) Assunto: Associação de moradores; 

c) Tema: Cobrança de taxas de manutenção criadas por associações de 

moradores. (Tema: 882) 

Na tela inicial do aplicativo Manutenção TEMA, clicar em "Novo": 
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- Versão S.L4.0 - [Manutenção de Jurisprudhcia Temática] 

1 
r;po do Documento 

~ Recurso Repetitivo 

I Moté,óa 
IPAOCESSUAL CML 

Perra------------------------------------------------------, 
1 U,uário 7 1 Locali,ação 
1 Gerentei L seção de Jurisprudéncia Temática 

!TEMA !TEMA-LA [SEÇAO OEJURISPRUOENOA TEMATICA 
iSECAO OE JURISPRUOENOA TEMATI 
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Abrirá a seguinte tela: 

~ Docum ento de Jurisprudência Temática 

Ajuda 

~ ar_ )<_Cancelar 1 _., ·Jo o ~Edrtar 

L ~ to I Temas do doOJmento 

D Documento Disponive! 

[ : ero 5l [ ~ruação do D=ento 

Assunto 

Matéria 

[=la 

[:::: 
~ 

1 

~ 

1 

'ir.! Co nfigurar • 1 Sa,r I INCLUSÃO 1. 

I T,po de D=ento 

1 ~ Recurso Repetitivo 

Data 
Abrir Inativos 

Data 
Abrir Inativos 

~--------~ F---ºª~ta~ ---~ 

1 

[ =~~ação do 0 006nento Data 

,- R P'ÍPr~ n.:v-;,iTr;:i,t;v t'"nmn Nnvirl.::uiP --------~ 

Usuário Descrição-------------~ 

[ Gerente7 [ Seç.ão de J urisprudência Temática 

131 

No campo "Matéria", lançar o ramo do Direito e, no campo "Título", 

acrescentar o novo assunto. Posteriormente, inserir os analistas responsáveis pela 

análise e pela revisão, bem como a data. 

Clicar na aba "Temas do documento" e, em seguida, em "Novo": 

-- .. lo l @l~ r ~ Documento de Jurisprudênõa Temática 
~ 

=- - ·- -

Ajuda ---- --
) ~ Gravar X cancelar [ ffo ·G 

. •t ç O'cluir ,tj Configurar ..:J ,.. Sair ! INCLUSÃO 1. - - -
Ooa.Jfflfflto IITenas do documento -

1 D I n Novo piJ Edw li ~ Ex~ li ~ - li {> A, ança, 11:~.._ 1 I -!!, ,,óYmo IIT 
ISeq. !Ativo jT~ I PESQ 

- - - - - -- -
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li) Manvtençio de Item de Tem11 -

li~ ""-i1 X """" ! INCLUSÃO 
lt=m de ~R.cpebM Eucrto I Critériode~ [ 

A.tivo(Sft'-0: 

CE) 

Procede-se, então, ao preenchimento de todos os campos, de acordo com 

as orientações constantes do item Recurso com Mesmo Ramo do Direito, Mesmo 

Assunto e Mesmo Tema. 

Para disponibilizar a visualização do documento, coloca-se a opção S no 

campo Ativo. 

Após conferir todo o lançamento, clicar em Confirmar e Gravar. 

O sistema apresentará a mensagem Documento alterado com sucesso: 

JURI - MANUTENÇÃO TEMA 

Documento alterado com sucesso. 

OK 

A inclusão foi concluída e o recurso já pode ser consultado na 

internet/intranet. 
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7.3.5.4. Recurso com novo ramo do Direito 

Na hipótese de não existir no Índice o ramo do Direito, os passos a serem 

seguidos são idênticos aos do lançamento de recurso com mesmo ramo do Direito e 

novo assunto. 

Procede-se ao preenchimento de todos os campos. 

Para disponibilizar a visualização do documento, coloca-se a opção S no 

campo Ativo. 

Após conferir todo o lançamento, clicar em Confirmar e Gravar. 

O sistema apresentará a mensagem Documento alterado com sucesso: 

JURI - MANUTENÇÃO TIEMA 

Documento alterado com sucesso. 

OK 

A inclusão foi concluída e o recurso já pode ser consultado na 

internetAntranet. 
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ANEXO 1 - CRITÉRIOS DE PESQUISA PARA O RESGATE DE JULGADOS 

REFERENTES A DISPOSITIVOS LEGAIS ESPECÍFICOS OU ENUNCIADOS 

DE SÚMULAS DO STJ E DO STF 

A- CRITÉRIO DE PESQUISA PARA O RESGATE, EM QUALQUER DOS 

CAMPOS, DE JULGADOS REFERENTES A ESPECÍFICO ARTIGO, 

INTEGRANTE DE DETERMINADA NORMA: 

((((art$) adj2 'número do artigo') prox4 (((número da norma, sem ponto$ ou 
número da norma, com ponto$ ou sigla correspondente à norma$ ou 
assunto da norma, ou nome pelo qual é conhecida)))) ou (art adj 'número do 
artigo, antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar 
cinco algarismos' com 'número da norma, sem ponto, antecedido de tantos 
zeros quantos necessários para completar seis algarismos').ref.) 

8- CRITÉRIO DE PESQUISA PARA O RESGATE, EM QUALQUER DOS 

CAMPOS, DE JULGADOS REFERENTES A ESPECÍFICO ARTIGO, 

INTEGRANTE DE DETERMINADA NORMA quando o artigo possui outros 

dispositivos a ele agrupados, por exemplo, parágrafos, incisos e alíneas: 

((((art$) adj2 'número do artigo') prox4 (((número da norma, sem ponto$ ou 
número da norma, com ponto$ ou sigla correspondente à norma$ ou 
assunto da norma, ou nome pelo qual é conhecida)))) ou (art adj 'número do 
artigo, antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar 
cinco algarismos' com 'número da norma, sem ponto, antecedido de tantos 
zeros quantos necessários para completar seis algarismos').ref.) não ((art$ 
adj1 O ('número do artigo' ou 'número do artigo com cinco dígitos') adj10 (§ 
ou §§ ou par$ ou inc$ ou alinea$ ou let$))) 

C- CRITÉRIO DE PESQUISA PARA O RESGATE, EM QUALQUER DOS 

CAMPOS, DE JULGADOS REFERENTES A ESPECÍFICO ARTIGO, 

INTEGRANTE DE DETERMINADA NORMA, COM ESPECIFICAÇÃO DE 

ÓRGÃOS JULGADORES, E COM DELIMITADOR TEMPORAL INCIDENTE 

APENAS SOBRE OS JULGADOS PROFERIDOS PELOS ÓRGÃOS 

JULGADORES NÃO ESPECIFICADOS: 

((((((art$) adj2 'número do artigo') prox4 (((número da norma, sem ponto$ ou 
número da norma, com ponto$ ou sigla correspondente à norma$ ou 
assunto da norma, ou nome pelo qual é conhecida)))) ou (art adj 'número do 
artigo, antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar 
cinco algarismos' com 'número da norma, sem ponto, antecedido de tantos 
zeros quantos necessários para completar seis algarismos').ref. e ((primeira 
seçao).org. ou (segunda seçao).org. ou (terceira seçao).org. ou (corte 
especial).org.))) ou ((((art$) adj2 'número do artigo') prox4 (((número da 
norma, sem ponto$ ou número da norma, com ponto$ ou sigla 
correspondente à norma$ ou assunto da norma, ou nome pelo qual é 
conhecida)))) ou (art adj 'número do artigo, antecedido de tantos zeros 
quantos necessários para completar cinco algarismos' com 'número da 
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norma, sem ponto, antecedido de tantos zeros quantos necessários para 
completar seis algarismos').ref. e @dtde>=seqüência formada por ano, com 
quatro algarismos, mês, com dois algarismos e dia, com dois algarismos)) 

D- CRITÉRIO DE PESQUISA PARA O RESGATE, NO CAMPO "REFERÊNCIAS 

LEGISLATIVAS", DE JULGADOS REFERENTES A ESPECÍFICO INCISO, 

CONTIDO EM DETERMINADO ARTIGO, INTEGRANTE DE CERTA NORMA: 

(((art adj 'número do artigo, antecedido de tantos zeros quantos necessários 
para completar cinco algarismos' adj15 inc adj 'número do inciso, em 
algarismos indo-arábicos, antecedido de tantos zeros quantos necessários 
para completar cinco algarismos').ref. não (art adj 'número do artigo, 
antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar cinco 
algarismos' adj15 (art adj5 (inc adj 'número do inciso, em algarismos indo
arábicos, antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar 
cinco algarismos'))).ref.) mesmo 'número da norma, sem ponto, antecedido 
de tantos zeros quantos necessários para completar seis algarismos') 

E- CRITÉRIO DE PESQUISA PARA O RESGATE, NO CAMPO "REFERÊNCIAS 

LEGISLATIVAS", DE JULGADOS REFERENTES A ESPECÍFICO 

PARÁGRAFO, CONTIDO EM DETERMINADO ARTIGO, INTEGRANTE DE 

CERTA NORMA: 

(((art adj 'número do artigo, antecedido de tantos zeros quantos necessários 
para completar cinco algarismos' adj15 par adj 'número do parágrafo, 
antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar cinco 
algarismos').ref. não (art adj 'número do artigo, antecedido de tantos zeros 
quantos necessários para completar cinco algarismos' adj15 (art adj5 (par 
adj 'número do parágrafo, antecedido de tantos zeros quantos necessários 
para completar cinco algarismos'))).ref.) mesmo 'número da norma, sem 
ponto, antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar seis 
algarismos') 

F- CRITÉRIO DE PESQUISA PARA O RESGATE, EM QUALQUER DOS 

CAMPOS, DE JULGADOS REFERENTES A ESPECÍFICO INCISO, CONTIDO 

EM DETERMINADO ARTIGO, INTEGRANTE DE CERTA NORMA: 

(((art adj 'número do artigo, antecedido de tantos zeros quantos necessários 
para completar cinco algarismos' adj15 inc adj 'número do inciso, em 
algarismos indo-arábicos, antecedido de tantos zeros quantos necessários 
para completar cinco algarismos').ref. não (art adj 'número do artigo, 
antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar cinco 
algarismos' adj15 (art adj5 (inc adj 'número do inciso, em algarismos indo
arábicos, antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar 
cinco algarismos'))).ref.) mesmo 'número da norma, sem ponto, antecedido 
de tantos zeros quantos necessários para completar seis algarismos') ou 
(((art$ prox15 'número do artigo' prox15 'número do inciso, em algarismos 
romanos') e (número da norma, sem ponto$ ou número da norma, com 
ponto$ ou sigla correspondente à norma$ ou (assunto da norma, ou nome 
pelo qual é conhecida))) não ((art$ adj1 O (§ ou §§ ou par$ ou inc$ ou 
alínea$) adj5 'número do artigo'))) 
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G- CRITÉRIO DE PESQUISA PARA O RESGATE, EM QUALQUER DOS 

CAMPOS, DE JULGADOS REFERENTES A ESPECÍFICO PARÁGRAFO, 

CONTIDO EM DETERMINADO ARTIGO, INTEGRANTE DE CERTA NORMA: 

(((art adj 'número do artigo, antecedido de tantos zeros quantos necessários 
para completar cinco algarismos' adj15 par adj 'número do parágrafo, em 
algarismos indo-arábicos, antecedido de tantos zeros quantos necessários 
para completar cinco algarismos').ref. não (art adj 'número do artigo, 
antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar cinco 
algarismos' adj15 (art adj5 (par adj 'número do parágrafo, em algarismos 
indo-arábicos, antecedido de tantos zeros quantos necessários para 
completar cinco algarismos'))).ref.) mesmo 'número da norma, sem ponto, 
antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar seis 
algarismos') ou (((art$ prox15 'número do artigo' prox15 ('§número do 
parágrafo' ou '§espaçonúmerodoparágrafo' ou (par adj15 'número do 
parágrafo')) e (número da norma, sem ponto$ ou número da norma, com 
ponto$ ou sigla correspondente à norma$ ou (assunto da norma, ou nome 
pelo qual é conhecida)))) não ((art$ adj10 (§ ou §§ ou par$ ou inc$ ou 
alínea$) adj5 'número do artigo'))) 

H- CRITÉRIO DE PESQUISA PARA O RESGATE, EM QUALQUER DOS 

CAMPOS, DE JULGADOS REFERENTES A DETERMINADO ENUNCIADO DE 

SÚMULA DO STJ: 

(((((((sum(stj) mesmo (sum adj ' número do enunciado antecedido de 
tantos zeros quanto necessários para completar seis dígitos')) .ref.) ou 
((sum$ ou verbete$ ou enunciado$) adj4 ('número do enunciado '/stj ou 
'número do enunciado antecedido de um zero'/stj))) ou ( (sum$ ou verbete$ 
ou enunciado$) adj4 ('número do enunciado' ou 'número do enunciado 
antecedido de um zero')) com ((('tribunal da cidadania' ou ((corte ou tribunal) 
adj4 uniformiz$) ou ($est? adj sodalicio) ou ($est? adj corte) ou ($esta adj 
corte adj superior) ou 'superior tribunal de justica' ou 'stj') ou (corte prox3 
superior prox3 justica) ou (superior prox2 tribunal prox3 justica)))) não 
(('número do enunciado' OU 'número do enunciado antecedido de um zero') 
prox4 (vinculante ou stf ou suprem$ ou informativo$ ou excelso))))) ou 
('pesquisa pelo assunto' e @dtde>=AAAAMMDD) 

1- CRITÉRIO DE PESQUISA PARA O RESGATE, EM QUALQUER DOS 

CAMPOS, DE JULGADOS REFERENTES A DETERMINADO ENUNCIADO DE 

SÚMULA DO STF: 

((número do enunciado/stf ou ((('número do enunciado, antecedido de 
tantos zeros quantos necessários para completar seis algarismos' ou 
'número do enunciado') prox4 ('sum.' ou verbete$ ou enunciado$ ou sum ou 
sumula$)) com (((excels? ou suprem?) ou stf))) ou (('número do enunciado, 
antecedido de tantos zeros quantos necessários para completar seis 
algarismos' mesmo stf) e sum).ref.)) 
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GLOSSÁRIO 

1. Acórdão - decisão do órgão colegiado de um tribunal (câmara, turma, seção, 

órgão especial, plenário etc.), que se diferencia da sentença, da Decisão 

lnterlocutória e do despacho, que emanam de um órgão monocrático, seja 

este um juiz de primeiro grau, seja um desembargador ou ministro de 

tribunais - estes, normalmente, na qualidade de relator, de presidente ou 

vice-presidente, quanto os atos de sua competência. O acórdão é composto 

de relatório, voto e dispositivo. 

2. Acórdão Principal, Documento Principal, Principal - são os documentos 

visualizados durante a pesquisa de jurisprudência. Esses acórdãos são 

submetidos a tratamento documentário que resulta no Espelho do Acórdão. 

3. Acórdão Sucessivo, Documento Sucessivo, Sucessivo - são os julgados 

com o mesmo conteúdo decisório do principal e são identificados apenas pela 

sigla da classe, número de classe e unidade da federação, número de registro 

e datas de decisão e publicação. Esse documento é inserido em um campo 

específico do espelho do documento selecionado como principal, organizado 

de forma sequencial e ordenado por data de julgamento do mais recente para 

o mais antigo. 

4. Classificação - atividade desenvolvida na Seção de Seleção e Classificação, 

que visa identificar qual tratamento o documento analisado deverá receber: 

VE (Vide Ementa); TD (Triagem Diferenciada); e IA (Informações Adicionais). 

5. Considerações do Ministro - são manifestações, exaradas por membro de 

órgão colegiado, que não são utilizadas por este órgão, no caso concreto, 

como fundamento para a decisão, não configurando, portanto, deliberação do 

Tribunal sobre determinada matéria, mas simples adiantamento de posição ou 

opinião sobre o tema. 

6. Contexto Fático - elemento tático relevante considerado na análise da 

Questão Jurídica. 

7. Ementa jurisprudencial - produto documentário elaborado a partir do 

documento-fonte acórdão, contíguo a este e publicado originalmente no alto 

do acórdão, visando a facilitar o processo de pesquisa. 
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8. Entendimento - posicionamento do STJ sobre a Questão Jurídica apreciada. 

9. Enunciado de Jurisprudência - resumo elaborado a partir do documento 

fonte acórdão, tendo como objetivo retratar as teses jurídicas de forma 

complementar ou não à ementa do acórdão, a partir de uma metodologia 

própria de análise documentária baseada em quatro categorias temáticas, a 

saber: Entendimento, Questão Jurídica, Contexto Fático e Fundamento. O 

enunciado poderá variar quanto à técnica de Tradução, a depender do 

produto de análise oferecido pela Secretaria de Jurisprudência. 

1 O. Espelho do Acórdão - nome dado ao documento-padrão obtido na página 

da Pesquisa de Jurisprudência, que se traduz em uma representação gráfica 

dos temas jurídicos discutidos no inteiro teor do acórdão. Viabiliza o acesso 

do usuário à informação, por meio de recursos que facilitam a pesquisa. 

11. Extrato - versão abreviada de um documento, feita mediante a extração de 

frases, também chamado de excerto. 

12. Fundamentos - razões que sustentam ou justificam o Entendimento. 

13. Informações Adicionais - campo do Espelho do Acórdão elaborado pela 

Secretaria de Jurisprudência com o objetivo de complementar a ementa 

elaborada pelos Gabinetes dos Ministros, em relação às teses jurídicas 

decididas no acórdão e não retratadas na ementa, mediante a utilização de 

uma linguagem livre, e organizado em uma sequência de ideias que obedece 

a uma estrutura bipartida: a primeira parte segue uma sequência .flexível 

quanto aos elementos da tese Entendimento, Questão Jurídica e Contexto 

Fático, e a segunda parte apresenta o elemento da tese Fundamentação. 

14. Informações Complementares - campo do Espelho do Acórdão elaborado 

pela Secretaria de Jurisprudência com o objetivo de complementar a ementa 

elaborada pelos Gabinetes dos Ministros, em relação às teses jurídicas 

decididas no acórdão e não retratadas na ementa, mediante a utilização de 

uma linguagem controlada e vinculada ao Tesauro Jurídico, e organizado em 

uma sequência de ideias que obedece a uma ordem rígida quanto aos 

elementos Entendimento, Instituto Jurídico, Contexto Fático e 

Fundamentação. 
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15.Jurisprudência - conjunto de decisões que constitui uma norma geral 

aplicável a todas as hipóteses similares e idênticas. 

16. Marcação - sinalização feita no acórdão pelos analistas da Seção de 

Seleção e Classificação de qual classificação, a princípio, o acórdão deverá 

receber como forma de tratamento da informação e alimentação dos campos 

do espelho de cada documento. 

17. Notas - é o campo destinado à formação de índices sobre determinados 

assuntos pré-estabelecidos com grande valor jurisprudencial ou para indicar a 

correlação com outra classe processual. 

18. Obter dictum - argumentos expendidos para completar o raciocínio, mas que 

não desempenham papel fundamental na formação do julgado e cuja 

supressão não prejudica o comando da decisão, mantendo-a íntegra e 

inabalada. 

19. Outras Informações - campo do Espelho do Acórdão elaborado pela 

Secretaria de Jurisprudência com o objetivo de complementar a ementa 

elaborada pelos Gabinetes dos Ministros, em relação às teses jurídicas 

decididas no acórdão e não retratadas na ementa, mediante a utilização de 

uma linguagem livre, e organizado em uma sequência de ideias que obedece 

a uma ordem rígida quanto aos elementos Entendimento, Instituto Jurídico, 

Contexto Fático e Fundamentação. 

20. Palavras de Resgate - campo do Espelho do Acórdão alimentado pela 

Secretaria de Jurisprudência que traz termos auxiliares ao resgate da 

informação de forma complementar aos campos Ementa e Informações 

Adicionais. 

21. Prestação jurisdicional - resposta dada pelo magistrado a partir do 

exercício do direito de ação, não podendo o juiz recusar-se a exarar a 

sentença de mérito, seja favorável ou não àquele que o exercitou. 

22. Principal - é o espelho do acórdão incluído na base de dados quando, após 

triagem e pesquisa, não há identidade com outro espelho já existente. A 

correspondência deve observar os seguintes critérios: mesma classe, mesmo 

relator, mesmo órgão julgador, mesma decisão e mesma ementa. 
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23. Questão Jurídica - matéria objeto do recurso que é apreciada e discutida no 

acórdão. 

24. Referência Legislativa - é o campo que visa resgatar a matéria discutida ou 

o seu fundamento, por meio da norma jurídica representativa da tese. 

25. Ressalva de Entendimento - por sua vez, é a manifestação de membro de 

órgão colegiado acerca da discordância de sua opinião quanto à solução 

dada pela maioria em relação à matéria, seguida, ou antecedida, de 

declaração de acatamento à posição majoritária. 

26. Resumo - texto breve e coerente que se destina a informar o usuário sobre 

os conhecimentos essenciais transmitidos por um documento. 

27. Resumo Estruturado - campo do Espelho do Acórdão elaborado pela 

Secretaria de Jurisprudência mediante a indexação de termos controlados 

vinculados ao Tesauro Jurídico, com o objetivo de retratar todas as teses 

jurídicas contidas em todos os votos do acórdão (voto vencedor, voto vencido, 

votos-vista e votos vogais). 

28. Seleção - escolha, a partir de critérios objetivos, dos acórdãos que serão 

inseridos na base de dados como principais ou sucessivos. 

29. Sucessivos - campo alimentado pela SESUP e pela SCLAS, no qual é feito 

o encaixe dos acórdãos por ao menos uma das teses do documento 

selecionado como representativo das teses (principais). 

30. Tesauro Jurídico - conjunto de termos de conteúdo jurídico utilizados para a 

elaboração dos enunciados de jurisprudência. 

31. Veja - é o campo responsável pela indicação dos precedentes, informativos e 

repositórios jurisprudenciais citados no acórdão pelos Ministros ilustrando a 

fundamentação do seu entendimento. 

32. Vocabulário controlado - lista de termos autorizados, que viabilizam a 

indexação de um documento. 
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